
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE  SAO  JOÃO 

DO PARAÍSO  

Pelo presente instrumento, em atendimento à Lei 14.133/2021, encaminhe-se à consideração do(a) Autoridade 

Competente da SERVIÇO AUTÔNOMO DE AGUA E ESGOTO DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO, Documento de Formalização da 

Demanda — DFD para analise e adoção das providencias necessárias a abertura do processo de contratação. 

e'eN 	Unidade Requisitante 

jjjj 	SERVIÇO AUTÔNOMO DE AGUA E ESGOTO DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO, 01.942.659/0001-20 

FRANCISCO MIRANDA DE SOUZA, 

Objeto 
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de acesso a internet via Fibra óptica, do 

SAAE do município de São João do Paraíso/MA 

Justificativa da Necessidade 
A presente justificativa tem como objetivo fundamentar a contratação de empresa especializada para a 

prestação de serviços de acesso à  Internet  via fibra óptica, indispensável para o Serviço Autónomo de 

Água e Esgoto (SAAE) do município de São João do Paraíso/MA. Em um mundo cada vez mais digital, a 

conectividade de qualidade é uma ferramenta vital não apenas para a execução eficiente das atividades 

operacionais, mas também para garantir a transparência e a comunicação efetiva com a população. 

A instalação de serviços de internet banda larga rápida e estável visa assegurar que todas as atividades 

desenvolvidas pelo SAAE possam ser realizadas de forma adequada. As operações do órgão incluem, entre 

outras funções, a coleta e analise de dados necessários ao gerenciamento dos recursos hidricos, a 

operação de sistemas de faturamento e atendimento ao consumidor, além da elaboração de relatórios 

que exigem comunicação constante com outros órgãos públicos e entidades. A ausência desse serviço 

comprometeria a eficiência do trabalho, resultando em atrasos, falta de acessibilidade as informações e 

até prejuízos financeiros. 

Ademais, o impacto da não realização desta contratação poderá ser significativo. A falta de acesso a  

Internet  de alta qualidade pode acarretar na ineficiência do atendimento ao cidadão, prejudicando a 

capacidade do SAAE de responder rapidamente a solicitações e emergências relacionadas ao 

abastecimento e tratamento de agua e esgoto. Isso, por sua vez, poderia afetar negativamente a saúde 

pública e a satisfação da população, comprometendo a imagem e a credibilidade da instituição. 

A relevância desta contratação para o interesse público é evidente. Garantir acesso à internet de alta 

velocidade permitirá que o SAAE realize suas atividades de maneira ágil e transparente, contribuindo para 

a qualidade dos serviços oferecidos a comunidade. A conectividade não  so  melhora os processos internos, 

mas também fortalece a relação entre o órgão e a população, proporcionando informações em tempo 

real, facilitando o acesso a serviços e aumentando a participação cidadã na gestão de recursos hídricos. 

Por fim, a fundamentação legal da contratação esta respaldada pela Lei 14.133/2021, que permite a 

escolha de fornecedores que atendam as especificidades do serviço requerido, assegurando que a seleção 

seja feita com base na capacidade técnica e qualidade do serviço prestado. Sendo assim, a contratação da 
empresa especializada se justifica plenamente pela necessidade de assegurar um serviço público eficiente, 

de qualidade e em conformidade com as demandas atuais da sociedade. 
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Data Prevista da Demanda 	 RUBRICA  
A execução do objeto da presente Demanda deverá ser iniciada na data prevista de 27 de Fevereiro de 2025. 

Alinhamento com o Plano de Contratação Anual 

A Prefeitura Municipal de São João do Paraiso optou pela não elaboração do Plano Anual de Contratações, 

por essa razão a presente demanda não possui alinhamento como planejamento da organização. 

Indicação da Equipe de Planejamento 
DORES DOS REIS MARINHO 

Estudo Técnico Preliminar 

Após análise preliminar, verificou-se que a presente demanda classifica-se como de baixa complexidade e, 

provavelmente, de pequeno valor, que poderá ser atestada por meio de cotação de preços, não se 

justificando a necessidade de elaboração de estudo técnico prévio. Portanto, entendemos possivel, por 

meio do proprio Termo de Referência, a partir da necessidade existente, descrever a solução e demais 

informações a sua perfeita execução (quantitativos, aspectos qualitativos, valores  etc.).  

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 

Descrição 	 Unidade 	 Quant. 
Prestação de serviços de  LINK  REDUNDANTE COM ESTRUTURAS FÍSICA E LÓGICA INDEPENDENTE DA 
OPERADORA QUE FORNECE  LINK  PRINCIPAL  JA  CONTRATADO PELA INSTITUIÇÃO de IP dedicado em 

	

fibra óptica e provimento de uma conexão a  Internet  com a disposição de endereços IP na velocidade 	 rviEs 	 11  
minima  de 100 Mbps, com suporte técnico, para atender as necessidades do SERVIÇO AUTÓNOMO 
DE AGUA E ESGOTO de Sãoloão do Paraíso — MA. OBS:  SERA  100Mg POR  IVIES  

Declaro que a formalização da demanda acima identificada se faz necessária pelos motivos expostos na justificativa 

da necessidade do presente documento. 

São João do Paraíso - MA, 12 de Fevereiro de 2025 

inA 	11A15-V4 

FRANCISCO MIRANDA DE SOUZA 

DIRETOR DO SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO - SAAE 

022/2025 
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SOLICITAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
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Departamento de Contabilidade 

SAAE Municipal de São João do Paraíso 

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE INFORMAÇÃO DE 

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTARIA E RUBRICA PARA 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS DE ACESSO A  INTERNET  VIA FIBRA ÓPTICA, DO 

SAAE DO MUNICÍPIO DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO/MA. 

Senhor Contador,  

Venho por meio desta solicitar a Vossa Senhoria que informe sobre a disponibilidade orçamentária, 

bem como a classificação orçamentária/financeira dos recursos para custeio da despesa referente ao PROCESSO 

ADMINISTRATIVO n° 2502.02/2025, cujo objeto é Contratação de empresa especializada para prestação de 

serviços de acesso a internet via Fibra óptica, do SAAE do município de São João do Paraíso/MA. 

0 valor total estimado da presente demanda é de R$1.045,00 (um mil e quarenta e cinco reais). 

Para tanto, encaminhamos os autos do processo administrativo acima identificado. 

Na certeza do pronto atendimento a esta solicitação, aproveitamos o ensejo para reiterar nossos 

votos de elevado apreço. 

São João do Paraíso - MA, 12 de Fevereiro de 2025 

a 	V all 141  
c  

Dores  dos ReisiVlarinho  
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A(o) Excelentíssimo(a) Senhor(a) 

FRANCISCO MIRANDA DE SOUZA 

DIRETOR DO SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO - SAAE 

ASSUNTO: 	INFORMAÇÃO 	DE 	DISPONIBILIDADE 
ORÇAMENTARIA E RUBRICA PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ACESSO A  
INTERNET  VIA FIBRA ÓPTICA, DO SAAE DO MUNICÍPIO DE  SAO  
JOÃO DO PARAÍSO/MA. 

Em resposta a vossa solicitação, conforme encaminhamento a este departamento, que revendo a 

Lei Orçamentaria vigente no corrente exercício financeiro, verificou-se que ha programa, classificação e 

disponibilidade orçamentária necessária e suficiente para Contratação de empresa especializada para prestação 

de serviços de acesso a internet via Fibra óptica, do SAAE do município de  Sao  João do Paraiso/MA, objeto do 

Processo Administrativo n° 2502.02/2025, podendo ainda, se for o caso, ser o saldo orçamentário suplementado, 

sob a seguinte rubrica: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
UNIDADE: 01 SERVIÇO AUTÔNOMO DE AGUA E ESGOTO 
CLASSIFICACAO: 04.122.0052.2070.0000 MANUTENÇÃO DO  SW  
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39.00 - SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURÍDICA 

Remetam-se os autos à Secretaria Requisitante.. 

São João do Paraíso - MA, 14 de Fevereiro de 2025 

Marcos Ri  
CRC  n° 

Conta 

e o Coelho 
12 42/0-MA 
or  Geral 
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1. 	DO OBJETO 

1.1. 0 presente Termo de Referência visa Contratação de empresa especializada para prestação de 

serviços de acesso a internet via Fibra óptica, do SAAE do município de São João do Paraiso/MA, 
conforme tabela, condições e exigências estabelecidas neste instrumento 

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 
constante do DFD. 

1.3. 0 objeto desta contratação são de qualidade comum, não superior a cumprir as finalidades as quais 

se destinam, não se enquadrando como sendo de bem de luxo, nos termos do artigo 20 da Lei n° 
14.133, de 2021. 

2. 	ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO 

2.1. 0 custo estimado total da contratação é de R$1.045,00 (um mil e quarenta e cinco reais) conforme 
custos 	 unitários 	 descritos 	 na 	 tabela 	 abaixo. 

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 

Descrição 	 Unidad 	Quant. 	R$  Unit. 	R$ Total 

e 

Prestação de serviços de  LINK  REDUNDANTE COM ESTRUTURAS 
FÍSICA E LÓGICA INDEPENDENTE DA OPERADORA QUE FORNECE  
LINK  PRINCIPAL  JA  CONTRATADO PELA INSTITUIÇÃO de IP dedicado 
em fibra óptica e provimento de uma conexão à  Internet  com a 
disposição de endereços IP na velocidade  minima  de 100 Mbps, com 
suporte técnico. para atender as necessidades do SERVIÇO 
AUTÔNOMO DE AGUA E ESGOTO de  Sao Mk)  do Paraíso— MA. OBS:  
SERA  100Mg POR N/FES 

QUANTIDADES POR ORGÃO PARTICIPANTE 
SERVIÇO AUTÓNOMO DE AGUA E ESGOTO DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO I Quantidade: 11,00 I Valor Total R$ 1.045,00 

Valor Total 	 R$ 1.045,00 

3. 	DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
3.1. A presente justificativa tem como objetivo fundamentar a contratação de empresa especializada 

para a prestação de servigos de acesso a internet via fibra óptica, indispensável para o Serviço 

Autônomo de Agua e Esgoto (SAAE) do município de São João do Paraíso/MA. Em um mundo cada 

vez mais digital, a conectividade de qualidade é uma ferramenta vital não apenas para a execução 
eficiente das atividades operacionais, mas também para garantir a transparência e a comunicação 

efetiva 	 COM 	 a 	 população. 

A instalação de serviços de internet banda larga rápida e estável visa assegurar que todas as 

atividades desenvolvidas pelo SAAE possam ser realizadas de forma adequada. As operações do 
órgão incluem, entre outras funções, a coleta e análise de dados necessários ao gerenciamento dos 
recursos hídricos, a operag5o de sistemas de faturamento e atendimento ao consumidor, alem da 

elaboração de relatórios que exigem comunicação constante com outros órgãos públicos e 
entidades. A ausência desse serviço comprometeria a eficiência do trabalho, resultando em atrasos, 
falta 	de 	acessibilidade 	as 	informações 	e 	até 	prejuízos 	financeiros. 

Ademais, o impacto da não realização desta contratação poderá ser significativo. A falta de acesso 
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internet de alta qualidade pode acarretar na ineficiência do atendimento ao cidadão, 

prejudicando a capacidade do SAAE de responder rapidamente a solicitações e emergências 
relacionadas ao abastecimento e tratamento de agua e esgoto. Isso, por sua vez, poderia afetar 

negativamente a saúde pública e a satisfação da população, comprometendo a imagem e a 
credibilidade 	 da 	 instituição. 

A relevância desta contratação para o interesse público é evidente. Garantir acesso à internet de 

alta velocidade permitirá que o SAAE realize suas atividades de maneira ágil e transparente, 
contribuindo para a qualidade dos serviços oferecidos à comunidade. A conectividade não  so  
melhora os processos internos, mas também fortalece a relação entre o orgão e a população, 

proporcionando informações em tempo real, facilitando o acesso a serviços e aumentando a 
participação 	cidadã 	na 	gestão 	de 	recursos 	hídricos. 

Por fim, a fundamentação legal da contratação esta respaldada pela Lei 14.133/2021, que permite 
a escolha de fornecedores que atendam às especificidades do serviço requerido, assegurando que 
a seleção seja feita com base na capacidade técnica e qualidade do serviço prestado. Sendo assim, 

a contratação da empresa especializada se justifica plenamente pela necessidade de assegurar um 

serviço público eficiente, de qualidade e em conformidade com as demandas atuais da sociedade. 
3.2. Mais detalhes quando a fundamentação da presente contratação encontra-se pormenorizada em 

Tópico especifico deste Termo de Referência. 

DO ALINHAMENTO COM 0 PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇÃO 

4.1. A Prefeitura Municipal de São João do Paraíso optou pela não elaboração do Plano Anual de 
Contratações, por essa razão a presente demanda não possui alinhamento com o planejamento da 
organização. 

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

5.1. A descrição da solução como um todo considerado o ciclo de vida do objeto e especificação do 

produto encontra-se pormenorizada em tópico especifico deste Termo de Referência. 
REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

6.1. Os requisitos da contratação, como critérios de sustentabilidade, indicação de marcas ou modelos, 

ou ainda a vedação de contratação de marca ou produtos encontram-se pormenorizada em tópico 
especifico deste Termo de Referência. 

DAS AMOSTRAS 

	

7.1. 	Para a presente contratação não  sera  obrigatória a apresentação de amostras por parte da licitante 
vencedora. 

GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 

	

8.1. 	Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n° 14.133, de 

2021. 

DA SUBCONTRATAÇÃO 

	

9.1. 	Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 
DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 

10.1. Em conformidade com a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, em seu artigo 48, 
incisos I e Ill, alterados pela Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, esta licitação terá: 

	

10.1.1. 	Os itens com valor estimado de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), deverão ser de 

participação exclusiva de Microempresas — ME, Empresas de pequeno porte — EPP, 
inclusive Microempreendedor Individual — MEI; 

	

10.1.2. 	Reserve de Cota de ate 25% (vinte e cinco por cento) para microempresas — ME e 

Empresas de Pequeno Porte — EPP, inclusive Microempreendedor Individual — MEI. 

	

10.1.3. 	Na licitação, deverá ser assegurada, como critério de desempate, preferência de 
contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, que ofertar lance 
até 5% (cinco por cento) superior ao melhor lance, nos termos do §2° do  art.  44 da  LC  
123/2006; 

PMSJP 
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10.1.4. 	Na licitação, deverá ser assegurado a prioridade de contratação para as microempresas 
e empresas de pequeno porte sediadas no ÂMBITO LOCAL ou REGIONAL até o limite 
de 10% (dez por cento) do melhor prego válido, nos termos do §32  do  art.  48 da  LC  
123/2006, para fomento do comércio local/regional e promoção do desenvolvimento 
econômico e social. 

11. 	DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 

11.1. 0 prazo de vigência da contratação é de 12 MESES contados do inicio da vigência que consta 
descrita no instrumento contratual, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

12, 	FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

12.1. 0 fornecedor  sera  selecionado por meio da realização de procedimento de [CONTRATAÇÃO 
DIRETA], na modalidade [DISPENSA FÍSICA], com adoção do critério de julgamento pelo [MENOR 
PREÇO]. 

Forma de fornecimento 
12.2. 0 fornecimento do objeto  sera  [CONTINUADO]. 

PROPOSTA DE PREÇOS 
13.1. 	Os pregos propostos deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, inclusive os resultantes da 

incidência de quaisquer fretes, impostos, taxas, contribuições ou obrigações trabalhistas, fiscal e 
previdenciario a que estiver sujeito, e demais custos que incidam, direta ou indiretamente, na 

execução do objeto a ser contratado; 

13.2. A proposta de prego deverá conter a discriminação detalhada dos produtos ofertados, marca, 

modelo e fabricante, quando for o caso, quantidade solicitada, o valor unitário (numérico), valor 

total (numérico e por extenso), prazo de validade da proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias e 
prazo de entrega dos produtos. 

EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 
14.1. A HABILITAÇÃO JURÍDICA  sera  comprovada, mediante a apresentação da seguinte documentação: 

14.1.1. 	No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

14.1.2. 	Em se tratando de microempreendedor individual — MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual — CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada a 

verificação da autenticidade no sitio www.portaldoempreendedor.gov.br  

14.1.3. 	No caso de sociedade empresária, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede; 

14.1.4. 	No caso de ser o participante sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

14.1.5. 	No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

14.1.6. 	No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata 

o  art.  107 da Lei n2  5.764, de 1971; 

14.1.7. 	No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais: decreto de 

autorização; 

14.1.8. 	No caso de atividade adstrita a uma legislação especifica: ato de registro ou autorização 

para funcionamento expedido pelo órgão competente. 

PMSJP 
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14.1.9. 	Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

14.2. A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA  sera  comprovada mediante a apresentação dos 
seguintes documentos: 

	

14.2.1. 	Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em momento 

posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado, 

independente se a fase de habilitação irá ou não anteceder as fases de apresentação 

de propostas e lances. 

	

14.2.2. 	Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNP.1), através do 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita 

Federal do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para 

com a Fazenda Federal, ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

	

14.2.3. 	Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, comprovando possuir 

Inscrição Habilitada no cadastro de contribuintes estadual, ou Prova de Inscrição no 

Cadastro de Contribuintes Municipal quando se tratar de prestador de serviço. 

	

14.2.4. 	Prova de regularidade  corn  a Fazenda Federal, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e a Divida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 

aqueles relativos a Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n2  1.751, de 

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional; 

	

14.2.5. 	Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicilio ou sede do 

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos 

e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Divida Ativa, 

expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual; 

	

14.2.5.1. 	Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao 

objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

declaração da Fazenda Estadual do domicilio ou sede do licitante, ou outra 

equivalente, na forma da lei. 

	

14.2.6. 	Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicilio ou sede do 

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, de Débitos 

e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Divida Ativa, 

expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal; 

	

14.2.6.1. 	Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao 

objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

declaração da Fazenda Municipal do domicilio ou sede do licitante, ou outra 

equivalente, na forma da lei. 

	

14.2.7. 	Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

mediante Certificado de Regularidade do FGTS — CRF, emitida pela Caixa Econômica 

Federal; 

	

14.2.8. 	Prova de regularidade com a justiça trabalhista, mediante a apresentação da Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão competente da Justiça do 

Trabalho (conforme  Art.  3' da Lei N2  12.440/2011); 

PMSJP 
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14.2.9. 	Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 

condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do  art.  72  da Constituição Federal; 

	

14.2.10. 	Quando se tratar da subcontratação prevista no  art.  48, II, da Lei Complementar n. 123, 

de 2006, a licitante melhor classificada devera, também, apresentar a documentação 

de regularidade fiscal, social e trabalhista das microempresas e/ou empresas de 

pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda 

que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização. 

14.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, que  sera  comprovada mediante apresentação dos 
seguintes documentos: 

	

14.3.1. 	Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo cartório distribuidor da sede 

da pessoa jurídica ou de execução patrimonial em caso de pessoas físicas, emitida até 

60 (sessenta) dias antes da data da sessão pública ou que esteja dentro do prazo de 

validade constante da própria certidão; 

	

14.3.1.1. 	Caso admitida participação de Pessoas Físicas ou Sociedade Simples, deverá ser 

apresentada Certidão Negativa de Insolvência Civil, expedida pelo distribuidor 

do domicilio ou sede do licitante, desde que admitida a sua participação na 

licitação. 

	

14.3.2. 	Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado de Exercício (DRE) e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) 6!timos exercícios  socials  apresentados na forma 

da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição 

por balancetes ou balanços provisórios 

	

14.3.2.1. 	Os documentos referidos no item acima limitar-se-ão ao ultimo exercício no 

caso de a pessoa jurídica ter sido constituída ha menos de 2 (dois) anos. 

	

14.3.2.2. 	As empresas com menos de um exercicio financeiro devem cumprir a exigência 

deste item mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do ultimo 

Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso, devidamente registrado na 

forma da lei. 

	

14.3.2.3. 	As sociedades empresárias enquadradas nas regras da Instrução Normativa RFB 

n2  2003, de 18 de janeiro de 2021, que dispões sobre a Escrituração Contábil 

Digital — ECD, para fins fiscais e previdenciários poderão apresentar o balanço 

patrimonial e os termos de abertura e encerramento do livro diário, em versão 

digital, obedecidas as normas do parágrafo único do  art.  22  da citada instrução 

quanto a assinatura digital nos referidos documentos, quanto a Certificação de 

Segurança emitida por entidade, credenciada pela infraestrutura de Chaves 

Públicas — Brasileiras — ICP — Brasil. 

	

14.3.3. 	Declaração, assinada por Profissional  area  Contábil devidamente registrado no 

Conselho Regional de Contabilidade, que ateste o atendimento pelo licitante dos  indices  

econômicos nos termos do §12,  art.  69 da Lei 14.133/2021, aplicando formulas da 

seguinte forma: 

Índice de Liquidez Geral (? 1,00): 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
LG — 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
PIVISJP 

Prefeitura Municipal de S5o lo5o do Paraíso —MA I  CNPJ: 01597.629/0001-23 
Avenida do Comércio, n2  ISO,  Centro, São João do Paraíso,  Maranhao,  Brasil 
www.saojoaodoparaiso.ma.gov.br  

FL.(S) 
N°Og  
RUBRICA: -,,p1S;,, 

Página 5 de 10 



PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO 
SERVIÇO AUTÔNOMO DE AGUA E ESGOTO DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO 

Índice de Liquidez Corrente (? 1,00):  

LC 

	

	  
Ativo Circulante 

= 
Passivo Circulante 
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SG  = 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

	

14.3.4. 	Da analise dos documentos apresentados serão calculados os  indices  Liquidez Geral 

(LG), Liquidez Corrente  (LC)  e Solvência Geral (LG), que deverão apresentar resultado 

igual ou superior a 1 (um). 

	

14.3.5. 	As empresas que apresentarem resultado do quociente de capacidade econômico- 

financeira menor do que o exigido, quando de sua habilitação deverão comprovar, 

considerados os riscos para a administração, patrimônio liquido no valor mínimo de 10% 

(dez por cento) do valor total dos seus itens ofertados, admitida a atualização para a 

data de apresentação da proposta através de  indices  oficiais. 

	

14.3.6. 	0 Microempreendedor Individual (MEI) que pretenda auferir os benefícios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar ng 123 de 2006 estará 

dispensado da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do 

Ultimo exercício; 

14.4. A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, que  sera  comprovada através da apresentação dos seguintes 
documentos: 

	

14.4.1. 	Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das 

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

14.4.1.1. 

	

	A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo 

responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições 

peculiares da contratação. 

15. 

14.5. Além das declarações constantes dos itens específicos acima a licitante deverá apresentar ainda as 

seguintes declarações, sob pena de inabilitação: 

	

14.5.1. 	Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela 

veracidade das informações prestadas, na forma da lei  (art.  63,1, da Lei ng 14.133/2021); 

	

14.5.2. 	Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

especificas, na forma da lei  (art.  63, IV, da Lei ng 14.133/2021); 

	

14.5.3. 	Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integraiidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 

de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, na forma da lei  

(art.  63, § 12, da Lei ng 14.133/2021). 

MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
Condições de Entrega 

15.1. 0 prazo de entrega dos itens, sempre que solicitado,  sera  de 10 (dez) dias, contados do recebimento 
da Ordem de Fornecimento. 

15.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 
respectivas com pelo menos 5 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação 
de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 
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15.3. Os bens deverão ser entregues na sede do Município de São João do Paraíso em endereço indicado 
na Ordem de Fornecimento. 

15.4. 	No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a 

90 (noventa) dias, ou a metade do prazo total recomendado pelo fabricante. 

Garantia, manutenção e assistência técnica 
15.5. 0 prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei n2  8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de 

Defesa do Consumidor). 
16. 	MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

16.1. 0 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 
as normas da Lei n2  14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial. 

16.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução  sera  prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstancias mediante simples apostila. 

16.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim, 

conforme endereço eletrônico informado pela contratada na sua proposta comercial. 
16.4. 0 órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 

16.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar 

o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 
outros. 

Fiscalização 
16.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s)fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei n2 14.133, de 2021,  art.  117, caput). 

Fiscalização Técnica 
16.7. 0 fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração 

16.7.1. 	0 fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas 

as ocorrências relacionadas a execução do contrato, com a descrição do que for 

necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.  (art.  117, §12  da 
Lei n2 14.133, de 2021). 

16.7.2. 	Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 
correção. 

16.7.3. 	0 fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação 
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para 

que adote as medidas necessárias e saneadoras, se foro caso. 
16.7.4. 	No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 

contrato. 

16.7.5. 	0 fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou a 

PMSJP 
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prorrogação 	 contratual. 

Fiscalização Administrativa 

16.8. 0 fiscal administrativo do contrato verificara a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 
caso necessário. 
16.8.1. 	Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do 

contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 
competência; 

Gestor do Contrato 

16.9. 0 gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 

adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

16.10. 0 gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, 

a autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua competência. 
16.11. 0 gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 

fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo normal da 

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

16.12. 0 gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com 

menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto 

de cumprimento de obrigações. 
16.13. 0 gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o  
art.  158 da Lei ng 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 

conforme o caso. 

16.14. 0 gestor do contrato devera elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração. 

16.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 

fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
17.1. 

17.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes  sera  indicada após aprovação da Lei 
Orçamentaria respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

18. 	DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

PMSJP 
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18.1. O objeto  sera  recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega ou execução, 
juntamente  corn  a nota fiscal ou instrumento de cobranca equivalente, pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

	

18.2. 	0 objeto poderá ser rejeitado, no todo ou  ern  parte, inclusive antes do recebimento provisório, 
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, 

devendo ser substituído no prazo de 3 (cinco) dias úteis, a zontar da notificação da contratada, as 
suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

18.3. 0 recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota 

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade 
e quantidade executados e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

18.4. 0 prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 
atendimento das exigências contratuais. 

183. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanta à dimensão, qualidade e quantidade, 
deverá ser observado o teor do  art.  143 da Lei n2  14.133, de 2021, comunicando-se a empresa para 

emissão de Nota Fiscal no que pertine parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito 

de liquidação e pagamento. 
18.6. 0 prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não  sera  computado para os fins 
do recebimento definitivo. 

	

1.8.7. 	0 recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança dos bens nem a responsabilidade etico-profissional pela perfeita execução do contrato. 

19. 	DOS CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO 

	

19.1. 	Recebida a Nota Fiscal ou dr,cumento de colpranya equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis 
para fins de liquidação, na forma da seção anterior, prorrogáveis por igual período. 

	

19.2. 	Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, 
tais como: 

19.2.1. 	o prazo de w.idade; 

19.2.2. 	a data da e:  Ask); 	 PMSJP 

19.2.3. 	os dados no contrato e do órgão contratante;  
FL  (3) 

19.2.4. 	o período respectivo de execução do contrato; ) 
19.2.5. 	o valor 7). paga r; e 	 RUBRICA: Usilt, 
19.2.6. 	eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

19.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 
da situação, sem ônus ao contratante. 

19.4. A nota fiscal  Du  instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado 
da comprovação das certidões de regularidade junto à Receita Federal do Brasil/Previdência, 

Trabalhistas, FGTS, Estado (divida ativa e tributos), Município (divida ativa e tributos), nos termos 

do  art.  68 da Lei n2  14.133, de 2021. 

	

19.5. 	Constatando-se situação de irregularidade do contratado,  sera  providenciada sua notificação, por 
escrito, p2 i2 que, no prazo de 3 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. 0 prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 
contratante. 
Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante devera 
comunizar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 

Prefeitura Municipal de São João do Paraíso — MA I  CNPJ: 01.597.629/0001-23 

Avenida do Comércio, n2  150, Centro, São João do Parafso, Maranhão, Brasil 

www.saojoaodoparaiso.ma.gov.br 	
Pagina 9 de 10 
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DORES DOS REIS ARINFIO 
TESOUREI A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO 
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO 

	 PARAÍSO 

do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 

acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
19.7. 	Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 
ampla defesa. 

19.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, ate que se 
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação fiscal. 

19.9. 0 pagamento  sera  efetuado no prazo de ate 30 (trinta) dias contados da finalização da liquidação 
da despesa, conforme item anterior. 

19.10. 0 pagamentb  sera  realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 

19.11.  Sera  considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancaria para 
pagamento. 

19.12. 	Quando do pagamento,  sera  efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
19.12.1. 	Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

• serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 
' 	estabelecidos na legislação vigente. 

19.13. 0 contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 

referida Lei Complementar.  

Sao  João do Paraíso - MA, 18 de Fevereiro de 2025 

PMSJP 

FL.(S) 

RUBRICA:' 

AUTORIZADO POR: 

FRANCISCO MIRANDA DE SOUZA1 

DIRETOR DO SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO - SAAE 
022/2025 

II 

Prefeitura Municipal de 55o João do Paraíso — MA I CNPJ: 01.597.629/0001-23 
Avenida do Comercio, n° 150, Centro, São João do Paraíso, Maranhão, Brasil 
www.saojoaodoparaiso.ma.gov.br  
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M Gmail 

  

ILTON RODRIGUES DE SOUSA <cplsjparaiso@gmailicom> 

         

• BOA TARDE VENHO ATRAVES DESTE SOLICITAR DESTA EMPRESA UMA 
PESQUISA MERCADOLOGICA 

mensagens 

PrefeituraSJPMA <cplsjparaiso@gmail.com> 	 14 de fevereiro de 2025 as 16:29 
Para: getcominternet@gmail.com  

SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS 	
PMSJP 

FL(S) 
Senhor(a) Proprietário/Sócio(a) 	 WI'S 	 in  , 

RÚBRICAH Yj 

Convidamos essa respeitável empresa para apresentar cotação de preços referente ao Objeto: 
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de acesso a internet via 
Fibra óptica, do SAAE do município de São João do Paraiso/MA.conforme quantitativos e 
especificações em anexo. 

Solicitamos identificação  minima  da empresa em papel timbrado, além da identificação 
e assinatura do representante legal da empresa. 

A cotação poderá ser encaminhada em até 5(cinco) dias ateis,  epos  o recebimento 
deste, pelos  e-mail  cpIsjparaisoggmail.com  ou entregue na sede da Prefeitura das 08:30 és 
12:30 na Rua Marcos Silva — CEP: 65973-000 - Centro — São João do Paraiso/MA. 

São João do Paraíso-MA 14 de fevereiro de 2025. 

-74./y1 tál 1-?.))  
</Dores-dos Reis Mar ho  

modelos de cotação-net.doc 
•119K 

Claudio Cirqueira <getcominternet@gmail.com> 	 14 de fevereiro de 2025 as 18:33 
Para: PrefeituraSJPMA <cplsjparaiso@gmail.com> 

Boa tarde segue em anexo contacao da Getcom 
Utexto das mensagens anteriores ccuite  

alb  Solicitação de cotação de prego GETC01111 2025 SAAE assinado.pdf 
.1" 642K  

• tip mail.google.com/mail/u/Onk=3cce660922&view=pt&search=all&permthid=thread-a:r-2248771778185825066&simpl=msg-a:r-2531346532... 1/1 



Color. 

I M 	 r C Oestflo  Ele  1-031G WI as I Jo nits e Counts 

PNISJP 

FL(S) 

RUBRICA:-.N 

St-- 

A Prefeitura Municipal de São João do Paraíso-MA 
Comissão Permanente de Licitação 
RUA MARCOS SILVA S/N CENTRO CEP 65973-000 SÃO JOÃO DO PARAISO-MA 

Prezados Senhores, 

Segue cotação de preços para o objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 
acesso a  Internet  via Fibra óptica, do SAAE do município de  Sao  João do Paraiso/MA. 

Declaramos que esta proposta tem validade pelo prazo de 60 (dias) dias, contados da data de 
abertura das propostas. 

0 prazo para o fornecimento O de 5 (cinco) dias corridos, a contar da data do recebimento da ordem 
de fornecimento. 

Conta para depósito dos pagamentos das faturas: Banco: Bando do Brasil Agência: 3625-0 Conta 
corrente: 33744-7 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QUANT. VALOR UNI. VALOR TOTAL 

1 

Prestação de serviços de  LINK  REDUNDANTE 
COM ESTRUTURAS FISICA E LÓGICA 
INDEPENDENTE DA OPERADORA QUE 
FORNECE  LINK  PRINCIPAL  JA  CONTRATADO 
PELA INSTITUIÇÃO de IP dedicado em fibra 
óptica e provimento de uma conexão a  Internet  
com a disposição de endereços IP na velocidade  
minima  de 100 Mbps, com suporte técnico. para 
atender as necessidades do SERVIÇO 
AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO de  Sao 
Joao  do Paraíso — MA. 

11 100 Mg R$ 95,00 R$ 1045,00 

TOTAL: R$ 	1045,00 

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$ 1045,00 (Um Mil e Quarenta e Cinco reais) 

Declaramos que no prego acima cotado estão computadas todas as despesas com materiais!  
Serviços, tributos, impostos, taxas e despesas, seja qual for o seu titulo ou natureza, incluindo, mas não se 
limitando a, fretes, encargos sociais, trabalhistas e fiscais, ISS, despesas de viagem, locomoção, estadia, 
alimentação e quaisquer outras, segundo a legislação em vigor, representando a compensação integral pela 
prestação dos serviços. 

Indicamos como Representante Legal, para assinar o Contrato de execução da obra: 

Nome completo: Claudio Cirqueira da Silva 
Nacionalidade: Brasileiro 
Qualificação Profissional: Empresário 
Endereço: Floriano Peixoto 797 Sala "B" 
FONE: (99) 98415-2125 

Estreito — MA 14/02/2025 

Estado Civil: Casado 
CPF: 945.661.353-49 RG: 140479920003 SSP /MA 

CLAUDIO 	Assinado de forma 
digital por CLAUDIO 

CIRQUEIRA DA ciRQUEIRA DA 

SILVA:945661 SILVA94566135349  
Dad  os025.02.14 

35349 	18:21-53 -0300' 

GETCOM LTDA 
CLAUDIO CIRQUEIRA DA SILVA 

Rua  Florian°  Peixoto, Térreo Sala B, Centro - Estreito — MA 
Telefones: 99 8415-2125 Whatsapp 



20/02/2025, 15:25 

Gmail 

Gmail - BOA TARDE VENHO ATRAVES DESTE SOLICITAR DESTA EMPRESA UMA PESQUISA MERCADOLOGICA 

ILTON RODRIGUES DE SOUSA <cplsjpar iso@gmail.com> 

BOA TARDE VENHO ATRAVES DESTE SOLICITAR DESTA EMPRESA UMA 
PESQUISA MERCADOLOGICA 
I mensagem 

PrefeituraSJPMA <cplsjparaiso@gmail.com> 	 14 de fevereiro de 2025 as 15:22 
Para: djdaniel-pa@hotmail.com  

SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS 	 PMSJP 

FL(S)  
WA  is- 
RUBRICA: iitnt 

Senhor(a) Proprietário/Sócio(a) 

Convidamos essa respeitável empresa para apresantar cotação de preços referente ao Objeto: Contratação de 
empresa especializada para prestação de serviços de acesso a internet via Fibra óptica, do SAAE do município de  
Sao  João do Paraiso/MA.conforme quantitativos e especificações em anexo. 

Solicitamos identificação  minima  da empresa em papel timbrado, além da identificação e assinatura do 
representante legal da empresa. 

A cotação poderá ser encaminhada em até 5(cinco) dias úteis, após o recebimento deste, pelos  e-mail  
colsjparaiso@gmailcom ou entregue na sede da Prefeitura das 08:30 as 12:30 na Rua Marcos Silva — CEP: 
65973-000 - Centro —  Sao Joao  do Paraíso/M.A.  

Sao  João do Paraíso-MA 14 de fevereiro de 2025. 

4 

,:4c CI 79/m,  
? j  

Dores  dos Reis Mariam 

+6ran 

modelos de cotação-net.doc 
119K 

https://mailgoogle.com/maillu/Oflik=3cce6609228.view=pt&search=allapermthidethread-a:r-4782343381826084399&simpl=msg-a,r68870669676... 	1/1 
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Pari Gmail 
	

ILTON RODRIGUES DE SOUSA <cplsjparaiso@gmail.com> 

Proposta 
mensagem 

      

          

DANIEL B. ARAUJO <djdaniel-pa@hotmail.com> 	 17 de fevereiro de 2025 As 13:16 
Para: "cplsjparaiso@gmail.com" <cplsjparaiso@gmail.com> 

PMSJP 
Obter o  Outlook  para iOS 

-- 
4in Proposta de prego  DR  de araujo.pdf 

296K 

FL.(S) 
N° 	 r\ , 
RUBRICA: ynki 

haps://mail.google.com/mail/u/0/211<=3cce660922&view=pt&search=all&permthid=thread-f:18243219276373622428,simpl=msg-f:1824321927637... 	1/1 



RUA JOAO BATISTA DE SOUSA 
N' 342 CENTRO • CEP: 65975-000 

ESTREITO • MARANHAO 

UJO SERVIC 
DANIEL BRITO DE ARAWO 

I 	 c 	it> is Ackla.."1" 
S LEE Frei: NI' II C.- 	S 

A Prefeitura Municipal de Silo  Joao  do Paralso-MA 
	

PMSJP 
Comissão Permanente de LicitaçãO 
RUA MARCOS SILVA SMI CENTRO CEP 65973-000  SAO  JOÃO DO PARAISO-MA 

	
FL.(S) 

Prezados Senhores, 	
RUBRICA: tink, 

Segue cotação de  pieces  pare o objeto Contratecio de empresa especializada para prestação de serviços de 
acesso a  Internet  via Fibra delta, do SAAE do flienicipio de São  Joao  do Paralso/MA 

Declaramos  clue  esta proposta  tern  ralidade pelo prazo de 60  (dies) dies  contados de data de 
abertura das propostas. 

O prazo para o fonecimento 6 de 3 (cinco)  dies  corridos, a contar da data do recebimento da ordem 
de fornecimento. 

Conta pare depósito doe pagamentos das fatitra Banco:  Sande  do Brasil Agenda: 3625.0 Conta 
corrente: 365134 

I 	as .. -. 	oescRICAO 	• UNO.  
. 	. 

QUART•  • VALOR UNT. : VALOR TOTAL L
_

 

Prestação de 'Santos de UNK REDUNDANTE 
COM ESTRUTURAS PISMO'. E LÓGICA 
INDEPENDENTE DA OPERADORA QUE 
FORNECE  LINK  PRINCIPkt.  JA  CONTRATADO 
PELA INSTITUIÇÃO de IP dedicado em fibra  
Optics  e provimeitto de  we optima° ii Internet  
cant  a disposição de enderegos IP na velocidade  
minima  de 1 ir Mbps.  corn  suporte *Soo. para 
Mender  as natessidadee do SERVIÇO 
AUTONOMO nE  AGM  E ESGOTO de  Sao  
João do  Palate  I- hba. 

11 

; 
I 
I 

100 Mg I R$ 100,00 

i ; 	i  
i 

R$1100,00  

s 
TOTAL: Re 	1100,00 

VALOR GLOBAL D.A PROPOSTA: RS 1100.00 (Um Ma e Cem e reais) 

Declaramos sue no preço acme cotado estão computadas todas as despesaS  corn  materiais. 
Serviços, tributes, impostos,  texas  e despesas  sale  qual for o seu  Mule  ou natureza, incluindo, mas não se 
limitando a, fretes, ercargos sociais, trabalhistas e fiscais, ISS, despesas de viagem. locomoção, estadia. 
alimentação e quaisemr outras, segundo a legislação em vigor representando a compensação integral pela 
prestação dos serviçts. 

Indicamor. como Representante Legal, para assinar o Contrato de execução da obra 

Nome completo: Deniel Brito de Araújo 
Nacionalidade. Brasileiro 	 Estado Civil: Casado 
Quallficação Profissional. Empresário 	CPF : 946.923.003-44 RG: 1183233997 SSP 'MA 
Endereço: Floriarc Peixoto 797  Sale  1° sala térreo 'C' 
FONE: (99) 991;7-7808 
	

35.057.529/0001-26 
Estreito - MA /02/2026 
	 DANIEL BRITO DE ARAUJO 

Una  Florian°  Peixoto, l' Sala Térreo "C" Centro - Estreito — MA 
Telefones: 99 9 9127-7808 Whatsapp 



20/02/2025, 15:06 

Gmail 

&nail  - BOA TARDE VENHO ATRAVES DESTE SOLICITAR DESTA EMPRESA UMA PESQUISA MERCADOLOGICA 

ILTON RODRIGUES DE SOUSA <cplsjparaiso@gmaitcom> 

BOA TARDE VENHO ATRAVES DESTE SOLICITAR DESTA EMPRESA UMA 
PESQUISA MERCADOLOGICA 
5 mensagens 

PrefeituraSJPMA <cplsjparaiso@gmail.com> 	 14 de fevereiro de 2025 ás 15:20 
Para: financeiro©housenetma.com.br  

Senhor(a) Proprietário/sócio(a) 

SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS PMSJP 

EL(S) 

IRLoptcA:1-*k  

Convidamos essa respeitável empresa para apresentar cotação de preços referente ao Objeto: Contratação de 
empresa especializada para prestação de serviços de acesso a internet via Fibra óptica, do SAAE do município de 
São João do Paraiso/MA.conforme quantitativos e especificações em anexo. 

Solicitamos identificação  minima  da empresa em papel fimbrado, além da identificação e assinatura do 
representante legal da empresa. 

A cotação poderá ser encaminhada em até 5(cinco) dias úteis, após o recebimento deste, pelos  e-mail  
cplsjparaiso@gmail-com ou entregue na sede da Prefeitura das 08:30 as 12:30 na Rua Marcos Silva — CEP: 
65973-000 - Centro — São João do Paraíso/MA. 

São  Joao  do Paraíso-MA 14 de fevereiro de 2025. 

(r) 
L-,//, )(Intl 	 ka.." 	h,  

Dores  dos Reis Man ho 

4,5a modelos de cotação-net.doc 
t-1  119K 

Financeiro HouseNet <financeiro@housenetma.com.br> 	 17 de fevereiro de 2025 ás 13:11 
Para: PrefeituraSJPMA <cplsjparaiso@gmail.com> 

Duvidas estamos a disposição 

Dpto: Financeiro  
All:  Flelajone P. Silva 

financeiroghousenetma.com.br  

https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=3cce660922&view=pt&search=all&permthid=thread-a:r22145616649343184358,simpl=msg-a:r89533128942... 	1/3 
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(99) 3531 -7361 Ramal -21 

PMSJP 

FL(S) 

House_Net_preco_saae_2025_cotacao_assinado.pdf 
607K 

Financeiro HouseNet <financeiro@housenetma.com.bn 	 17 de fevereiro de 2025 as 13:13 
Para: PrefeituraSJPMA <cplsjparaiso@gmail.com> 

Duvidas estamos a disposição 

Dpto: Financeiro 
Att: Helajone R Silva 

financeiro@housenetma,combr 

(99) 3531 -7361 Ramal -21 

iOres o  

Financeiro HouseNet <financeiro@housenetma.com.br> 	 17 de fevereiro de 2025 as 17:35 
Para: PrefeituraSJPMA <cplsjparaiso@gmail.com> 

Boa tarde 
Estreito MA 17/02/2025 

Segue documento 

Duvidas estamos a disposição 

Dpto: Financeiro 
Att: Helajone R Silva 

financeiro©housenetmacom.br  

(99) 3531 -7361 Ramal -21 
Grato 	 

16 anexos 

gai Certidão de Falência e Concordata 2025  House  Net.pdf 
'=-1  290K 

Balanço patrintânial e Calculo financeiro 2023.pdf 
1374K 

1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica.pdf 
110K 

In 4
1:c 

 Certidão Debito.pdf 

5 - Certidão Negativa de Divida Ativa 2025.pdf 
4K 

dral 3 - Certidão Federal 2025.pdf 
180K 

https://mail.google.com/mail/u/Onik=3cce6609228,view=pt&search=all&pemithid=thread-a:r2214561564934318435&simpl=msg-a:r89533128942... 	2/3 
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gifT1 9 - Requerimento empresario.pdf 
" 770K 

,ity" 10- CERTIDÃO SIMPLIFICADA 2024.pdf 
—1  77K 

11 - CNH Paulo.pdf 
Li 110K 

Certidao Negativa Debitos Municipais 2025.pdf 
" 19K 

ij Certidão SINTEGRA 2025.pdf 
" 176K 

cm 12- Ultima Alteração.pdf 
'(-1  1441K 

tii) Certificado regularidade FGTS - CRF 2025.pdf 
" 102K 

10 - Licença Funcionamento ANATEL.pdf 
" 314K  

in CRC  Contador  2025.pdf 
125K 

elici Atestado de capacidade técnica 2025.pdf 
213K 

PMSJP 

FL.(S) 

ROBRICA: LiYit 

Financeiro HouseNet <financeiro@housenetma.com.br> 	 18 de fevereiro de 2025 as 08:41 
Para: PrefeituraSJPMA <cplsjparaiso@gmail.com> 

Certidão que estava faltando 

Duvidas estamos a disposição 

Dpto: Financeiro 
Att: Helajone P. Silva 

financeiro@housenetma.com.br  

(99) 3531-7361 Ramal -21 
 	Grato— ------- 	--- 

CERTIDA0 SIMPLIFICADA 2025.pdf 
58K 

https://mailgoogle.com/mail/u/0/?ik=3cce660922&view=pt&search=all&permthid=thread-a:r2214561664934318435&simpl=msg-a:r89533128942... 	3/2 



PMSJP 

059(J 022 7361 	 FL.(S) 

Plantão e (99)  9 2  
.. 	 ROBRICA: ):7 

4361  Ten:  (99) 9 3123-8083 Vivo: (99) 9 9148-7225 
o Peixoto N2  797 Centro - Estreito -MA  Cep;  85975-4)00 

A Prefeitura Municipal de  Sao Joao  do Paraíso-MA 
Comissão Permanente de Licitação 
RUA MARCOS SILVA  SIN  CENTRO CEP 65973-000  SAO  JOÃO DO PARAISO-MA 

Prezados Senhores, 

Segue cotação de pregos para o objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 
acesso a  Internet  via Fibra óptica, do SAAE do município de  Sao  João do Paraíso/MA. 

Declaramos que esta proposta tem validade pelo prazo de 60 (dias) dias, contados da data de 
abertura das propostas. 

0 prazo para o fornecimento ó de 5 (cinco) dias corridos, a contar da data do recebimento da ordem 
de fornecimento. 

Conta para deposito dos pagamentos das faturas: Banco Bando do Brasil Agencia: 3625-0 Conta 
corrente: 27800-9 

ITEM DESCRIÇÃO UNO. QUANT. VALOR UNT. VALOR TOTAL 

1 

Prestação de serviços de  LINK  REDUNDANTE 
COM ESTRUTURAS FISICA E LÓGICA 
INDEPENDENTE DA OPERADORA QUE 
FORNECE  LINK  PRINCIPAL  JA  CONTRATADO 
PELA INSTITUIÇÃO de IP dedicado em fibra 
óptica e provimento de uma conexão a  Internet  
com a disposição de endereços IP na velocidade  
minima  de 100 Mbps, com suporte técnica para 
atender as necessidades do SERVIÇO 
AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO de  Sao 
Joao  do Paraiso — MA. 

11 100 Mg R$ 90,00 R$ 990,00 

TOTAL: R$ 	990,00 

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$ 990,00 (Novecentos e Noventa reais . 

Declaramos que no prego acima cotado estão computadas todas as despesas com materiais, 
Serviços, tributos, impostos, taxas e despesas, seja qual for o seu titulo ou natureza, incluindo, mas não se 
limitando a, fretes, encargos sociais, trabalhistas e fiscais, ISS, despesas de viagem, locomoção, estadia, 
alimentação e quaisquer outras, segundo a legislação em vigor, representando a compensação integral pela 
prestação dos serviços. 

Indicamos como Representante Legal, para assinar o Contrato de execução da obra: 

Nome completo: PAULO CESAR SILVA 
Nacionalidade: Brasileiro 
Qualificação Profissional: Empresário 
Endereço:  Florian°  Peixoto 797 
FONE: (99)3531-7361 

Estreito — MA 14/02/2025 

Estado Civil: Casado 
CPF: 299.812.848-31 Ra 324298031 SSP /SP  

gc 
Document,.  assinado digitalmente 

PAULO CESAR SILVA 
Data:17/02f 2025 11:41:01-0300 
vernicine em htcpadtvalidatatLgoviu  

HOUSE NET LTDA 
PAULO CESAR  SILVA  

Rua Floriano Peixoto, 797— Centro — Estreito — MA 
Telefones: FIXO  TIM  (99) 98123-8083 /VIVO (99) 99148-7225 

Plantão Whatsapp (99) 3531-7361 Atendimento Eletrônico 



ITEM  DESCRIÇÃO 
QUART.  
MÊS  

QUART. 

Prestação e serviços de  LINK  REDUNDANTE COM 
ESTRUTURAS FISICA E LÓGICA INDEPENDENTE DA 
OPERADORA QUE FORNECE  LINK  PRINCIPAL  JA  
CONTRATADO PELA INSTITUIÇÃO de IP dedicado em fibra  
Ponca  e provimento de uma conexão a  Internet  com a 
disposição de endereços P na velocidade  minima  de 100 
Mbps,  corn  suporte técnico. para atender as necessidades do 
SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO de São João 
do Paraiso— MA.  

11 100 Mg 

GETCOM DBA HOUSENET MÉDIA 

VALOR 
UNT. 

VALOR 
TOTAL 

VALOR 
UNT. 

VALOR 
TOTAL 

VALOR 
UNT. 

VALOR 
TOTAL 

VALOR 
UNT. 

VALOR 
TOTAL 

R$ 	95,00 R$ 1.045,00 R$ 100,00 R$ 1.100,00 R$ 	90.00 R$ 990.00 R$ 95,00 R$ 1.045,00 

TOTAL: 1045 TOTAL: 1100 TOTAL: 990 TOTAL: R$ 1.095,00 



PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO 
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A Prefeitura Municipal de São João do Paraíso — MA, torna público para o conhecimento dos 

interessados, que fará realizar, fará realizar Processo de Contratação Direta, com fulcro na Lei 14.133/2021,  Art.  

75, lI - Dispensa em Razão de Valor para Serviços e Compras e demais legislações aplicáveis. 

DRGA0 REQUISITANTE 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE AGUA E ESGOTO DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO 

itt OBJETO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ACESSO A  INTERNET  VIA 

FIBRA ÓPTICA, DO SAAE DO MUNICÍPIO DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO/MA 

VALOR TOTAL ESTIMADO 

R$ 1.045,00 (um mil e quarenta e cinco reais) 

PERÍODO DAS PROPOSTAS 

DE: 18 de fevereiro de 2025 DAS 08:00hs DA MANHA 

ATÉ: 20 de fevereiro de 2025 ATÉ AS 16:00hs DA TARDE  

ENDEREÇOS  

E-mail  para envio da proposta: cplsjparaiso@gmail.com  

Endereço: Avenida do Comércio, n° 150, Centro, São João do Paraíso, Maranhão, Brasil 

AUTORIDADE COMPETENTE: 

FRANCISCO MIRANDA DE SOUZA 

CRITÉRIOS DA CONTRATAÇÃO 

	

REGISTRO DE PREÇOS? 	NÃO 

	

CRITÉRIO DE JULGAMENTO 	MENOR PREÇO 

	

FORMA DE ADJUDICAÇÃO 	GLOBAL 

	

ORCAMENTO SIGILOSO 	NA() 
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Itens/Lotes destinados a participação exclusivamente 

para MEI/ME/EPP, cujo valor seja de até R$ 80.000,00 

(oitenta mil reais)?  
(Art.  48, I, Lei Complementar nP. 123/2006) 

Prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas 

local ou regionalmente, até o limite de 10% (dez por 

cento) do melhor prego válido?  
(Art.  48, §39, Lei Complementar  ná  123/06) 

SIM ou NÃO 

SIM, 10% (LOCAL ou REGIONAL) 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

0 objeto do presente Processo de Contratação Direta é a escolha da proposta mais vantajosa para 

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de acesso a internet via Fibra 

óptica, do SAAE do município de São João do Paraiso/MA, conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos. 

	

1.1.1. 	Em caso de discordância existente entre as especificações deste Aviso de Contratação 

Direta e àquelas descritas na Plataforma da Dispensa Eletrônica, serão consideradas 

como válidas as deste Aviso de Contratação Direta, sendo estas a que os interessados 

deverão se ater no momento da elaboração da proposta. 

2. RECURSO ORÇAMENTÁRIO 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

UNIDADE: 01 SERVIÇO AUTÔNOMO DE AGUA E ESGOTO 
CLASSIFICAÇÃO: 04 122,0052 2070 0000 MANUTENÇÃO DO SAAE 

NATUREZA DA DESPESA: 3 3 00.39.00 - SERVIÇOS DE TERCEIROS— PESSOA JURÍDICA 

3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇA0 

3.1. Poderão participar deste procedimento de contratação os fornecedores estabelecidos no Pais, que 

satisfaçam as condições e disposições contidas neste Aviso de Contratação Direta e nos seus 

Anexos, inclusive quanto à documentação, que desempenhem atividade pertinente e compatível 

com o objeto deste procedimento de contratação. 

3.2. 	Ficam impedidos de participar deste Processo de Contratação Direta: 

	

3.2.1. 	Empresas que não atenderem as condições deste Aviso de Contratação Direta; 

	

3.2.2. 	Empresas que estejam em processo de dissolução, liquidação, falência ou concurso de 

credores; 

	

3.2.3. 	Empresas que tenham sido suspensas ou declaradas inidôneas para contratar por orgão 

da administração pública, direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito 

Federal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição. Igualmente não 

poderão participar as empresas suspensas ou declaradas inid6neas para participar de 

licitações e/ou contratar com a Prefeitura Municipal de São João do Paraíso — MA; 

feitura Municipal de São João do Paraíso - MA I  CNPJ: 01.597.629/0001-23 
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3.2.4. 3.2.4. 	Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada a Prefeitura municipal de São João 

do Paraíso — MA, bem assim a empresa da qual tal servidor seja empresário, sócio, 

dirigente ou responsável técnico. 

3.2.5. 	Empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa e judicialmente; 

3.2.6. 	Empresas que possuam empresário, sócio(s), dirigente(s), responsável (eis) técnico(s), 

e/ou qualquer outro(s) responsavel(eis), independente da denominação, com 

participação entre as mesmas; 

3.2.7. 	Empresas cujos proprietários e/ou sócios exerçam mandato eletivo capaz de ensejar os 

impedimentos previstos nos  arts.  29, inciso IX com 54, I, "a" e II, "a", da Constituição 

Federal. 

3.2.8. 	Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão n° 746/2014-TCU-Plenário); 

3.3. A simples apresentação da proposta implica, por parte do fornecedor, de que inexistem fatos que 

impeçam a sua participação no presente Processo de Contratação Direta. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA  PROPOSTA 

4.1. Os fornecedores encaminharão, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, por do  e-mail,  

estabelecido no preâmbulo do presente instrumento, ou por meio de protocolo presencial no 

endereço constante do rodapé deste aviso, proposta com a descrição detalhada do objeto ofertado, 

quantidade, preço e marca, conforme o caso, até a data e o horário estabelecidos para abertura do 

procedimento. 

4.1.1. 	Deverá ser consignado na proposta declaração de que compreende a integralidade dos 

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, 

nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

4.2. 0 fornecedor deverá consignar, na forma expressa que no valor de sua proposta, já estão 

considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da 

execução do objeto. 

4.2.1. 	Os pregos ofertados, serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe 

assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou 

qualquer outro pretexto. 

4.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a 

Contratada. 

4.4. 0 fornecedor devera declarar, que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre, nem menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de 

aprendiz, a partir dos quatorze anos. 

4.5. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do  art.  

43, § 12  da  LC  n2  123, de 2006. 

S. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

5.1. Encerrado prazo para encaminhamento das propostas,  sera  verificada a conformidade da proposta 

classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do prego em 

relação ao estipulado para a contratação. 
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5.2. 	Da sessão que analisar as propostas,  sera  lavrada ata de reunião que deverá constar a relação de 

todas as propostas apresentadas e todas as informações e decisões. 

5.3. No caso de o prego da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá 

haver a negociação de condições mais vantajosas. 

	

5.3.1. 	Neste caso,  sera  encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o 

melhor preço, para que seja obtida a melhor proposta com prego compatível ao 

estimado pela Administração. 

	

5.3.2. 	A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a 

ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo  ape's  a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do prego máximo definido 

para a contratação. 

	

5.3.3. 	Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado  sera  registrado na ata do 

procedimento da dispensa eletrônica. 

	

5.4. 	0 prazo de validade da proposta não  sera  inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

	

5.5. 	Sera  desclassificada a proposta que: 

	

5.5.1. 	Contiver vícios insanáveis; 

	

5.5.2. 	Não obedecer as especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus 

anexos; 

	

5.5.3. 	Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do prego máximo definido 

para a contratação; 

	

5.5.4. 	Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

	

5.5.5. 	Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus 

anexos, desde que insanável. 

	

5.6. 	Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para 

executar a contento o objeto,  sera  considerada inexequível a proposta de pregos que: 

	

5.6.1. 	For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente pregos global ou 

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os pregos dos 

insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 

convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 

referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais 

ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

	

5.6.2. 	Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados 

em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias 

e convenções coletivas de trabalho vigentes. 

	

5.7. 	Em contratação de obras ou serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 

exequibilidade e sobreprego considerará o seguinte: 

	

5.7.1. 	Para efeito de avaliação da exequibilidade e de sobrepreço, serão considerados o prego 

global, os quantitativos e os pregos unitários tidos como relevantes, observado o critério 

de aceitabilidade de preços unitário e global a ser fixado neste Aviso de Contratação 

Direta, conforme as especificidades do mercado correspondente; 

	

5.7.2. 	Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% 

(setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração. 

PMSJP 

FL(S) 
N° " 
RUBRICA:  {Sett  

Página 4 de 3 



FL-(S) 

RUSRICAI  ro  
Página  5 de E, 

,feitura Municipal de São logo do Paraíso — MA I CNPJ: 01.597.62g/0001-23 
froienidado Comércio, n2  150, Centro, São João do Paraíso, Maranhão, Brasil 

w.saojoaodoparaiso.ma.gov.br  

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SA-  o JOÃO DO PARAÍSO 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE AGUA E ESGOTO DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO 

	

5.7.3. 	Sera  exigida garantia adicional do fornecedor vencedor cuja proposta for inferior a 85% 

(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença 

entre este Ultimo e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de 

acordo  corn  a Lei. 

	

5.8. 	Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de prego, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta. 

	

5.9. 	Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. 

A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, desde que não haja majoração do prego. 

	

5.9.1. 	0 ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 

a substância das propostas; 

	

5.9.2. 	Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 

cabível esse regime. 

	

5.10. 	Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 

ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da  area  especializada no 

objeto. 

	

5.11. 	Se a proposta vencedora for desclassificada,  sera'  examinada a proposta subsequente, e, assim 

sucessivamente, na ordem de classificação. 

	

5.12. 	Havendo necessidade, a sessão  sera  suspensa, informando-se no  "chat"  a nova data e horário 

para a sua continuidade. 

	

5.13. 	Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciara a fase de habilitação, observado 

o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

6. DOS CRITÉRIOS PARA APUCAÇÃO DE BENEFÍCIOS AS NIE/EPPs 

6.1. 0 fornecedor que deixar de assinalar o campo da "Declaração de ME/EPP" não terá direito a 

usufruir do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar ng 123, de 2006, mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte e equiparadas. 

6.2.  Sera  concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 

as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei ng 11.488, de 2007, para o agricultor 

familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - ME!, nos limites 

previstos da Lei Complementar ng 123, de 2006, e nos termos estabelecidos no preambulo do 

presente instrumento. 

6.3. Nos preambulo do presente instrumento contam todos os benefícios específicos que serão 

aplicados as microempresas e empresas de pequeno porte, e conforme cada seguirão regras 

especificas, conforme estabelecido nos itens subsequentes. 

6.4. 

	

	Quando aplicado o beneficio de itens/lotes destinados à participação exclusiva para MEI/ME/EPP, 

com valores totais até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), proceder-se-6 da seguinte forma: 

	

6.4.1. 	Em atendimento ao disposto no artigo 48, I, da Lei Complementar ng 123, de 14 de 

dezembro de 2006, todos os itens/lotes cujo valor total seja de até R$ 80.000,00 

(oitenta mil reais), serão destinados exclusivamente à participação de microempresas e 

empresas de pequeno porte. 

6.5. Quando aplicado o beneficio de prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas local ou 

regionalmente, até o limite estabelecido no preâmbulo deste instrumento do melhor prego válido, 

proceder-se-á da seguinte forma: 
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6.5.1. 	Se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por microempresa ou 

empresa de pequeno sediada no âmbito local ou regional, e houver proposta de 

microempresa ou empresa de pequeno porte sediada localmente ou regionalmente, 

que seja igual ou até 10% (dez por cento) superior à proposta mais bem classificada,  

sera  dada PRIORIDADE de contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte 

sediada localmente ou regionalmente, com a declaração de vencedor do item. 

	

6.5.2. 	No preâmbulo deste instrumento convocatório esta definido se o presente beneficio  

sera  aplicado somente em âmbito local ou regional. 

6.6. A participação nos itens/lotes expressamente reservados às microempresas e empresas de 

pequeno porte, por fornecedor que não se enquadra na definição legal reservada a essas 

categorias, configura fraude ao certame, sujeitando a mesma à aplicação de penalidade de 

impedimento de licitar e contratar com esta Prefeitura Municipal, sem prejuízo das multas previstas 

neste instrumento e das demais cominagões legais. 

7 DA HABILITAÇÃO 

	

7.1. 	Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar,  sera  verificado eventual descumprimento das 

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

	

7.1.1. 	Cadastro Nacional de Empresas Iniclôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);  

	

7.1.2. 	Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

pelo 	Conselho 	Nacional 	de mantido 	 Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php)  

	

7.1.3. 	Lista de Iniclôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 

	

7.2. 	Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas dos 

itens "9.1.1", "9.1.2" e "9.1.3" pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 

(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/);  

	

7.2.1. 	A consulta aos cadastros  sera  realizada em nome da empresa fornecedora e também 

de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, 

dentre as sanções impostas ao responsável pela pratica de ato de improbidade 

administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio 

de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

7.2.1.1. 

	

	Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por 

parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas. 

7.2.1.2. 

	

	A tentativa de burla  sera  verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

7.2.1.3 

	

	0 fornecedor ser convocado para manifestação previamente à sua 

desclassificação. 

	

7.2.2. 	Constatada a existência de sanção,  sera  reputado ao fornecedor inabilitado por falta 

de condição de participação. 
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7.3. 	Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais ou copias autenticadas quando houver dúvida em 

relação a integridade do documento digital. 

	

7.3.1. 	Os originais ou copias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados 

para a Prefeitura Municipal, situada no endereço indicado no rodapé deste 

instrumento. 

	

7.4. 	0 fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado: 

	

7.4.1. 	Da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e; 

	

7.4.2. 	Da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do ultimo 

exercício. 

	

7.4.3. 	A HABILITAÇÃO JURÍDICA  sera  comprovada, mediante a apresentação da seguinte 

documentação: 

	

7.4.3.1. 	No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

	

7.4.3.2. 	Em se tratando de microempreendedor individual — MEI: Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 

condicionada 	à 	verificação 	da 	autenticidade 	no 	sitio 

www.portaldoempreendedor.gov.br; 

	

7.4.3.3. 	No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado 

de documento comprobatório de seus administradores; 

	

7.4.3.4. 	No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos 

seus administradores; 

	

7.4.3.5. 	No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata 

da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou 

inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o 

registro de que trata o  art.  107 da Lei ng 5.764, de 1971; 

	

7.4.3.6. 	No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais: 

decreto de autorização; 

	

7.4.3.7. 	No caso de atividade adstrita a uma legislação especifica: ato de registro ou 

autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente. 

	

7.4.3.8. 	Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 

da consolidação respectiva. 

	

7.4.4. 	A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA  sera  comprovada mediante a apresentação 

dos seguintes documentos: 

	

7.4.4.1. 	Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da 

Receita Federal do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação 

cadastral ativa para com a Fazenda Federal, ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 

conforme o caso; 
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7.4.4.2. 	Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, através de Consulta 

Pública ao Cadastro Estadual do domicilio ou sede da empresa fornecedora, 

expedido pelo Sistema Integrado de Informações sobre Operações 

Interestaduais com Mercadorias e Serviços (Sintegra), comprovando possuir 

Inscrição Habilitada no cadastro de contribuintes estadual, ou Prova de 

Inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal quando se tratar de prestador 

de serviço. 

	

7.4.4.3. 	Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 

(RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos 

os créditos tributários federais e a Divida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive aqueles relativos a Seguridade Social, nos termos da 

Portaria Conjunta n2 1351, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do 

Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

	

7.4.4.4. 	Prova de regularidade  corn  a Fazenda Estadual, relativa ao domicilio ou sede do 

fornecedor, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa 

de Débitos e Certidão Negativa ou Positiva  corn  Efeitos de Negativa de Débitos 

da Divida Ativa, expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual; 

	

7.4.4.4.1. 	Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais 

relacionados ao objeto a ser contratado, deverá comprovar tal 

condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda Estadual 

do domicilio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da 

lei. 

	

7.4.4.5. 	Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicilio ou sede 

do fornecedor, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de 

Negativa, de Débitos e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa 

de Débitos da Divida Ativa, expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal; 

	

7.4.4.5.1. 	Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos municipais 

relacionados ao objeto a ser contratado, deverá comprovar tal 

condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda Municipal 

do domicilio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da 

lei. 

	

7.4.4.6. 	Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS), mediante Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitida pela Caixa 

Econômica Federal; 

	

7.4.4.7. 	Prova de regularidade com a justiça trabalhista, mediante a apresentação da 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão 

competente da Justiça do Trabalho (conforme  Art.  3° da Lei N2  12.440/2011); 

7.4.5. 	Caso o fornecedor detentor do menor prego seja MICROEMPRESA, EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE, ou sociedade COOPERATIVA enquadrada no artigo 34 da Lei n2  

11.488, de 2007, devera apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que apresente alguma restrição, sob pena 

de inabilitação. 
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7.4.6. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, que  sera  comprovada mediante 

apresentação dos seguintes documentos: 

	

7.4.6.1. 	Certidão negativa de falência, expedida pelo cartório distribuidor da sede da 

pessoa jurídica ou de execução patrimonial, no domicilio, emitida ate 60 

(sessenta) dias antes da data da sessão pública ou que esteja dentro do prazo 

de validade constante da própria certidão; 

	

7.4.6.1.1. 	No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o 

fornecedor deverá apresentar a comprovação de que o respectivo 

plano de recuperação foi homologado judicialmente, na forma do  art.  

58, da Lei n.2  11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de 

inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de 

habilitação. 

	

7.4.6.2. 	Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios 

sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa 

situação financeira da.empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 

balanços provisórios, podendo ser atualizados por  indices  oficiais quando 

encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta. 

	

7.4.6.2.1. 	As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a 

exigência deste item mediante apresentação de Balanço de Abertura 

ou do ultimo Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso, 

devidamente registrado na forma da lei. 

	

7.4.6.2.2. 	Caso o fornecedor seja cooperativa, tais documentos deverão ser 

acompanhados da última auditoria contábil-financeira, conforme 

dispõe o artigo 112 da Lei n° 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob 

as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão 

fiscalizador. 

	

7.4.6.2.3. 	As sociedades empresárias enquadradas nas regras da Instrução 

Normativa RFB n° 2003, de 18 de janeiro de 2021, que dispões sobre a 

Escrituração Contábil Digital - ECO, para fins fiscais e previdenciários 

poderão apresentar o balanço patrimonial e os termos de abertura e 

encerramento do livro diário, em versão digital, obedecidas as normas 

do parágrafo  Calico  do  art.  2° da citada instrução quanto a assinatura 

digital nos referidos documentos, quanto a Certificação de Segurança 

emitida por entidade credenciada pela infraestrutura de Chaves 

Públicas - Brasileiras - ICP - Brasil. 

	

7.4.6.3. 	Da análise dos documentos apresentados serão calculados os  indices  Liquidez 

Geral (LG), Liquidez Corrente  (LC)  e Solvência Geral (LG), que deverão 

apresentar resultado igual ou superior a 1 (um). 

	

7.4.6.4. 	Para facilitar a análise boa situação Econômica e Financeira da Empresa em 

poder contratar com a Administração, solicitamos que a empesa apresente 

memória de cálculo, devidamente assinado por um Profissional da 

Contabilidade devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade, 

aplicando formulas da seguinte forma: 

Índice de Liquidez Geral (?. 1,00): 

(^,eitura•Municipal de São João do Paraíso —MA I CNPJ: 01.597.629/0001-23 
enida do Comercio, n2  150, Centro, Sâo  Joao  do Paraíso, Maranhão, Brasil 

k JW.S 	odoparaiso.ma.gov.br  

PMSJP 

RUBRICA 

Página 9 de 



LG  

SG —  

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO 

SERVIÇO AUTÕNOMO DE AGUA E ESGOTO DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO PA 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Índice de Liquidez Corrente (? 1,00):  

LC 	  
Ativo Circulante 

= 
Passivo Circulante 

Índice de Solvência Geral 1,00): 

Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

	

7.4.6.5. 	As empresas que apresentarem resultado do quociente de capacidade 

econômico-financeira menor do que o exigido, quando de sua habilitação 

deverão comprovar, considerados os riscos para a administração, patrimônio 

liquido no valor mínimo de 10% (dez por cento) do valor total dos seus itens 

ofertados, admitida a atualização para a data de apresentação da proposta 

através de  indices  oficiais. 

	

7.4.7. 	A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, que  sera  comprovada através da apresentação dos 

seguintes documentos: 

	

7.47.1. 	No mínimo (01) um Atestado/Declaração de Capacidade Técnica compatível 

com o objeto desta contratação, expedido por pessoa jurídica de direito público 

ou privado, que o fornecedor forneceu ou está fornecendo de modo 

satisfatório, produtos ou serviços da mesma natureza e/ou similares ao da 

presente contratação compatíveis em características, quantidades e prazos. 

	

7.4.7.1.1. 	0(s) atestado(s) ou declaração(fies) devera(ão), preferencialmente, 

possuir a relação do(s) produto(s) ou serviços contendo no minimo: 

descrição, unidade de medida e quantitativo(s) fornecido(s). 

	

7.4.7.1.2. 	0(s) atestado(s) ou declaração(ões) que não possuírem relação do(s) 

produto(s) ou serviço(s) fornecido(s)/prestado(s) poderá(ão) ser objeto 

de diligência; 

	

7.4.7.1.3. 	Somente poderão ser aceitos atestados de capacidade técnica 

expedidos após a conclusão do contrato ou se decorrido, no mínimo, 

um ano do inicio de sua execução, exceto se houver sido firmado para 

ser prestado  ern  prazo inferior; 

	

7.4.7.2. 	E facultada a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar 

a 	veracidade 	das 	informações 	apresentada(s) 	no(s) 

atestado(s)/declaração(iies), consoante autoriza o  art.  64 da Lei 14.133/2021. 

	

7.4.8. 	Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por fornecedor qualificado como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de 

alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma  sera  

convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 

comprovar a regularização. 
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7.4.8.1. 	0 prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração 

pública, quando requerida pelo fornecedor, mediante apresentação de 

justificativa. 

	

7.4.9. 	A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará 

a inabilitação do fornecedor, sem prejuízo das sanções previstas neste instrumento, 

sendo facultada a convocação dos fornecedores remanescentes, na ordem de 

classificação. 

	

7.4.9.1. 	Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de 

pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na 

documentação fiscal e trabalhista,  sera  concedido o mesmo prazo para 

regularização. 

	

7.4.10. 	Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos a sessão  

sera  suspensa, informando-se no  "chat"  a nova data e horário para a continuidade da 

mesma 

	

7.4.11. 	Sera  inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresenta-los em desacordo com o 

estabelecido neste instrumento. 

	

7.4.12. 	0 fornecedor provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em 

outro item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, 

especialmente quanto ao capital social ou patrimônio liquido mínimo, quando assim o 

Aviso de Contratação Direta exigir, isto 6, somando as exigências do item em que venceu 

as do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de 

inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

	

7.4.12.1. 	Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a 

inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) 

seja(m) suficiente(s) para a habilitação do fornecedor nos remanescentes. 

	

7.4.13. 	Constatado o atendimento as exigências de habilitação fixadas no Aviso de Contratação 

Direta, o fornecedor  sera  declarado vencedor. 

8 DA CONTRATAÇÃO 

	

8.1. 	Após adjudicação e homologação, caso se conclua pela contratação, esta Prefeitura Municipal 

convocará o detentor do menor prego para assinar o Termo de Contrato ou aceitar/retirar o 

instrumento equivalente (Nota de Empenho/Carta Contrato/Ordem de Fornecimento e 

Serviço) que deverá ocorrer em até 05 (cinco) dias úteis, prazo este que poderá ser prorrogado 

uma vez, por igual período, quando solicitado pelo fornecedor vencedor durante o seu 

transcurso e desde que ocorra motivo justificado, aceito por esta Prefeitura Municipal. 

	

8.2. 	A assinatura devera ser feita, preferencialmente, pessoalmente pelo representante legal da 

fornecedor na sede da Prefeitura Municipal. 

	

8.2.1. 	Alternativamente à convocação para comparecer à Prefeitura Municipal para a 

assinatura, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura via endereço 

eletrônico de  e-mail,  quc deveri ser devolvida em original, com reconhecimento da 

firma do representante em cartório, mediante correspondência postal com aviso de 

recebimento (AR) para o endereço constante do rodapé do presente. 

	

8.2.2. 	Poderá ainda ser assinada eletronicamente através de certificado digital, por processo 

de certificação disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória ng 
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2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros  ern  relação 

aos signatários. 

	

8.2.3. 	Considerar-se-a, para fins de contagem do prazo da assinatura, a data da postagem do 

Contrato. 

8.3. 

	

	0 Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida a empresa adjudicada, 

implica no reconhecimento de que: 

	

8.3.1. 	Referida Nota esta substituindo o contrato, aplicando-se a relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei n2  14.133, de 2021; 

	

8.3.2. 	A contratada se vincula à sua proposta e as previsões contidas no Aviso de Contratação 

Direta e seus anexos; 

	

8.3.3. 	A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 

137 e 138 da Lei n2  14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos 

artigos 137 a 139 da mesma Lei. 

8.4. 

	

	A recusa injustificada da beneficiaria da ata de registro de pregos  ern  assinar o Termo de 

Contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente (Nota de Empenho/Carta 

Contrato/Ordem de Fornecimento e Serviço), dentro do prazo estabelecido lhe sujeitará, alem 

das demais penalidades previstas em lei, as do presente instrumento. 

8.5. 

	

	Por ocasião da assinatura do contrato, verificar-se-6 se o fornecedor vencedor mantém as 

condições de habilitação. 

9. DAS SANÇÕES 

9.1. 

	

	As regras relativas a Sanções Administrativas são aquelas definidas no Termo de Referência, 

anexo ao presente instrumento. 

10. DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.1. 

	

	0 procedimento  sera  divulgado no Sitio Oficial da Prefeitura Municipal de São João do Paraíso 

descrito no rodapé do presente Aviso de Contratação Direta e no Portal Nacional de 

Contratações Públicas - PNCP. 

10.2. 

	

	No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 

fracassado), a Administração poderá: 

	

10.2.1. 	Republicar o presente aviso com uma nova data; 

	

10.2.2. 	Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de pregos que serviu de 

base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores pregos, sempre que 

possível, e desde que atendidas as condições de habilitação exigidas. 

10.2.2.1. 

	

	No caso do subitem anterior, a contratação  sera  operacionalizada fora deste 

procedimento. 

	

10.2.3. 	Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 

habilitação, conforme o caso. 

	

10.2.4. 	As providências dos subitens acima poderão ser utilizadas se não houver o 

comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto) 

10.3. 	Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo 

prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo 

agente competente da Administração na respectiva notificação. 

PMSJP 
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10.4. 	Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da 

perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração 

ou de sua desconexão. 

	

10.5. 	Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão  sera  automaticamente transferida para o primeiro dia 

útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 

comunicação em contrario. 

	

10.6. 	No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 

eficácia para fins de habilitação e classificação. 

	

10.7. 	As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em 

favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 

da Administração, o principio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

	

10.8. 	Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 

a Administração não  sera, ern  nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 

da condução ou do resultado do processo de contratação. 

	

10.9. 	Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos 

ou demais pegas que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

	

10.10. 	Os fornecedores ficam informados sobre os termos da Lei n.2 12.846, de 12  de agosto de 2013 

(Lei Anticorrupgão), que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas 

jurídicas pela prática de atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao constante 

no  art.  5.2, inciso IV, correspondente aos procedimentos licitatórios, indicando que qualquer 

indicio de conluio, ou de outra forma de fraude ao certame, implicará aos envolvidos as 

penalidades previstas no mencionado diploma legal. 

11. ANEXOS 

Anexo I 

Anexo II 

Anexo Ill 

Termo de Referência 

Modelo de Proposta de Preços 

Minuta do Termo de Contrato 

São João do Paraíso — MA, 17 de fevereiro de 2025 

FRANCISCO MIRANDA DE SOUZA 

DIRETOR DO SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO - SAAE 

022/2025 
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Desciiglio 	 Unidad 	Quant. 
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PARAÍSO 

ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA 	
PMSJP 

1 	DO OBJETO 
1.1. 0 presente Termo de Referência visa Contratação de empresa especializada para prestação de 

serviços de acesso a  Internet  via Fibra óptica, do SAAE do município de São João do Paraíso/MA, 

conforme tabela, condições e exigências estabelecidas neste instrumento 

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 

constante do DFD. 
1.3. 0 objeto desta contratação são de qualidade comum, não superior á cumprir as finalidades as quais 

se destinam, não se enquadrando como sendo de bem de luxo, nos termos do artigo 20 da Lei ng 

14.133, de 2021. 

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO 

2.1. 0 custo estimado total da contratação é de R$1.045,00 (um mil e quarenta e cinco reais) conforme 

	

custos 
	

unitários 	 descritos 	 na 	 tabela 	 abaixo. 

Prestação de serviços de  LINK  REDUNDANTE COM ESTRUTURAS 

FÍSICA E LÓGICA INDEPENDENTE DA OPERADORA QUE FORNECE  

LINK  PRINCIPAL  JA  CONTRATADO PELA INSTITUIÇÃO de  IF  dedicado 

em fibra óptica e provimento de uma conexao à  Internet  com a 	rviEs 	11 	 R$ 95,00 	R$ 1.045,00 
disposição de endereços  IF  na velocidade  minima  de 100 Mbps, com 
suporte técnico, para atender as necessidades do SERVIÇO 
AUTÓNOMO DE AGUA E ESGOTO de São João do Paraíso — MA. OBS:  

SERA  100Mg POR MÊS 

QUANTIDADES POR ORGA* 0 PARTICIPANTE 
SERVIÇO AUTÔNOMO DE AGUA E ESGOTO DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO I Quantidade 11,00 I Valor Total R$ 1.045,00 

Valor Total R$ 1.045,00 

DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
3.1. A presente justificativa tem como objetivo fundamentar a contratação de empresa especializada 

para a prestação de serviços de acesso a internet via fibra óptica, indispensável para o Serviço 

Autônomo de Agua e Esgoto (SAAE) do município de São João do Paraiso/MA. Em um mundo cada 

vez mais digital, a conectividade de qualidade é uma ferramenta vital não apenas para a execução 

eficiente das atividades operacionais, mas também para garantir a transparência e a comunicação 

efetiva 	 Corn 	 a 	 população. 

A instalação de serviços de  Internet  banda larga rápida e estável visa assegurar que todas as 

atividades desenvolvidas pelo SAAE possam ser realizadas de forma adequada. As operações do 
orgão incluem, entre outras funções, a  col eta  e análise de dados necessários ao gerenciamento dos 
recursos hídricos, a operação de sistemas de faturamento e atendimento ao consumidor, além da 
elaboração de relatórios que exigem comunicação constante com outros órgãos públicos e 
entidades. A ausência desse serviço comprometeria a eficiência do trabalho, resultando em atrasos, 
falta 	de 	acessibilidade 	ás 	informações 	e 	até 	prejuízos 	financeiros. 

• efeitura Municipal de 55o João do Paraíso — MA CNPl: 01.597.629/0001-23 
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Ademais, o impacto da não realização desta contratação poderá ser significativo. A falta de acesso 
internet de alta qualidade pode acarretar na ineficiência do atendimento ao cidadão, 

prejudicando a capacidade do SAAE de responder rapidamente a solicitações e emergências 

relacionadas ao abastecimento e tratamento de agua e esgoto. Isso, por sua vez, poderia afetar 

negativamente a saúde pública e a satisfação da população, comprometendo a imagem e a 

credibilidade 	 da 	 instituição. 

9.  

A relevância desta contratação para o interesse público é evidente. Garantir acesso à internet de 

alta velocidade permitirá que o SAAE realize suas atividades de maneira ágil e transparente, 
contribuindo para a qualidade dos serviços oferecidos a comunidade. A conectividade não  so  
melhora os processos internos, mas também fortalece a relação entre o órgão e a população, 
proporcionando informações em tempo real, facilitando o acesso a serviços e aumentando a 

participação 	cidadã 	na 	gestão 	de 	recursos 	hidricos. 

Por fim, a fundamentação legal da contratação esta respaldada pela Lei 14.133/2021, que permite 

a escolha de fornecedores que atendam as especificidades do serviço requerido, assegurando que 

a seleção seja feita com base na capacidade técnica e qualidade do serviço prestado. Sendo assim, 

a contratação da empresa especializada se justifica plenamente pela necessidade de assegurar um 

serviço público eficiente, de qualidade e em conformidade com as demandas atuais da sociedade. 
3.2. Mais detalhes quando a fundamentação da presente contratação encontra-se pormenorizada em 

Tópico especifico deste Termo de Referência. 

DO ALINHAMENTO COM 0 PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇÃO 
4.1. A Prefeitura Municipal de São João do Paraíso optou pela não elaboração do Plano Anual de 

Contratações, por essa razão a presente demanda não possui alinhamento com o planejamento da 

organização. 

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 
5.1. A descrição da solução como um todo considerado o ciclo de vida do objeto e especificação do 

produto encontra-se pormenorizada em tópico especifico deste Termo de Referencia. 

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

	

6.1. 	Os requisitos da contratação, como critérios de sustentabilidade, indicação de marcas ou modelos, 

ou ainda a vedação de contratação de marca ou produtos encontram-se pormenorizada em tópico 

especifico deste Termo de Referência. 

DAS AMOSTRAS 
7.1. Para a presente contratação não será obrigatória a apresentação de amostras por parte da licitante 

vencedora. 

GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 

	

8.1. 	Mao  haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n2  14.133, de 

2021. 

DA SUBCONTRATAÇÃO 

	

9.1. 	Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 
10.1. Em conformidade com a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, em seu artigo 48, 

incisos I e Ill, alterados pela Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, esta licitação terá: 

	

10.1.1. 	Os itens com valor estimado de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), deverão ser de 

participação exclusiva de Microempresas — ME, Empresas de pequeno porte — EPP, 
inclusive Microempreendecior Individual — MEI; 

	

10.1.2. 	Reserva de Cota de até 25% (vinte e cinco por cento) para Microempresas — ME e 
Empresas de Pequeno Porte -- EPP, inclusive Microempreendedor Individual — MEI. 

	

10.1.3. 	Na licitação, deverá ser assegurada, como critério de desempate, preferência de 
contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, que ofertar lance 

PMSJP 
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até 5% (cinco por cento) superior ao melhor lance, nos termos do §22  do  art.  44 da  LC  

123/2006; 

10.1.4. 	Na licitação, deverá ser assegurado a prioridade de contratação para as microempresas 

e empresas de pequeno porte sediadas no ÂMBITO LOCAL ou REGIONAL, até o limite 
de 10% (dez por cento) do melhor prego válido, nos termos do §39 do  art.  48 da  LC  

123/2006, para fomento do comércio local/regional e promoção do desenvolvimento 

econômico e social. 

DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 
11.1. 0 prazo de vigência da contratação é de 12 MESES contados do inicio da vigência que consta 

descrita no instrumento contratual, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 
12.1. 0 fornecedor  sera  selecionado por meio da realização de procedimento de [CONTRATAÇÃO 

DIRETA], na modalidade [DISPENSA FÍSICA], com adoção do critério de julgamento pelo [MENOR 

PREÇO]. 
PMSJP 

Forma de fornecimento 

12.2. 0 fornecimento do objeto  sera  [CONTINUADO]. 

PROPOSTA DE PREÇOS 

FL.(S) 
N° 	 ,t) 
ROBRICA: 

13.1. 	Os preços propostos deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, inclusive os resultantes da 

incidência de quaisquer fretes, impostos, taxas, contribuições ou obrigações trabalhistas, fiscal e 
previdenciario a que estiver sujeito, e demais custos que incidam, direta ou indiretamente, na 

execução do objeto a ser contratado; 

13.2. A proposta de preço deverá conter a discriminação detalhada dos produtos ofertados, marca, 

modelo e fabricante, quando for o caso, quantidade solicitada, o valor unitário (numérico), valor 

total (numérico e por extenso), prazo de validade da proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias e 

prazo de entrega dos produtos. 

EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 
14.1. A HABILITAÇÃO JURÍDICA  sera  comprovada, mediante a apresentação da seguinte documentação: 

	

14.1.1. 	No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

	

14.1.2. 	Em se tratando de microempreendedor individual — MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual — CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada a 

verificação da autenticidade no sitio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

	

14.1.3. 	No caso de sociedade empresária, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede; 

	

14.1.4. 	No caso de ser o participante sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

	

14.1.5. 	No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

	

14.1.6. 	No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 

Registro Civil das Pessoas Juridicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata 

o  art.  107 da Lei n° 5.764, de 1971; 

	

14.1.7. 	No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais: decreto de 

autorização; 

2teitura Munkipal de São João do Paraiso— MA I  CNPJ: 01.597.629/0001-23 
-  en  ida-do Comércio, n° 150, Centro, São João do Paraíso, Maranhão, Brasil 

,vw.saojoaodoparaiso.ma.gov.br  
Página 16 de 3 



PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOAO DO PARAÍSO 
SERVIÇO AUTÔNOMO DE AGUA E ESGOTO DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO 

 

PARAIBC.: 

  

	

14.1.8. 	No caso de atividade adstrita a uma legislação especifica: ato de registro ou autorização 

para funcionamento expedido pelo órgão competente. 

	

14.1.9. 	Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

14.2. A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA  sera  comprovada mediante a apresentação dos 

seguintes documentos: 

	

14.2.1. 	Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em momento 

posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado, 

independente se a fase de habilitação irá ou não anteceder as fases de apresentação 

de propostas e lances. 

	

14.2.2. 	Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica  (CNN),  através do 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita 

Federal do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para 

com a Fazenda Federal, ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

	

14.2.3. 	Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, comprovando possuir 

Inscrição Habilitada no cadastro de contribuintes estadual, ou Prova de Inscrição no 

Cadastro de ContribuintesMunicipal quando se tratar de prestador de serviço. 

	

14.2.4. 	Prova de regularidade  corn  a .  Fazenda Federal, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e a Divida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n2  1.751, de 

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional; 

	

14.2.5. 	Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicilio ou sede do 

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos 

e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Divida Ativa, 

expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual; 

	

14.2.5.1. 	Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao 

objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

declaração da Fazenda Estadual do domicilio ou sede do licitante, ou outra 

equivalente, na forma da lei. 

	

14.2.6. 	Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicilio ou sede do 

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, de Débitos 

e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Divida Ativa, 

expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal; 

	

14.2.6.1. 	Caso o licitante seja considerado isento dos tributos  municipals  relacionados ao 

objeto licitado, devera comprovar tal condição mediante a apresentação de 

declaração da Fazenda Municipal do domicilio ou sede do licitante, ou outra 

equivalente, na forma da lei. 

	

14.2.7. 	Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

mediante Certificado de Regularidade do FGTS — CRF, emitida pela Caixa Econômica 

Federal; 

iteitura Municipal de São João do Paraíso—MA I  CNPJ: 01.557.629/0001-23 
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14.2.8. 	Prova de regularidade com a justiça trabalhista, mediante a apresentação da Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida por orgão competente da Justiça do 

Trabalho (conforme  Art.  30  da Lei N2  12.440/2011); 

	

14.2.9. 	Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 

condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do  art.  72  da Constituição Federal; 

	

14.2.10. 	Quando se tratar da subcontratação prevista no  art.  48, II, da Lei Complementar n. 123, 

de 2006, a licitante melhor classificada devera, também, apresentar a documentação 

de regularidade fiscal, social e trabalhista das microempresas e/ou empresas de 

pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda 

que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização. 

14.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, que  sera  comprovada mediante apresentação dos 

seguintes documentos: 

	

14.3.1. 	Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo cartório distribuidor da sede 

da pessoa jurídica ou de execução patrimonial em caso de pessoas físicas, emitida até 

60 (sussenta) dias antes da data da sessão pábiica ou que esteja dentro do prazo de 

validade constante cia própria certidão; 

	

14.3.1.1. 	Caso admitida patticiOação de Pessoas Físicas ou Sociedade Simples, deverá ser 

apresentada Certidão Negativa de Insolvência Civil, expedida pelo distribuidor 

do domicilio ou sede do licitante, desde que admitida a sua participação na 

licitação. 

	

14.3.2. 	Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado de Exercício (DRE) e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercidos sociais apresentados na forma 

da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição 

por balancetes ou balanços provisórios. 

	

14.3.2.1. 	Os documentos referidos no item acima limitar-se-ão ao último exercício no 

caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

	

14.3.2.2. 	As empresas com menos de um exercicic financeiro devem cumprir a exigência 

deste item mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do último 

Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso, devidamente registrado na 

forma da lei. 

	

14.3.2.3. 	As sociedades empresarias enquadradas nas regras da Instrução Normativa RFB 

n2 2003, de 18 de janeiro de 2021, que dispões sobre a Escrituração Contábil 

Digital — ECD, para fins fiscais e previdenciarios poderão apresentar o balanço 

patrimonial e os ter mos de abertura e encerramento do livro diário, em versão 

digital, obedecidas as normas do parágrafo único do  art.  22 da citada instrução 

quanto a assinatura digital nos referidos documentos, quanto a Certificação de 

Segurança emitida por entidade credenciada pela infraestrutura de Chaves 

Públicas — Brasileiras — ICP — Brasil. 

	

1423. 	Declaração, assinada por Profissional  area  Contábil devidamente registrado no 

Conselho Regional de Contabilidade, que ateste o atendimento pelo licitante dos  indices  

econômicos nos termos do §12,  art.  69 da Lei 14.133/2021, aplicando formulas da 

seguinte forma: 

indice de Liquidez Gerai R. 1,00): 

leitura Municipal de São João do Paraíso— MA I  CNN:  01.595.629/0001-23  
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Índice de Liquidez Corrente (.? 1,00):  

LC 	
Ativo Circulante  

Passim.  Circulante 

FL. (S) 
N° /4 1; 	it,  .1  
RUBRICA:  k j  

Índice de Solvência Geral (? 1,00): 

Ativo Total 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

	

14.3.4. 	Da análise dos documentos apresentados serão calculados os  indices  Liquidez Geral 

(LG), Liquidez Corrente  (LC)  e Solvência Geral (LG), que deverão apresentar resultado 

igual ou superior a 1 (um). 

	

14.3.5. 	As empresas que apresentarem resultado do quociente de capacidade econômico- 

financeira menor do que o exigido, quando de sua habilitação deverão comprovar, 

considerados os riscos pira a administração, patrimônio liquido no valor mínimo de 10% 

(dez por cento) do valo total dos seus ifens ofcrtados, admitida a atualização para a 

data  tie  apresentaçãi;da P;-Oposta através de  indices  oficiais. 

	

14.3.6. 	0 Microempreendedor Individual (MEI) que pretenda auferir os benefícios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n2  123 de 2006 estará 

dispensado da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contabeis do 

Ultimo exercício; 

14.4. A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, que  sera  comprovada através da apresentação dos seguintes 

documentos: 

	

14.4.1. 	Declaração de que o licitante tontou conhecimento de todas as informações e das 

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

14.4.1.1. 

	

	A declaração acima poderá ser substituida por declaração formal assinada pelo 

responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições 

peculiares da contratação. 

14.5. Além das declarações constantes dos itens específicos acima a licitante deverá apresentar ainda as 

seguintes declarações, sob pena de inabilitação: 

	

14.5.1. 	Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela 

veracidade das informagoes prestadas, na forma da lei  (art.  63,1, da Lei n2  14.133/2021); 

	

14.5.2. 	Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiéncia e para reabilitado da Previdência Social, previstas  ern  lei e em outras normas 

especificas,.na forma da lei  (art.  63,1V, da Lei rt2  14.133/2021); 

	

14.5.3. 	Declaração de que  seas  orbposta:;econômicas compreendem a integralidade dos custos 

para atendimento dos d;-eitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, rias convenções coletivas de trabalho e nos termos 

de ajustamento de colmute vigentes-na data de entrega das propostas, na forma da lei  

(art.  63, § 12, da Lei n2  14.133/2021). 

MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
Condições de Entrega 
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15.1. 0 prazo de entrega dos itens, sempre que solicitado,  sera  de 10 (dez) dias, contados do recebimento 

da Ordem de Fornecimento. 

15.2. Caso não seja possível a entrega' fia data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 

respectivas com pelo menos 5 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação 

de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 
15.3. Os bens deverão ser entregues na sode do Município de São João do Paraíso em endereço indicado 

na Ordem de Fornecimento. 	, 

	

15.4. 	No caso de produtos perecíveis, o prazo Fie validade na data da entrega não poderá ser inferior a 

90 (noventa) dias, ou a metade do prazo total recomendado pelo fabricante. 

Garantia, manutenção e assistência técnica 
15.5. 0 prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei ri2  3.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de 

Defesa do Consumidor). • 
MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

16.1 0 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 

as normas da Lei n9  14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial. 
16.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução  sera  prorrogado autórnaticainente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostfia. - 
16.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim, 
conforme endereço eletrônico informado pela contratada na sua proposta comercial. 

16.4. 0 órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 

16.5. Após a assinatura do contrato  our  instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar 

o representante da empresa contratada para reunido inicial para apresentação do plano de 

fiscalização, que conterá inforrna Tães acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para exaução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resulta dos e das sanções aplicáveis, dentre 

outros. 

Fiscalização 

	

16.6. 	A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s)fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei n9  14.133, de 2021,  art.  117, caput). 

Fiscalização Técnica 
16,7. 0 fiscal técnico do contrato acompanhara a exicução do contrato, para que sejam cumpridas todas 

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração 

	

16.7.1. 	0 fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas 

as ocorrências relacionadas 	execução do contrato, com a descrição do que for 

necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.  (art.  117, §19  da 

Lei n2  14.133, de 2021). 

	

16.7.2. 	Identificada qualquer inexatidão ou irregulaeidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a coo eção da execução do contrato, determinando prazo para a 

correção. 

	

16.7.3. 	0 fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação 
que demandar decisão ou adoção de rned;das que ultrapassem sua competência, para 

que adote as medidas.r .- c,?ssarias e sacioadoras, se for o caso. 
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16.7.4. 	No caso de ocm rênciic c,u possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 

.cOntrato. 

16.7.5. j  0 fiscal técnico do contrato comunicara ao gestor do contrato,  ern  tempo hábil, o 

término do contrato sob sua responsabilidade, Com vistas à renovação tempestiva ou a 

prorrogação 	 contratual. 

Fiscalização Administrativa 

16.8. 0 fiscal administrativo do contrato Verificara a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos,. solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 
caso necessário. 
16.8.1. 

	

	Caso ocorra descumprimento j  das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuárá tempéstivamente na .solução do problema, reportando ao gestor do 

contrato para que torne as providênéias cabíveis, quando ultrapassar a sua 

competência; 

Gestor do Contrato 

16.9. 	0 gestor do contrato coorder.c.. 	...i.10:1Zia(O0 do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos.  us  I 	 (nab  da execução no histórico de gerenciamento do 

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 

adequações do contrato para fins de a.i:endimento da finalidade da administração. 

16.10. 0 gestor do contrato acompanhará  us  iegistros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relaconadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, 

a autoridade superior aquelas que ultrapassaren-i 3 sua competência. 

16.11. 0 gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo normal da 
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

16.12. 0 gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com 

menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto 

de cumprimento de obrigações. 
16.13. 0 gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o  

art.  158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 

conforme o caso. 
16.14. 0 gestor do contrato devera elaborar relatório final com :nformações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividadesnja An4stração. 	. 
16.15. 0 gestor do contrato devara 	-duzumeraa0o pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedin-iintos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 
fiscalização e gestão nos termos  du  contrato. 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
17.1. As despesas decorrentes da prscine cortiirata;:aci coner5o a conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de  Sao  João do Paraíso deste exercício, 
na dotação abaixo discriminada: 
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17.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes  sera  indicada após aprovaçao eta

A:  
Lei 

Orçamentaria respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

18.1. 0 objeto  sera  recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega ou execução, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

18.2. 0 objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, 
devendo ser substituído no prazo de 5 (cinco) dias ateis, a contar da notificação da contratada, as 

suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

18.3. 0 recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota 
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade 

e quantidade executados e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

18.4. 0 prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais. 
18.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto a dimensão, qualidade e quantidade, 

deverá ser observado o teor do  art.  143 da Lei n2  14.133, de 2021, comunicando-se a empresa para 

emissão de Nota Fiscal no que pertine a parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito 

de liquidação e pagamento. 
18.6. 0 prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a analise prévia a liquidação de despesa, não  sera  computado para os fins 

do recebimento definitivo. 

	

18.7. 	0 recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

DOS CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO 
19.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correra o prazo de dez dias úteis 

para fins de liquidação, na forma da seção anterior, prorrogáveis por igual período. 

19.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, 

tais como: 

	

19.2.1. 	o prazo de validade; 

	

19.2.2. 	a data da emissão; 

	

19.2.3. 	os dados do contrato e do órgão contratante; 

	

19.2.4. 	o período respectivo de execução do contrato; 

	

19.2.5. 	o valor a pagar; e 

	

19.2.6. 	eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

19.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstancia que impeça a liquidação da despesa, esta ficara sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 

da situação, sem ônus ao contratante. 
19.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado 

da comprovação das certidões de regularidade junto à Receita Federal do Brasil/Previdência, 
Trabalhistas, FGTS, Estado (divida ativa e tributos), Município (divida ativa e tributos), nos termos 

do  art.  68 da Lei n2 14.133, de 2021. 

	

19.5. 	Constatando-se situação de irregularidade do contratado,  sera  providenciada sua notificação, por 

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
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apresente sua defesa. 0 prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 
contratante. 

19.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto a inadimplência 

do contratado, bem como quanto a existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

19.7. 	Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 
ampla defesa. 

19.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação fiscal. 

19.9. 0 pagamento  sera  efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da liquidação 

da despesa, conforme item anterior. 
19.10. 0 pagamento  sera  realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 
19.11.  Sera  considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 
19.12. 	Quando do pagamento,  sera  efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

19.12.1. 	Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 
estabelecidos na legislação vigente. 

19.13. 0 contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n2  

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficara condicionado a apresentação de comprovação, 
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 

referida Lei Complementar. 

São João do Paraíso - MA, --- de Fevereiro de 2025 
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RUBRICA: 
Prezados Prezados Senhores, 

Pelo presente, submetemos ã apreciação de V. Sra. a nossa proposta relativa ao Processo de 

Contratação Direta em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que 

venham a ser verificados na preparação da mesma e declaramos ainda que, temos pleno conhecimento das 

condições em que se desenvolvem os trabalhos, e concordamos com a totalidade das instruções e critérios de 

qualificação definidos no Aviso de Contratação Direta. 

1. PROPOSTA DE PREÇOS: 

ITEM  DESCRIÇÃO MARCA QUANTO V. UNITÁRIO V. TOTAL 

VALOR GLOBAL R$ 	(POR EXTENSO) 

2. PROPONENTE: 

RAZÃO SOCIAL: ...  

CNN:  ... 

ENDEREÇO: 

TELEFONE: ...  

E-MAIL:  ... 

3. REPRESENTANTE LEGAL QUE ASSINARA A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E/OU 0 CONTRATO 

NOME: ... 

CPF: 

RG: 

NACIONALIDADE: 

ESTADO CIVIL: ... 

PROFISSÃO: 

ENDEREÇO COMPLETO: ... 

4. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: ... 

5. DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA: ... 

Declaramos, sob as penas da Lei, que: 

- Nos pregos cotados  la  estão incluidos todos os tributos, custos de frete, encargos fiscais, trabalhistas, 

comerciais e quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto deste Processo de Contratação Direta. 

- Não possui no seu quadro de pessoal, menor de 18 (dezoito) anos em exercício de atividade noturna, 

perigosa ou insalubre, bem como não utiliza para qualquer trabalho ou atividade, menor de 16 (dezesseis) 

anos, exceto na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em conformidade com o inciso 

XXXIII do  art.  79, da Constituição Federal e com a Lei N2 9.854/99 

Local e data 

Nome e assinatura do representante legal da empresa  

(Ng  da identidade do declarante) 

,?..fitu*ra Municipal de São João do Paraíso— MA I CNPJ: 01.597.629/0001-13 
- enida do Comércio, e2 150, Centro, São João do Paraíso, Maranhão, Brasil 

ane.saojoaodoparaiso.ma.gov.hr  
Pagina 24 de 3] 



FISCAL DO CONTRATO 
Nome Fiscal Contrato..... 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO 

SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO DE  SAO  JOAO DO PARAÍSO 

ANEXO  III  - MINUTA DE CONTRATO 
	

PMSJP 

FL(S) 

RUBRICA:Lf,44:, 

E  
PROCESSO DE ORIGEM 
DISPENSA SEM DISPUTA n° 	/ 	 
N9 PROCESSO ADMINISTRATIVO: 	/ 	 

lb 	OBJETO CONTRATUAL  
LO 	 

VALOR CONTRATUAL 
R$ .. ......... ( ....... . ......) 

VIGÊNCIAS CONTRATUAL 
I NICIAL 	/ 	 

FINAL 	J/ 	 

DADOS DO CONTRATANTE 
eet 	RAZÃO SOCIAL CONTRATANTE, CNPJ n9  . . 	/ 
LLL1 Logradouro 	. Número....., Bairro 	 Cidade .. 	Estado..... 

Nome Responsavel Contrante....., CPF n°  

DADOS DO CONTRATADO 

O 	RAZÃO SOCIAL CONTRATADO, CNPJ n2  - 
CIZ 	Logradouro...., Número...., Bairro 	Cidade 	Estado...... 

Nome Ftesponsavel Contratado....., CPF n° 	. 

PREAMBULO 

Aos 	 de 	 de 	a Razão Social Contratante 	— UF.., através da Unidade Adminsitrativa 

?
Contratante 	 inscrita no CNPJ ng 	. 	. 	/ 	- 	em observância às disposições da Lei ng 14.133, de 12  

. de abril de 2021 na presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o presente TERMO DE 

CONTRATO, decorrente do Processo de Contratação em epígrafe, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas. 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA vmicuLAglio  (art.  92,1 e II) 

1.1 — 0 presente instrumento tem por objeto 	  de acordo com as especificações e condições 
definidas no Termo de Referência e em conformidade com a proposta de prego apresentada pela CONTRATADA. 

efeitura Municipal de 55o Jo5o do Paraiso— MA I  CNPJ: 01.597.629/0001-23 
denida do Comércio, n2 150, Centro, 55o Jo5o do Paraíso, Maranh5o, Brasil 

wojoaodoparaiso.ma.gov.br  
Página 25 de 3 



PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO 
SERVIÇO AUTÔNOMO DE AGUA E ESGOTO DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO 

LAO 

PARAÍSO 

PMSJP 

FL.(S) 

CLAUSULA SEGUNDA— DO PREÇO  (art.  92, V) 	 hr;  	(, 
RObRICA•171TC 

2.1—O valor do presente Contrato é de R$ 	( 	), em conformidade com a proposta apresentada pela 
CONTRATADA, conforme quadro abaixo: 

Item  

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DO CONTRATO 

Marca 	Unidade 	Quant. Valor Unit. 	Valor Total  

Valor Total .. 
2.2— No valor acima estão incluidas todas as despesas  ordinaries  diretas e indiretas decorrentes da execução 
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciarios, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação. 
2.3—O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão 

dos quantitativos efetivamente executados. 

2.3— São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
2.3.1 — 0 Termo de Referência que embasou a contratação, em especial as cláusulas especificas quanto 

a forma de execução do objeto; 

2.3.2 — Edital de Licitação e/ou Aviso de Contratação Direta, conforme o caso; 

2.3.3 — A Proposta do Contratado; 
2.3.4 — Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLAUSULA TERCEIRA DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

3.1— 0 prazo de vigência da contratação terá inicio na data de 	/ 	/ 	e encerramento em 	/ 	/ 

na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, e, em caso de serviços e fornecimentos  continuos,  poderão 

ser prorrogáveis por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

4.1.1 — 0 prazo de vigência  sera  automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 

quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providencias cabíveis no 

caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

4.1.2 — A prorrogação de que trata esse item é condicionada a avaliação, por parte do Gestor do 

Contrato, da vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base no 
Histórico de Gestão do Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e 

oportunidade da contratação, e nos demais aspectos que forem julgados relevantes. 

3.2—O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

3.3— Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

3.4 — 0 contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 

abrangências de aplicação. 

CLAUSULA QUARTA — MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  (art.  92,1V, VII e XVIII) 

4.1 — 0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições 

de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este 
Contrato. 

CLAUSULA QUINTA — DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  (art.  92, V e VI) 

5.1— 0 prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 

Termo de Referência, parte integrante a este Contrato. 
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CLAUSULA SEXTA - DO REAJUSTE  (art.  92, V) 	 N°:5 \ 	Ân 
LlBRIC A:1 (wkiLi 

6.1 — Os pregos inicialmente contratados são fixos e irreajustaveis no prazo de um ano conta5o aa aata do 
orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente termo de contrato. 

6.2— Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os pregos iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice Índice Geral de Preços de Mercado — IGP-M, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

6.3— Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano  sera  contado a partir dos efeitos 

financeiros do Ultimo reajuste. 
10.4 — No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao 

Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 
logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

6.5— Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste sera(5o), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
10.6— Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 

não possa(m) mais ser utilizado(s), sera(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) 

pela legislação então em vigor. 
6.7 — Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do prego do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

10.8—Oreajuste  sera  realizado por apostilamento. 

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO OBRIGAÇÕES PERTINENTES A LGPD 

7.1— Quando o presente instrumento tratar de informações pessoais, as partes deverão cumprir a Lei n°13.709, 

de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato 

administrativo, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

7.2 — Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 

acordo com a boa-fé e com os princípios do  art.  6° da LGPD. 

7.3— É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas  ern  Lei. 

7.4— A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias ateis sobre todos os contratos de  sub-

operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO. 

7.5 —Terminado o tratamento dos dados nos termos do  art.  15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los,  corn  

exceção das hipóteses do  art.  16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 

documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 

enquanto não prescritas essas obrigações. 
7.6— É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades 

decorrentes da LGPD. 

7.7 — O CONTRATADO deverá exigir de  sub  operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

7.8 — 0 CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 

CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

7.9 — 0 CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente, 

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual 

descarte realizado. 
7.10 — Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instrumento contratual, notadamente 

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, 

es-corn  registro individual rastreavel de tratamentos realizados (LGPD,  art  37), com cada acesso, data, horário e 

registro cia finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 
7.10.1 — Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato Mteroperável, a fim de 

garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 
7.11 — 0 contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, 
quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou 
recomendações, editadas na forma da LGPD.  
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7.12— Os contratos e convênios de que trata o § 1? do  art.  26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade 
nacional. 

CLAUSULA OITAVA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA  (art.  92, VIII) 

8.1 —As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de São João do Paraíso deste exercício, na dotação abaixo 

discriminada: 
	 DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 	 . phittaaR_ 

UNIDADE: 	 
CLASSIFICAÇÃO: 	 FL.(S) 
NATUREZA DA DESPESA: 	 
FICHA:  	 RILIBRICA: I VVL 

8.2 — A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes  sera  indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

CLAUSULA NONA — DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  (art.  92, X, XI e XIV) 

9.1— Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus 

anexos; 
9.2— Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referencia. 
9.3 — Notificar o Contratado, por escrito, sobre Vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 

para que seja por ele substituído, reparado ou-cOrrigido, no total ou em parte, as suas expensas. 

9.4— Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado. 
9.5— Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma 

e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

9.6— Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato. 

9.7 —Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria desta administração para adoção das medidas 

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado. 
9.8 — Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
9.8.1 — A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento 

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
9.9 — Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 

49ntratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 
010 — Notificar os emitentes das garantias quanto ao inicio de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do §42, do  art.  137, da Lei n° 14.133, de 2021. 

9.11 —A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 

ainda que vinculados à execução do contrato, bem corno por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 

de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLAUSULA DECIMA — DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  (art  92, XIV, XVI e XVII) 

10.1 — O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e Termo de Referência, parte 
integrante a este Contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas. 
10.2 — Em casos de fornecimento de equipamentos, entregar o objeto acompanhado do manual cla usuário, 
com uma versa° em portugu@s, e da relagao da rede de assistência técnica autorizada. 
10.3— Responsabilizar-se pelos vicias e danos decorrentes do objeto, de acordo  corn  os artigos 12, 13 e 17 a 27, 

do Código de Defesa do Consumidor (Lei n2  8.078, de 1990). 

10.4 — Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 
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10.5 — Atender as determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior  
(art  137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 

10.6 — Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

k-ttfixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou dos materiais empregados. 

10.7 — Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado A Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos. 
10.8— A empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com 
a Nota Fiscal para fins de pagamento, os- seguintes documentos relacionados na Ordem de 

Fornecimento/Serviço. 
10.9— Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo 
de Trabalho ou equivalentes- das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, 

sociais, previdenciarias, tributárias e as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não 

transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE; 
10.10— Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
10.11— Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
10.12— Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta; 

10.13 — Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 

previstas na legislação  (art.  116); 
10.14— Comprovar a reserva de cargos a que se refere a clausula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato,  

Sown  a indicação dos empregados que preencher  am  as referidas vagas  (art.  116, parágrafo único); 

10.15— Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

10.16 — Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no  art.  124, II, d, da Lei n° 14.133, 

de 2021. 
10.17 — Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança do CONTRATANTE. 
10.18 — Alocar os empregc:dos necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender as recomendações de boa técnica e a 

legislação de regência. 
10.19 — Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei  rig  13.709, de 14 de agosto de 

2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução 

ste contrato. 
.20 — Conduzir os trabalhos com estrita observância As normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local da execução do objeto e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina. 
10.21- Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 

nos métodos executivos que fujam As especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 
10.22 — Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
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CLÁUSULA DECIMA  PHI  MEiiii#4,-r DA EXTINÇÃO CON-fRATUAL  (art  92, XIX) 

11.1— Para os contratos porescopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao CONTRATADO o 
dever de realizar a execução de objeto especifico em um período predeterminado, a extinção contratual se dará 
nos seguintes termos: 

11.1.1 — Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo 

estipulado para tanto. 

11.1.2 — Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequagão do cronograma 

fixado para o contrato: 

11.1.2.1 — Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
CONTRATADO;  

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 

medidas admitidas em lei para a continuidade da-execução contratual. 

14.2—Ern se tratando de objeto de natureza continua a extinção se dará quando vencido o prazo nele estipulado, 

.independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

11.2.1 — O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem  Onus  para o CONTRATANTE, 
quando esta não dispuser de crédito c,rçamentarios para sua continuidade ou quando entender que o 
contrato não mais lhe oferecenvantagein. 
11.2.2 —A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja 

a notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 

antecedência desse dia. 

11.2.3 — Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 

menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da 

data da comunicação. 
11.3 — 0 contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei ng 14.133/21, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
11.3.1 — Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

11.3.2 — A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejara a 

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
11.3.2.1 — Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

.4 —0 termo de rescisão, sempre que possível,  sera  precedido: 

11.4.1 — Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.4.2 — Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.4.3 — Indenizações e multas. 
11.5 — A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico- 

financeiro, hipótese  ern  que  sera  concedida indenização por meio de termo indenizatório  (art.  131, caput, da Lei 

n.9 14.133, de 2021). 	 . 

11.6—O contrato poderá ser extinto-caso se Lo.t_tate que o CONTRATADO mantém vinculo de natureza técnica, 

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil  corn  ciirigente do orgão ou entidade contratante ou com 

agente público que tenha desempenhado função 	licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente  ern  linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau  

(art.  14, inciso IV, da Lei n.g 14.133, de 2021). 	- 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA— DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  (art.  92, XIV) 

12.1— Comete infração administrativa, nos termos da Lei ng 14.133, de 2021, o Contratado que: 
a) der causa a inexecução parcial do contrato, 
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b) der causa a inexecução parcii&tohtrato que cause grave dano a Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa a inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução do obleto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação faisa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
0 praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo iniclôneo (Do cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no  art.  59 da Lei n2 12.846, de 12  de agosto de 2013. 

12.2— Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa a inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição ,de penalidade mais grave  (art.  156, §29, da Lei n2 14.133, de 2021); 

H) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e 
"d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave  

(art.  156, 9 42, da Lei n9 14.133, de 2021);  

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave  (art.  156, §52, da Lei n9  14.133, de 2021). 

b) Multa de: 

i) Moratória de 1% (um par cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;  

ii) Moratoria  de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso 
injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para 
apresentação, suplementação ou reposição da garantia, quando exigida no Termo de 
Referência, parte integrante a ecte Contrato. 

a. 0 atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção 

do contrato por descuinprime.no ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 

dispõe o inciso Ido art..137 ja Lei n. 14.133, de 2021.  

Hi)  Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12.1, de 20% a 

30% do valor do Contrato.  

iv) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "a", "b", "c" e "d" do 

subitem 12.1, de 1% a 30% do valor do Contrato. 

12.3 — A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE  (art.  156, §99, da Lei n9  14.133, de 2021). 

12.4 — Todas as sanções previstas neste Contrato poderão sdr aplicadas cumulativamente com a multa  (art.  156, 

§72, da Lei n2  14.133, de 2021). 

12.4.1 —Antes da aplicação da multa  sera  facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação  (art.  157, da Lei n9  14.133, de 2021). 

12.5— Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 

devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença  sera  descontada da 

garantia prestada, quando exigida, ou  sera  cobrada judicialmente  (art.  156, §82, da Lei n9  14.133, de 2021). 

12.6.— Previamente ao encaminhamento a cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 
12.5— A aplicação das sanções realizar-se-á  ern  processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 

defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do  art.  158 da Lei n9  
14.133, de 2021, para as penalidades de impecirnento de licitar e contratar e de declaracào de inidoneidade 

para licitar ou contratar. 
12.5— Na aplicação das sanções serão 	 s.tart. 156, .519, da Lei n9 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração 

b) as peculiaridades do caso concreto; • 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 	 PMSJP 
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Prefeitura Municipal de SãoJoão do Paraíso-MA I  ChM):  01.597.62O/0001-23 
Avenida do Comercio, ng  ISO,  Centro, São João do Paraíso, Maranhão, Brasil 

Amítv.saajoaodoparaiso.ma.gov.br  

IL  

	

PREFEíiiiRAMUi4idPAtE StiO JOÃO DO PARAÍSO 	 DO 

	

SERVIÇO AUTÔNOMO DE AGUA E ESC;01 O DE SA-OK/AO DO PARAÍSO 
	 PARAÍSO  

d) os danos que dela provierem para o teNTRATANTE; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 
12.7- Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n2  14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações 

e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei ng 12.846, de 2013, 

serão apurados e julgados conjuntamente„ nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei  (art.  159). 

12.8- A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e,. nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas h pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou h 

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO, 

observados, em todos os casos, qcontraditórip,,,a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia  

(art.  160, da Lei n2  14.133, de 2021). 

12.9 - 0 CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias ateis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade 

no Cadastro Nacional de Empresas Inictoneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

(Cnep), instituidos no âmbito do Poder Executivo Federai.  (Art.  161). 

12.10- As sanções de impedimento-de licitare contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

são passiveis de reabilitaçao na forma do  art.  163 da Lei.ng-14.133/21. 

12.11 - Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em divida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido orgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 

contratos administrativos que o contratado possua corno mesmo órgão ora contratante. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA GARANTIR DE EXECUÇÃO  (art.  92, XII) 

13.1 - As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de 

Referência, parte integrante a este Contrato. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA- ALTERAÇÕES 

14.1- Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos  arts.  124 e seguintes da Lei ng 14.133, de 

2021. 
14.2 - 0 Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 

se fizerem necessários, ate o limite de 25% (vinte e anco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido 

prévia aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de 

antecipação de seus efeitos, hipótese em  qua  a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 

(um) mês  (art.  132 da Lei nr2  14.133, de 2021). 
14.4 - Registros que não caracterizam alterzição do contraio podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo,  rib  forma do  art.  136 da Lei n2  14.133, de 2021. 

CLAUSULA DECIMA QuiNTA - DOS CASOS OMISSOS 

15.1- Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n2  14.133, 

de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, su'osidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n0  

—5-2.078, de 1990- Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLAUSULA DECIMA SEXTA -SUBCONTRATAÇÃO 

16.1-As regras para subcontrataggo do objeto deste instrumento de contrato constam no Termo de Referência, 

parte integrante deste Contrato. 

PMSJP 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO 	
JOÃO

SERVIÇO AUTÔNOMO DE AGUA E ESGOTO DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO 
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CLAUSULA 	.1•11•41A DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 	 FL  (S) 
N° 	.1 17.1—O presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais. 
ROBRICA: LYAIJ 

17.2 - Incumbirá ao CONTRMANTE divu4sar e presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no  art.  94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sitio oficial na  

Internet, ern  atenção ao  art.  91, caput, da Lei n.9  14.133, de 2021, e ao  art.  82, §22, da Lei n. 12.527, de 2011, 

c/c  art.  72, §32, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

17.3- Fica eleito o Foro da Comarca de Porto Franco- MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução 

deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme  art.  92, §12, da Lei ng 

14.133/21. 

	

São João do Paraíso — MA, 	de 	 de 

ASSINATURAS 

PELA CONTRATANTE 	 PELA CONTRATADA 

TESTEMUNHAS 

NOME: 	 , 	NOME: , 

refeitura Municipal de S5o  lac  do Paraíso —MA I CNPJ: 61.597.629/0001-23 
tvenida do Comércio, n2  150, Centro,  Sao  Jogo do Paraíso,  Mai  zolhAc, Brasil 
iii/ww.saojoaodoparaiso.ma.govibr 
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hiMSJP PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA  Ns  002/2025 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Ne 002/2025 
	

RUBRICA: 

PROCESSO ADMINISTRATIVO  Ng  2502.02/2025 

A Prefeitura Municipal de São João do Paraíso - MA, torna público para o conhecimento dos interessados, que fará realizar, fará realizar Processo de 

Contratação Direta, com fulcro na Lei 14.133/2021,  Art.  75, II - Dispensa em Razão de Valor para Serviços e Compras e demais legislações 

aplicáveis.  

DADOS DO PROCESSO 

ORGAD REQUISITANTE 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE AGUA E ESGOTO DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO 

OBJETO 

CONTRATAÇAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇAO DE SERVIÇOS DE ACESSO A  INTERNET  VIA FIBRA OPTICA, DO SAAE DO 
MUNICiP10 DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO/MA 

VALOR TOTAL ESTIMADO 

RS 1.045,00 (um  mile  quarenta e cinco reais) 

PERÍODO DAS PROPOSTAS 

DE: 18 de fevereiro de 2025 DAS 08:00hs DA MANHA 
ATE: 20 de fevereiro de 2025 ATE AS 16:00hs DA TARDE 

ENDEREÇOS  

E-mail  para envio da proposta: cplsjparaiso@gmail.com  
Endereço: Avenida do Comércio, n° 150, Centro,  Sao  João do Paraíso,  Maranhao,  Brasil 

AUTORIDADE COMPETENTE: 

FRANCISCO MIRANDA DE SOUZA 

CRITÉRIOS DA CONTRATAÇÃO 

REGISTRO DE PREÇOS? Nr(d) 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO 

FORMA DE ADJUDICAÇÃO GLOBAL 

ORÇAMENTO SIGILOSO NÃO 

I 

DOS BENEFÍCIOS AS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

Itens/Lotes destinados a participação exclusivamente para 
MEI/ME/EPP, cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil 
reais)?  
(Art  40, I, Lei Complementar n5  123/2006) 

SIM  au  1)14(0 

Prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas local ou 
regionalmente, ate o limite de 10% (dez por cento) do melhor 
preço valido? 
(AO 	48, §32, Lei Complementar  rill  123/061 

SIM, 10% (LOCAL ou REGIONAL) 

I 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 
1. 0 objeto do presente Processo de Contratação Direta é a escolha da proposta mais vantajosa para Contratação de empresa 

especializada para prestaao de serviços de acesso a  Internet  via Fibra óptica, do SAAE do município de São  Joao  do Paraíso/NA, 

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos. 
1. Em caso de discordância existente entre as especificações deste Aviso de Contratação Direta e àquelas descritas na 

Plataforma da Dispensa Eletrônica, serão consideradas como validas as deste Aviso de Contratação Direta, sendo estas a 

que os interessados deverão se ater no momento da elaboração da proposta. 
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1. RECURSO ORÇAMENTÁRIO 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
UNIDADE: 01 SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO 
CLASSIFICAÇÃO: 04.122.0052.2070.0000 MANUTENÇÃO DO SAAE 
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39.00 - SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
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1. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
1. Poderão participar deste procedimento de contratação os fornecedores estabelecidos no Pais, que satisfaçam as condições e 

disposições contidas neste Aviso de Contratação Direta e nos seus Anexos, inclusive quanto a documentação, que desempenhem 
atividade pertinente e compatível  corn  o objeto deste procedimento de contratação. 

2. Ficam impedidos de participar deste Processo de Contratação Direta: 
1. Empresas que não atenderem às condições deste Aviso de Contratação Direta; 
2. Empresas que estejam em processo de dissolução, liquidação, falência ou concurso de credores; 
3. Empresas que tenham sido suspensas ou declaradas iniclôneas para contratar por órgão da administração pública, direta 

ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição. Igualmente não poderão participar as empresas suspensas ou declaradas inidõneas para participar de licitações 
e/ou contratar com a Prefeitura Municipal de São  Joao  do Paraíso - MA; 

4. Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada a Prefeitura Municipal de  Sao Joao  do Paraíso - MA, bem assim a 
empresa da qual tal servidor seja empresário, sócio, dirigente ou responsável técnico. 

5. Empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e 
responder administrativa e judicialmente; 

6. Empresas que possuam empresário, sócio(s), dirigente(s), responsável (eis) técnico(s), e/ou qualquer outro(s) 
responsável(eis),independente da denominação, com participação entre as mesmas; 

7. Empresas cujos proprietários e/ou sócios exerçam mandato eletivo capaz de ensejar os impedimentos previstos nos  arts.  
29, inciso IX com 54, I, "a" e II, "a", da Constituição Federal. 

B. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - 05CIP, atuando nessa condição (Acórdão ng 746/2014-TCU-
Plenário); 

3. A simples apresentação da proposta implica, por parte do fornecedor, de que inexistem fatos que impeçam a sua participação no 
presente Processo de Contratação Direta.  

1. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 
1. Os fornecedores encaminharão, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, por do  e-mail,  estabelecido no preambulo do 

presente instrumento, ou por meio de protocolo presencial no endereço constante do rodapé deste aviso, proposta com a descrição 
detalhada do objeto ofertado, quantidade, preço e marca, conforme o caso, até a data e o horário estabelecidos para abertura do 
procedimento. 

1. Deverá ser consignado na proposta declaração de que compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

2. 0 fornecedor deverá consignar, na forma expressa que no valor de sua proposta, já estão considerados e inclusos todos os tributos, 
fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da execução do objeto. 

1. Os preços ofertados, serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a Contratada. 
4. 0 fornecedor deverá declarar, que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem 

menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos. 
5. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma 

restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do  art.  43, l0  da  LC  n°123, de 2006. 

2 JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 
1. Encerrado prazo para encaminhamento das propostas,  sera  verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar 

quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação. 
2. Da sessão que analisar as propostas,  sera  lavrada ata de reunião que deverá constar a relação de todas as propostas apresentadas 

e todas as informações e decisões. 
3. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá haver a negociação de condições 

mais vantajosas. 
1. Neste caso,  sera  encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida 

a melhor proposta com preço compatível ao estimado pela Administração. 
2 A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem de classificação, quando o 

primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado  ern  razão de sua proposta permanecer acima do preço 

máximo definido para a contratação. 
3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado  sera  registrado na ata do procedimento da dispense eletrônica. 

4. ;0 prazo de validade da proposta não  sera  inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 
5. Sera  desclassificada a proposta que: 

1. Contiver vícios insanáveis; 
2. Não obedecer as especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou  ern  seus anexos; 
3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do prego máximo definido para a contratação; 
4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
5. Apresentar desconformidade  corn  quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde que insanável, 

6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para executar a contento o objeto,  sera  

EiCRTIFICADO DIGITALMI 
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considerada inexequível a proposta de preços que: 
1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou 

de valor zero, incompativeis com os preço is dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda 
que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 
instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

2. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados  ern  instrumentos de caráter 
normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes. 

7. Em contratação de obras ou serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de exequibilidade e sobrepreço 
considerará o seguinte: 

1. Para efeito de avaliação da exequibilidade e de sobrepreço, serão considerados a preço global, os quantitativos e os preços 
unitários tidos como relevantes, observado o critério de aceitabilidade de preços unitário e global a ser fixado neste Aviso 
de Contratação Direta, conforme as especificidades do mercado correspondente; 

2. Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor 
orçado pela Administração. 

3. Sera  exigida garantia adicional do fornecedor vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor 
orçado pela Administração, equivalente â diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais 
garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos complementares, 
poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

9. Erros no preenchimento da planilha na?o constituem motivo para a desclassificac?a?o da proposta. A planilha podera? ser ajustada 
pelo fornecedor, desde que não haja majoração do preço. 

1. 0 ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas; 
2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicacla?o de recolhimento de impostos e 

contribuic?o?es na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 
10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do 

setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 
11. Se a proposta vencedora for desclassificada,  sera  examinada a proposta subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de 

classificação. 
12. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no  "chat"  a nova data e horário para a sua continuidade. 
13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado o disposto neste Aviso de 

Contratação Direta. 
3. DOS CRITÉRIOS PARA APLICAÇÃO DE BENEFÍCIOS As ME/EPPs 

1. 0 fornecedor que deixar de assinalar o campo da "Declaração de ME/EPP" não terá direito a usufruir do tratamento favorecido 
previsto na Lei Complementar n5  123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte e equiparadas. 

2.  Sera  concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades cooperativas 
mencionadas no artigo 34 da Lei n5  11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o 
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n°123, de 2006, e nos termos estabelecidos no 
preâmbulo do presente instrumento. 

3. Nos preambulo do presente instrumento contam todos os beneficias específicos que serão aplicados às microempresas e empresas 
de pequeno porte, e conforme cada seguirão regras especificas, conforme estabelecido nos itens subsequentes. 

4. Quando aplicado o beneficio de itens/lotes destinados à participação exclusiva para MEI/ME/EPP, com valores totais até R$ 
80.000,00 (oitenta mil reais), Proceder-se-6 da seguinte forma: 

1. Em atendimento ao disposto no artigo 48, I. da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, todos os itens/lotes 
cujo valor total seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), serão destinados exclusivamente à participação de 
microempresas e empresas de pequeno porte. 

5. Quando aplicado o beneficio de prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas local ou regionalmente, até o limite 
estabelecido no preambulo deste instrumento do melhor preço válido, proceder-se-6 da seguinte forma: 

1. Se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno sediada no 
âmbito local ou regional, e houver proposta de microempresa ou empresa de pequeno porte sediada localmente ou 
regionalmente, que seja igual ou ate 10% (dez por cento) superior à proposta mais bem classificada,  sera  dada 
PRIORIDADE de contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte sediada localmente ou regionalmente, com a 

declaração de vencedor do item. 
2. No preâmbulo deste instrumento convocatório esta definido se o presente beneficio será aplicado somente em âmbito local 

ou regional. 
6. A participação nos itens/lotes expressamente reservadas às microempresas e empresas de pequeno porte, por fornecedor que não 

se enquadra na definição legal reservada a essas categorias, configura fraude ao certame, sujeitando a mesma à aplicação de 
penalidade de impedimento de licitar e contratar com esta Prefeitura Municipal, sem prejuízo das multas previstrivisgs 
instrumento e das demais cominagões legais. 

FL.(S) 

N°(:. 	
• 

0  
ICA  1. DA HABILITAÇÃO 

1. Como condor) prévia ao exame da documentacao de habilitaçao do fornecedor detentor da proposta classificaRtigilikMeiro 
lugar, será verificado eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que 
impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

1. Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);  

2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de 
Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php)  

3. Lista de Inictoneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 
2 Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas dos itens "9.1.1",9,1.2" e "9.1.3" pela 

www.fa 
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Consulta Consolidada de Pessoa jurídica do TCU (https://certidoesaptapps.tcu.gov.br/);  
1. A consulta aos cadastros  sera  realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu sócio majoritário, por força do 

artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992; que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela pratica de ato de 
improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 
qual seja sócio majoritário. 

1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor 
diligenciara para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas 

2. A tentativa de burla  sera  verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre 
outros. 

3. 0 fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 
2. Constatada a existência de sanção, será reputado ao fornecedor inabilitado, por falta de condição de participação. 

3. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos originais 
ou cópias autenticadas quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

1. Os  originals  ou copias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados para a Prefeitura Municipal, situada 
no endereço indicado no rodapé deste instrumento. 

4. 0 fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado 
previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado: 

1. Da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e; 
2. Da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do ultimo exercício, 
3. A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante a apresentação da seguinte documentação: 

1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 
da respectiva sede; 

2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual 
- CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sitio 
www.portaldoempreendedorgov.br; 

3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, 
acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua 
sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

5. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, 
bem como o registro de que trata o  art.  107 da Lei ng 5.764, de 1971; 

6. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais: decreto de autorização; 
7, No caso de atividade adstrita a uma legislação especifica: ato de registro ou autorização para funcionamento 

expedido pelo órgão competente. 
8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 

4. A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a apresentação dos seguintes documentos: 
1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurfdica (CNP)), através do Comprovante de Inscrição e de 

Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda, comprovando possuir 
situação cadastral ativa para com a Fazenda Federal, ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, através de Consulta Publica ao Cadastro Estadual do 
domicilio ou sede da empresa fornecedora, expedido pelo Sistema Integrado de Informações sobre Operações 
Interestaduais com Mercadorias e Serviços (Sintegra), comprovando possuir Inscrição Habilitada no cadastro de 
contribuintes estadual, ou Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal quando se tratar de prestador 
de serviço. 

3. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a 
todos os créditos tributários federais e à Divida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles 
relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta ng 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita 
Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda  National;  

4. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicilio ou sede do fornecedor, mediante a Certidão 
Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa 
de Débitos da Divida Ativa, expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual; 

1. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto a ser contratado, 
devera comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda Estadual do domicilio 
ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei. 

5. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicilio ou sede do fornecedor, mediante a Certidão 
Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, de Débitos e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa 
de Débitos da Divida Ativa, expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal; 

1. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto a ser contratado, 

devera comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda Municipal do domicílio 
ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei. 

6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante Certificado de 
Regularidade do FGTS - CRF, emitida pela Caixa Económica Federal; 

7. Prova de regularidade com a justiça trabalhista, mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão competente da justiça do Trabalho (conforme  Art.  3° da Lei  Ng  
12.440/2011); 

5. Caso o fornecedor detentor do menor preço seja MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE, ou sociedade 

PMSJP 
www.famentorg.br  
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COOPERATIVA enquadrada no artigo 34 da Lei no 11.488, de 2007, deverá apresentar toda a documentação exigida para 
efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

6. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, que  sera  comprovada mediante apresentação dos seguintes documentos: 
1. Certidão negativa de falência, expedida pelo cartório distribuidor da sede da pessoa jurídica ou de execução 

patrimonial, no domicilio, emitida até 60 (sessenta) dias antes da data da sessão pública ou que esteja dentro do 
prazo de validade constante da própria certidão; 

1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o fornecedor deverá apresentar a 
comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi homologado judicialmente, na forma do  art.  
58, da Lei n.o 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar 
todos os demais requisitos de habilitação. 

2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios sociais, )6 exigiveis e apresentados na 
forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 
balanços provisórios, podendo ser atualizados por  indices  oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da 
data de apresentação da proposta. 

1. As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência deste item mediante 
apresentação de Balango de Abertura ou do último Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso, 
devidamente regiStrado na forma da lei. 

2. Caso o fornecedor seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última auditoria 
contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei no 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as 
penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

3. As sociedades empresárias enquadradas nas regras da Instrução Normativa RFB no 2003, de 18 de janeiro 
de 2021, que dispões sobre a Escrituração Contábil Digital - ECD, para fins fiscais e previdenciários 
poderão apresentar o balanço patrimonial e os termos de abertura e encerramento do livro diário, em 

versa() digital, obedecidas as normas do paragrafo (mica do  art  2o da citada instrução quanto a assinatura 
digital nos referidos documentos, quanto a Certificação de Segurança emitida por entidade credenciada 
pela infraestrutura de Chaves Públicas - Brasileiras - ICP - Brasil. 

3. Da analise dos documentos apresentados serão calculados os  indices  Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente  (LC)  e 

Solvência Geral (LG), que deverão apresentar resultado igual ou superior a 1 (um). 
4. Para facilitar a análise boa situação Econômica e Financeira da Empresa em poder contratar com a Administração, 

solicitamos que a empesa apresente memória de cálculo, devidamente assinado por um Profissional da 
Contabilidade devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade, aplicando fórmulas da seguinte 

forma: 

Índice de Liquidez Geral ha 1,00): 
	 PMSJP 

Índice de Liquidez Corrente (a. 1,00): 
	

FL.(S) 
N°  6:J  

Índice de Solvência Geral (a 1,00): 
	

RUBRICA: 

I. As empresas que apresentarem resultado do quociente de capacidade económico-financeira menor do que o exigido, quando de sua 
habilitação deverão comprovar, considerados os riscos para a administração, patrimônio liquido no valor mínimo de 10% (dez por canto) do 
valor total dos seus itens ofertados, admitida a atualização para a data de apresentação da proposta através de  indices  oficiais. 

2, A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, que  sera  comprovada através da apresentação dos seguintes documentos: 
1. No mínimo (01) um Atestado/Declaração de Capacidade Técnica compatível com o objeto desta contratação, expedido por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, que o fornecedor forneceu ou está fornecendo de modo satisfatório, produtos ou serviços da 
mesma natureza e/ou similares ao da presente contratação compatíveis em características, quantidades e prazos. 

1. 0(s) atestado(s) ou declaração(ões) deverá(ão), Preferencialmente, possuir a relação do(s) produto(s) ou serviços contendo 
no mínimo: descrição, unidade de medida e quantitativo(s) fornecido(s). 

2. 0(s) atestado(s) ou declaração(ões) que não possuírem relação do(s) produto(s) ou serviço(s) fornecido(s)/prestado(s) 

poderá(ão) ser objeto de diligência; 

3. Somente poderão ser aceitos atestados de capacidade técnica expedidos após a conclusão do contrato ou se decorrido, no  

minim,  um ano do inicio de sua execução, exceto se houver sido firmado para ser prestado em prazo inferior; 
2. E facultada a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a veracidade das informações apresentada(s) 

no(s) atestado(s)/declaração(ões), consoante autoriza o  art.  64 da Lei 14.133/2021. 
3. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por fornecedor qualificado como microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez 

constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. 

1. 0 prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo fornecedor, mediante 

apresentação de justificativa. 
4 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do fornecedor, sem prejuízo das 

sanções previstas neste instrumento, sendo facultada a convocação dos fornecedores remanescentes, na ordem de classificação. 
1. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma 

restrição na documentação fiscal e trabalhista,  sera  concedido o mesmo prazo para regularização. 
5 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos a sessão  sera  suspensa, informando-se no  "chat"  a nova data e 

horário para a continuidade da mesma 
6  Sera  inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou 

apresentá-los em desacordo  corn  o estabelecido neste instrumento. 
7 0 fornecedor provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de 

habilitação cumulativamente, especialmente quanto ao capital social ou patrimônio liquido mínimo, quando assim o Aviso de Contratação 

DIGA 	Ml 
EIEf  
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Direta exigir, isto é, somando as exigências do item  ern  que venceu as do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob 
pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) 
valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do fornecedor nos remanescentes. 

8 Constatado o atendimento as exigências de habilitação fixadas no Aviso de Contratação Direta, o fornecedor  sera  declarado vencedor. 

1. DA CONTRATAÇÃO 
1. Após adjudicação e homologação, caso se conclua pela contratação, esta Prefeitura Municipal convocará o detentor do menor 

preço para assinar o Termo de Contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente (Nota de Empenho/Carta Contrato/Ordem de 
Fornecimento e Serviço) que deverá ocorrer em até 05 (cinco) dias úteis, prazo este que poderá ser prorrogado uma vez, por igual  
period°,  quando solicitado pelo fornecedor vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado, aceito por 
esta Prefeitura Municipal. 

2. A assinatura deverá ser feita, preferencialmente, pessoalmente pelo representante legal da fornecedor na sede da Prefeitura 
Municipal. 

1. Alternativamente à convocação para comparecer à Prefeitura Municipal para a assinatura, a Administração poderá 
encaminhá-la para assinatura via endereço eletrônico de  e-mail,  que deverá ser devolvida em original, com 
reconhecimento da firma do representante em cartório, mediante correspondência postal  corn  aviso de recebimento (AR) 
para o endereço constante do rodapé do presente. 

2. Poderá ainda ser assinada eletronicamente através de certificado digital, por processo de certificação disponibilizada pela 
ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória ng 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e presumidos 

verdadeiros em relação aos signatários. 
3. Considerar-se-á, para fins de contagem do prazo da assinatura, a data da postagem do Contrato. 

3. 0 Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida a empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que: 
1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se h relação de negócios ali estabelecida as disposições da Lei n° 

14.133, de 2021; 
2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos; 
3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da Lei n°14.133/21 e 

reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 
4. A recusa injustificada da beneficiaria da ata de registro de preços em assinar o Termo de Contrato ou aceitar/retirar o instrumento 

equivalente (Nota de Empenho/Carta Contrato/Ordem de Fornecimento e Serviço), dentro do prazo estabelecido  he  sujeitará, além 

das demais penalidades previstas em lei, as do presente instrumento. 	 PMSJP 
5. Por ocasião da assinatura do contrato, verificar-se-6 se o fornecedor vencedor mantém as condições de habilitação. 

FL(S) 

1. DAS SANÇÕES  
 •i 

RUBRICA: :
r 

Am. 
1. As regras relativas a Sanções Administrativas são aquelas definidas no Termo de Referência, anexo ao presente instrumento. 

2. DISPOSIÇÕES GERAIS 
1. 0 procedimento  sera  divulgado no Sítio Oficial da Prefeitura Municipal de São João do Paraíso descrito no rodapé do presente Aviso 

de Contratação Direta e no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP. 
2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento fracassado), a Administração poderá: 

1. Republicar o presente aviso com uma nova data; 
2. Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao procedimento, se houver, 

privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 
1. No caso do subitem anterior, a contratação  sera  operacionalizada fora deste procedimento. 

3. Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, conforme o caso. 

4. As providências dos subitens acima poderão ser utilizadas se não houver o comparecimento de quaisquer fornecedores 
interessados (procedimento deserto) 

3 Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de 
Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na  respective  notificação. 

4 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do negócio diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

5 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a 
sessão sere automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 
desde que não haja comunicação em contrario. 

6 No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substancia das 
propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

7 As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 
os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o principio da isonomia, a finalidade e a segurança da 

contratação. 
8 Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não  sera,  em 

nenhum caso, responsavel por asses custos, independentemente da conduc5o ou do resultado do processo de contrateg5o_ 

9 Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou demais pecas que compõem o 
processo, prevalecerá as deste Aviso. 

10. Os fornecedores ficam informados sobre os termos da Lei n.° 12.846, de 1° de agosto de 2013 (Lei Anhcorrupção), que dispõe 
sobre a responsabilização  administrative  e civil de pessoas jurídicas pela pratica de atos lesivos contra a Administração Pública, em 
especial, ao constante no  art.  5.9, inciso IV, correspondente aos procedimentos licitatórios, indicando que qualquer indicio de 
conluio, ou de outra forma de fraude ao certame, implicará aos envolvidos as penalidades previstas no mencionado diploma legal. 

w4fament.ti: 98/140 
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Anexo I 
	

Termo de Referência 
Anexo II Modelo de Proposta de Preços 
Anexo  III  Minuta do Termo de Contrato 

1. ANEXOS 

São  Joao  do Paraíso - MA, 17 de fevereiro de 2025 

PMSJP 

  

FL(S) 
No »i  
RÚBRICAf"\L1PLI  

FRANCISCO MIRANDA DE SOUZA 
DIRETOR DO SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO - SAAE 
022/2025 
ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA 

TERMO DE REFERENCIA 
BENS COMUNS, LEI 14.133/2021. 

  

1. DO OBJETO 
1. 0 presente Termo de Referência visa Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de acesso a internet via 

Fibra óptica, do SAAE do município de  Sao Joao  do Paraíso/MA, conforme tabela, condições e exigências estabelecidas neste 
instrumento 

2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do  OFD.  
3. 0 objeto desta contratação  sac}  de qualidade comum, não superior a cumpriras finalidades as quais se destinam, não se 

enquadrando como sendo de bem de luxo, nos termos do artigo 20 da Lei ng 14.133, de 2021. 

1. ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO 

1. 0 custo estimado total da contratação é de R$1.045,00 (um mil e quarenta e cinco reais) conforme custos unitários descritos na tabela 
abaixo. 

ESPECIFICAÇOES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇAO 
Item Descrição Unidade Quant. R$  Unit.  R$ Total 

1 

Prestação de serviços de  LINK  REDUNDANTE COM ESTRUTURAS 
FISICA E LÓGICA INDEPENDENTE DA OPERADORA QUE FORNECE  LINK  
PRINCIPAL  JA  CONTRATADO PELA INSTITUIÇÃO de IP dedicado em  
fibre  óptica e provimento de uma conexão a  Internet  com a disposição 
de endereços IP na velocidade  minima  de 100 Mbps,  corn  suporte 
técnico, para atender as necessidades do SERVIÇO AUTONOMO DE 
AGUA E ESGOTO de  Sao Joao  do Paraíso - MA. OBS:  SERA  100Mg POR 
MÉS 

mË.s  
11 R$ 95,00 Rt 1.045,00 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE  SAO  JOÃO DO PARAISO I Quantidade 11,001 Valo Total R$ 1.045,00 

Valor Total 	 IRA 1.045,00 

1. DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
1. A presente  justificative  tem como objetivo fundamentar a contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de 

acesso à internet via fibra óptica, indispensável para o Serviço Autônomo de  Aqua  e Esgoto  (MME)  do município de  Sao Joao  do 
Paraíso/MA. Em um mundo cada vez mais digital, a conectividade de qualidade é uma ferramenta vital não apenas para a execução 
eficiente das atividades operacionais, mas também para garantir a transparência e a comunicação efetiva com a população. 

A instalação de serviços de internet banda larga rápida e estável visa assegurar que todas as atividades desenvolvidas pelo SAAE 
possam ser realizadas de forma adequada. As operações do órgão incluem, entre outras funções, a coleta e análise de dados 
necessários ao gerenciamento dos recursos hídricos, a operação de sistemas de faturamento e atendimento ao consumidor, alem 
da elaboração de relatórios que exigem comunicação constante com outros orgãos públicos e entidades. A ausência desse serviço 
comprometeria a eficiência do trabalho, resultando em atrasos, falta de acessibilidade as informações e até prejuízos financeiros. 

Ademais, o impacto da não realização desta contratação poderá ser significativo. A falta de acesso a  Internet  de alta qualidade 
pode acarretar na ineficiência do atendimento ao cidadão, prejudicando a capacidade do SAAE de responder rapidamente a 
solicitações e  emergencies  relacionadas ao abastecimento e tratamento de  ague  e esgoto. Isso, por sua vez, poderia afetar 
negativamente a saúde pública e a satisfação da população, comprometendo a imagem e a credibilidade da instituição. 

A relevância desta contratação para o interesse público é evidente. Garantir acesso à internet de alta velocidade permitirá que o 
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SAAE realize suas atividades de maneira ágil e transparente, contribuindo para a qualidade dos serviços oferecidos à comunidade. 
A conectividade não só melhora os processos internos, mas também fortalece a relação entre o órgão e a população, 
proporcionando informações em tempo real, facilitando o acesso a serviços e aumentando a participação cidadã na gestão de 
recursos hídricos. 

Por fim, a fundamentação legal da contratação esta respaldada pela Lei 14.133/2021, que permite a escolha de fornecedores que 
atendam as especificidades do serviço requerido, assegurando que a seleção seja feita com base na capacidade técnica e 
qualidade do serviço prestado. Sendo assim, a contratação da empresa especializada se justifica plenamente pela necessidade de 
assegurar um serviço público eficiente, de qualidade e em conformidade com as demandas atuais da sociedade. 

2. Mais detalhes quando a fundamentação da presente contratação encontra-se pormenorizada em Tópico especifico deste Termo de 
Referência. 

2. DO ALINHAMENTO COM 0 PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇÃO 
1. A Prefeitura Municipal de  Sao Joao  do Paraíso optou pela não elaboração do Plano Anual de Contratações, por essa razão a presente 

demanda não possui alinhamento com o planejamento da organização. 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

1. A descrição da solução como um todo considerado o ciclo de vida do objeto e especificação do produto encontra-se pormenorizada 
em tópico especifico deste Termo de Referência. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
1. Os requisitos da contratação, como critérios de sustentabilidade, indicação de marcas ou modelos, ou ainda a vedação de 

contratação de marca ou produtos encontram-se pormenorizada  ern topic()  específico deste Termo de Referência. 
5. DAS AMOSTRAS 

1. Para a presente contratação não  sera  obrigatória a apresentação de amostras por parte da licitante vencedora. 	PMSJP 6. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 
1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n°14.133. de 2021. 

7. DA SUBCONTRATAÇÃO 	 FL.(S) 
1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

8. DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS ROBRICA:.  
1. Em conformidade com a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, em seu artigo 48, incisos I e Ill, alterados pela Lei 

Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, esta licitação terá: 
1. Os itens com valor estimado de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), deverão ser de participação exclusiva de 

Microempresas - ME, Empresas de pequeno porte - EPP, inclusive Microempreendedor Individual - MEI; 
2 Reserva de Cota de até 25% (vinte e cinco por cento) para Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP, 

inclusive Microempreendedor Individual - MEI. 
3 Na licitação, deverá ser assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas e 

empresas de pequeno porte, que ofertar lance até 5% (cinco por cento) superior ao melhor lance, nos termos do §2° do  art.  
44 da  LC  123/2006; 

4. Na licitação, devera ser assegurado a prioridade de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte 
sediadas no  AMBIT()  LOCAL ou REGIONAL, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor prego válido, nos termos do 
432  do  art.  48 da  LC  123/2006, para fomento do comércio local/regional e promoção do desenvolvimento econômico e 
social. 

9. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 
1. 0 prazo de vigência da contratação é de 12 MESES contados do início da vigência que consta descrita no instrumento contratual, 

na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
10. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

1. 0 fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de [CONTRATAÇÃO DIRETA], na modalidade [DISPENSA 
FÍSICA], com adoção do critério de julgamento pelo [MENOR PREM. 

Forma de fornecimento 

1. 0 fornecimento do objeto  sera  [CONTINUADO]. 

1. PROPOSTA DE PREÇOS 
1. Os preços propostos deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, inclusive os resultantes da incidência de quaisquer fretes, 

impostos, taxas, contribuições ou obrigações trabalhistas, fiscal e previdenciario a que estiver sujeito, e demais custos que 
incidam, direta ou indiretamente, na execução do objeto a ser contratado; 

2. A proposta de preço deverá conter a discriminação detalhada dos produtos ofertados, marca, modelo e fabricante, quando for o 
caso, quantidade solicitada, o valor unitário (numérico), valor total (numérico e por extenso), prazo de validade da proposta de no 
mínimo 60 (sessenta) dias e prazo de entrega dos produtos. 

2. EXIGÊNCIAS DE HABILITACAO 
1. A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante a apresentação da seguinte documentação: 

1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 
respectiva sede; 

2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, 
cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sitio www.portaldoempreendedorgov.br; 

3. No caso de sociedade empresária, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na junta 
Comercial da respectiva sede; 

4. No caso de ser o participante sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, 
com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

amem.org.br  
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5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas jurídicas do local de sua sede, 
acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

6 No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente 
arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas jurídicas da respectiva sede, bem corno o registro de 
que trata o  art,  107 da Lei n° 5.764, de 1971; 

7 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no  Pars:  decreto de autorização; 
8 No caso de atividade adstrita a uma legislação específica; ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 

pelo firgão competente. 
9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 

2 A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a apresentação dos seguintes documentos: 
1. Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em momento posterior ao julgamento 

das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado, independente se a fase de habilitação irá ou não 
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances. 

2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa jurídica (CNPJ), através do Comprovante de Inscrição e de Situação 
Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação cadastral 
ativa para com a Fazenda Federal, ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

3. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, comprovando possuir Inscrição Habilitada no cadastro de 
contribuintes estadual, ou Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal quando se tratar de prestador de 
serviço. 

4. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). referente a todos os créditos 
tributários federais e a Divida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, 
nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-
Geral da Fazenda Nacional; 

5. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do licitante, mediante a Certidão Negativa ou 
Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Divida 
Ativa, expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual; 

1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitado, deverá comprovar 
tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou 
outra equivalente, na forma da lei. 

6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do licitante, mediante a Certidão Negativa ou 
Positiva com Efeitos de Negativa, de Débitos e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida 
Ativa, expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal; 

1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto licitado, deverá comprovar 
tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda Municipal do domicilio ou sede do licitante, ou 
outra equivalente, na forma da lei. 

7. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF, emitida pela Caixa Econômica Federal; 

8. Prova de regularidade com a justiça trabalhista, mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 
(CNDT), emitida por órgão competente da justiça do Trabalho (conforme  Art.  3° da Lei N° 12.440/2011); 

9. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, Perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do  art.  72  da Constituição 
Federal; 

10. Quando se tratar da subcontratação prevista no  art.  48, II, da Lei Complementar n. 123, de 2006, a licitante melhor 
classificada devera, também, apresentar a documentação de regularidade fiscal, social e trabalhista das microempresas 
e/ou empresas de pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda que exista alguma 
restrição, aplicando-se o prazo de regularização. 

3. HABILITACÂO ECONÔMICO-FINANCEIRA,  clue  será comprovada mediante apresentação dos seguintes documentos: 
1. Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo cartório distribuidor da sede da pessoa jurídica ou de execução 

patrimonial em caso de pessoas físicas, emitida até 60 (sessenta) dias antes da data da sessão pública ou que esteja 
dentro do prazo de validade constante da própria certidão; 

1. Caso admitida participação de Pessoas Físicas ou Sociedade Simples, deverá ser apresentada Certidão Negativa de 
Insolvência Civil, expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, desde que admitida a sua 
participação na licitação. 

2. Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado de Exercício (DRE) e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) 
últimos exercícios sociais apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a 
sua substituição por balancetes ou balanços provisórios. 

1. Os documentos referidos no item acima limitar-se-ão ao ultimo exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido 
constituída há menos de 2 (dois) anos. 

2. As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência deste item mediante apresentação 
de Balanço de Abertura ou do Ultimo Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso, devidamente registrado na 
torma Ida lei. 

3. As sociedades empresárias enquadradas nas regras da Instrução Normativa RFB n° 2003, de 18 de janeiro de 
2021, que dispões sobre a Escrituração Contábil Digital - ECD, para fins fiscais e previdenciários poderão 
apresentar o balanço patrimonial e os termos de abertura e encerramento do livro diário, em versão digital, 
obedecidas as normas do parágrafo único do  art.  2° da citada instrução quanto a assinatura digital nos referidos 
documentos, quanto a Certificação de Segurança emitida por entidade credenciada pela infraestrutura de Chaves 
Públicas - Brasileiras - ICP - Brasil. 

3. Declaração, assinada por Profissional  -area  Contábil devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade, que 
ateste o atendimento pelo licitante dos  indices  econômicos nos termos do §1°,  art.  69 da Lei 14.133/2021, aplicando 

MSJP 
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formulas da seguinte forma: 
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FL(S) 
N° ,r 
RUBRICA: 

Índice de Liquidez Geral (a 1,00): 

Índice de Liquidez Corrente (a 1,00): 

Índice de Solvência Geral 	1,00): 

1. Da análise dos documentos apresentados serão calculados os  indices  Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente  (LC)  e Solvência Geral (LG), 
que deverão apresentar resultado igual ou superior a 1 (um). 

2 As empresas que apresentarem resultado do quociente de capacidade econômico-financeira menor do que o exigido, quando de sua 
habilitação deverão comprovar, considerados os riscos para a administração, patrimônio liquido no valor mínimo de 10% (dez por cento) do 
valor total dos seus itens ofertados, admitida a atualização para a data de apresentação da proposta através de  indices  oficiais. 

3 0 Microempreendedor Individual (MEI) que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n° 123 
de 2006 estará dispensado da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercfcio; 

4 A QUALIFICAÇÃO TECNICA, que  sera  comprovada através da apresentação dos seguintes documentos: 
1. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições  locals  para o cumprimento das 

obrigações objeto da licitação. 
1. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável técnico do licitante acerca do 

conhecimento pleno das condições peculiares da contratação. 

1 Além das declarações constantes dos itens específicos acima a licitante deverá apresentar ainda as seguintes declarações, sob pena de 
inabilitação: 

1. Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na 
forma da lei  (art.  63,1, da Lei n°14.133/2021); 

2. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social, previstas em lei e em outras normas especificas, na forma da lei  (art.  63, IV, da Lei ng 14.133/2021); 

3. Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, na forma da lei  (art.  63, 5 10, da Lei ng 
14.133/2021). 

1. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Entrega 

1. 0 prazo de entrega dos itens, sempre que solicitado, será de 10 (dez) dias, contados do recebimento da Ordem de Fornecimento. 
2. Caso não seja possivel a entrega na data assinalada, a empresa devera comunicar as razões respectivas com pelo menos 5 (cinco) dias de 

antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 
3. Os bens deverão ser entregues na sede do Município de São João do Paraíso em endereço indicado na Ordem de Fornecimento. 
4. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a 90 (noventa) dias, ou a metade do prazo 

total recomendado pelo fabricante. 

fr 
Garantia, manutenção e assistência técnica 

1. 0 prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei ng 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

1. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
1. 0 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei n2  14,133, de 

2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução  sera  prorrogado 

automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 
3. As comunicações entre o orgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal 

formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim, conforme endereço eletrônico informado pela contratada 
na sua proposta comercial. 

4. 0 órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de 
imediato. 

5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa 
contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 
contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de afericão dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre  (ultras.  

Fiscalização 

1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei ng 14.133, 
de 2021,  art.  117, caput). 

Fiscalização Técnica 

1. 0 fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, 

anlem,org.br  
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DOTAÇAO ORÇAMENTARIA 
UNIDADE: 01 SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO 
CLASSIFICAÇÃO: 04.122.0052.2070.0000 MANUTENÇÃO DO SAAE 
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39.00 - SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA jURiDICA 

CBRI 
11 	

A:v(2,yd' R1 
  

1. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes  sera  Indicada após aprovação da Lei Orçamentaria respectiva e liberação dos 
créditos correspondentes, mediante apostilarnento. 

1. DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
1. 0 objeto  sera  recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega ou execução, juntamente com a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de 
posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

2. 0 objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo com as 
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituído no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar 
da notificacao da contratada, as suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

3. 0 recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias Citeis, a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de 
cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade executados e consequente aceitação 
mediante termo detalhado. 

4. 0 prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual  period°,  quando 
houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais. 

5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, devera ser observado o teor do  
art.  143 da Lei n° 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine ã parcela incontroversa 
da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
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de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração 

1, 0 fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas  le  execução do 
contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.  (art.  117, §1° da Lei n° 
14.133, de 2021). 

2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção da execução do 
contrato, determinando prazo para a correção. 

3. 0 fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de 
medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato 
comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

5. 0 fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o termino do contrato sob sua responsabilidade, 
com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

Fiscalização Administrativa 

1. 0 fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhara o empenho, o 
pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios 
pertinentes, caso necessário. 

1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do 
problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

Gestor do Contrato 

1. 0 gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros 
formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações 
e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 
atendimento da finalidade da administração. 

2. 0 gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do 
contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

3. 0 gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e 
pagamento, e anotara os problemas que obstam o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

4. 0 gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao 
cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 
obrigações. 

5. P gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de 
sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o  art.  158 da Lei n2  14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência 
para tal, conforme o caso. 

6. 0 gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a 
contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 

7. 0 gestor do contrato devera enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação 
e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

1. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

1. As despesas decorrentes da presente contratação Correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral da 
Prefeitura Municipal de São  Joao  do Paraíso deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
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6. 0 prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de 
instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia â liquidação de despesa, não  sera  
computado para os fins do recebimento definitivo. 

7, 0 recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança dos bens nem a 
responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

2 DOS CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO 
1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias ateis para fins de liquidação, na forma 

da seção anterior, prorrogáveis por igual período. 
2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal  au  instrumento de cobrança equivalente apresentado 

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como) 
1, o prazo de validade; 
2. a data da emissão; 
3. os dados do contrato e do  &gap  contratante; 
4. o período respectivo de execução do contrato; 
5. o valor a pagar; e 

PMSJP 

FL(S) 
N 	 

6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 	 RC.IBRICA:ti4/ 
3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da - 

despesa, esta ficara sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a 
comprovação da regularização da situação, sem  Onus  ao contratante. 

4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação das certidões de 
regularidade junto à Receita Federal do Brasil/Previdência, Trabalhistas, FGTS, Estado (divida ativa e tributos), Município (divida 
ativa e tributos), nos termos do  art.  68 da Lei  ná  14.133, de 2021. 

5. Constatando-se situação de irregularidade do contratado,  sera  providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. 0 prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 
igual período, a critério do contratante. 

6. Nap  havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis 
pela fiscalização da regularidade fiscal quanto â inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser 
efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo 
administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, 
caso o contratado não regularize sua situação fiscal. 

9. 0 pagamento  sera  efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da liquidação da despesa, conforme item 
anterior. 

10. 0 pagamento  sera  realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo 
contratado. 

11. Sera  considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 
12. Quando do pagamento,  sera  efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da 
realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

13. 0 contratado regularmente optante pelo Simples  National,  nos termos da Lei Complementar n° 123, de 2006, não sofrera a 
retenção tributaria quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 
previsto na referida Lei Complementar. 

São João do Paraíso - MA, --- de Fevereiro de 2025 

DORES DOS REIS MARINHO 
TESOUREIRA 

AUTORIZADO POR: 

FRANCISCO MIRANDA DE SOUZA 
DIRETOR DO SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO - SAAE 
022/2025 

ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

DISPENSA SEM DISPUTA N2  002/2025 

Prezados Senhores, 
Pelo presente, submetemos à apreciação de V. Sra. a nossa proposta relativa ao Processo de Contratação Direta em epígrafe, assumindo inteira 
responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na preparação da mesma e declaramos ainda que, temos pleno 
conhecimento das condições em que se desenvolvem os trabalhos, e concordamos com a totalidade das instruções e critérios de qualificação 
definidos no Aviso de Contratação Direta. 



ITEM DESCRIÇAO QUANT. V. UNITÁRIO 
..—, 	. 

V. TOTAL IMARCA 

VALOR GLOBAL R$ _ 	(POR EXTENSO) 

1. PROPOSTA DE PREÇOS: 

FL.(S) 
N0:4-,̀J 	 , 

A: iz'rnv  

1. PROPONENTE: 

RAZÃO SOCIAL: ... 
CNPJ: 
ENDEREÇO: . 
TELEFONE:  
E-MAIL:  

merrhorg.br 
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1. REPRESENTANTE LEGAL QUE ASSINARÁ A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  EMU  0 CONTRATO 

NOME: ... 
CPF:  
RC-  ... 
NACIONALIDADE: 
ESTADO CIVIL: ... 
PROFISSÃO: 
ENDEREÇO COMPLETO: 

1. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: ... 
2. DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA: ... 

Declaramos, sob as penas da Lei, que: 

• Nos preços cotados ja estão incluidos todos os tributos, custos de frete, encargos fiscais, trabalhistas, comerciais e quaisquer outras 
despesas incidentes sobre o objeto deste Processo de Contratação Direta. 

• Não possui no seu quadro de pessoal, menor de 18 (dezoito) anos em exercício de atividade noturna, perigosa ou insalubre, bem como não 
utiliza para qualquer trabalho ou atividade, menor de 16 (dezesseis) anos, exceto na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos,  
ern  conformidade com o inciso XXXIII do  art.  72, da Constituição Federal e com a Lei N2  9.854/99 

Local e data 
Nome e assinatura do representante legal da empresa  
(Ng  da identidade do declarante) 
ANEXO Ill - MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO NO 	/ 
COMPRAS E SERVIÇOS COMUNS - LEI 14.233/2021 

PROCESSO DE ORIGEM 
DISPENSA SEM DISPUTA n° 	/  
Ng  PROCESSO ADMINISTRATIVO: 	/ 

OBJETO CONTRATUAL 

VALOR CONTRATUAL 
R$ 	 ( 	) 

VIGÊNCIAS CONTRATUAL 
INICIAL: 	/ 	/ 
FINAL: 	/ 	/ 

DADOS DO CONTRATANTE 
RAZÃO SOCIAL CONTRATANTE, CNPJ n2 	. 
Logradouro 	Número 	 Bairro .. .. .. Cidade 
Nome Responsavel Contrante 	 CPF n° 	._ 

. 	/ 	-,_ 
Estado 

. 

DADOS DO CONTRATADO 
RAZÃO SOCIAL CONTRATADO, CNPJ ng  
Logradouro 	Número 	Bairro ..... Cidade 
Nome Responsavel Contratado 	 CPF n2 	. 

	 Estado 	 
. 	- 

FISCAL DO CONTRATO 
Nome Fiscal Contrato 	 
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PREAMBULO 
Aos 	de 	 de 	, a Razão Social Contratante.... - UF.., através da Unidade Adminsitrativa Contratante 	 inscrita no  CNN  n° 
_. 	. / 	-_, em observância as disposições da Lei n°14,133. de 1° de abril de 2021 na presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam 
em assinar o presente TERMO DE CONTRATO, decorrente do Processo de Contratação em epígrafe, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas. 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA VINCULAÇÃO  (art.  92, I e II) 
1.1 - 0 presente instrumento tem por objeto 	  de acordo com as especificações e condições definidas no Termo de Referência e 
em conformidade  corn  a proposta de preço apresentada pela CONTRATADA. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO PREÇO  (art.  92, V) 
2.1 - 0 valor do presente Contrato é de R$ 	 )  em conformidade com a proposta apresentada pela CONTRATADA, conforme quadro 
abaixo: 

ESPECIPICAÇOES E ITENS DO CONTRATO 
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor  Unit.  Valor Total 
1 
2 

3 
Valor Total R$ 	 

FL.(S) 
, 	; 

REI1C 
CLAUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 
3.1 - 0 prazo de vigência da contratação terá início na data de 	/ 	/ 	e encerramento em 	/ / 	na forma do artigo 105 , 

da 
Lei 

 11l 
n 
 R 

14 .13
A
3
: CL) A 
• - 	• 

de 2021, e. em caso de serviços e fornecimentos  continuos,  poderão ser prorrogáveis por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 
14.133, de 2021. 
4.1.1 - 0 prazo de vigência  sera  automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o objeto não for  candid&  no  period°  
firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 
4.1.2 - A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do Contrato, da vantajosidade da prorrogação, a qual 
devera ser realizada motivadamente, com base no Histórico de Gestão do Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade 
e oportunidade da contratação, e nos demais aspectos que forem julgados relevantes. 
3.2 - O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
3.3 - Em caso de prorrogação de contrato devera ser promovida mediante celebração de termo aditivo 
3.4 - 0 contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento 
de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação. 

CLAUSULA QUARTA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  (art.  92, IV, VII e XVIII) 
4.1 - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação 
e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLAUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  (art.  92, V e VI) 
5.1 - 0 prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo de Referência, parte integrante 
a este Contrato. 

CLAUSULA SEXTA - DO REAJUSTE  (art.  92, V) 
6.1 - OS preços inicialmente contratados são fixos e irreajustaveis no prazo de um ano contado da data do orçamento estimado constante do 
processo administrativo que deu origem ao presente termo de contrato. 
6.2 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os pregos iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo 
CONTRATANTE, do índice índice Geral de Preços de Mercado - IGP-M, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência 
da anualidade. 
6.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano  sera  contado a partir dos efeitos financeiros do Ultimo reajuste. 
10.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao Contratado a importância calculada pela 
última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) Indice(s) definitivo(s). 
6.5 - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste sera(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
10.6- Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa( m) mais ser utilizado(s), 
sera(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
6.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice  substitute,  as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor 
remanescente, por meio de termo aditivo. 
10.8 - 0 reajuste  sera  realizado por apostilamento. 

PMSJI" 

RUBRICA: 

2.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas  ordinaries  diretas e indi  etas  decorre tes da execução do objeto, inclusive tributes e/ou 
impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciarios, fiscais e comerciais incidentes, taxa d administração, frete, seguro e outros  necessaries  
ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
2.3 - (,) valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos quantitativos efetivamente 
executados. 
2.3 -  Sao  anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transc ição: 
2.3.1 - 0 Termo de Referência que embasou a contratação, em especial as cláusulas específicas quanto a forma de execução do objeto; 
2.3.2 - Edital de Licitação e/ou Aviso de Contratação Direta, conforme o caso; 	 PN1SJP 
2.3.3 - A Proposta do Contratado; 
2.3.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
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CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
7.1 - Quando o presente instrumento tratar de informações pessoais, as partes deverão cumprir a Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), 
quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato administrativo, independentemente de declaração ou de aceitação 
expressa. 
7.2 - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios 
do  art.  6° da LGPD. 
7.3 - É vedado o compartilhamento  corn  terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 
7.4 - A Administração devera ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de  sub-operação firmados ou que venham a 
ser celebrados pelo CONTRATADO. 
7.5 - Terminado o tratamento dos dados nos termos do  art.  15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do  art.  16 
da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 
7.6- E dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 
7.7 - 0 CONTRATADO deverá exigir de  sub  operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo 
integralmente responsável por garantir sua observância. 
7.8 - 0 CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o CONTRATADO atender prontamente 
eventuais pedidos de comprovação formulados. 
7.9 - 0 CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente, quaisquer informações acerca dos 
dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 
7.10 - Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instrumento contratual, notadamente aqueles que se proponham a armazenar 
dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreavel de tratamentos realizados (LGPD,  art.  37), 
com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 
7.10.1 - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperavel, a fim de garantir a reutilização desses dados pela 
Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 
7.11 - 0 contrato esta sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade 
competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 
7.12 - Os contratos e convênios de que trata o â 1° do  art.  26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade nacional. 

CLAUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA  (art.  92, VIII) 
8.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral da Prefeitura 
Municipal de São  Joao  do Paraíso deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

PMSJP 
DOTAÇAO ORÇAMENTARIA  
UNIDADE: 	 
CLASSIFICAÇÃO: 	 FL.  ) 
NATUREZA DA DESPESA:  	 NI° 	 
FICHA: 	 RU  RICA; l' 1  
8.2 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes  sera  indicada  epos  aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos 

créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

CLAUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  (art.  92, X, XI e XIV) 
9.1- Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexas; 
9.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 
9.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, 
reparado ou corrigido, no total ou  ern  parte, as suas  expenses.  
9.4- Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado. 
9.5- Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no 
presente Contrato e no Termo de Referência. 
9.6 - Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato. 
9.7 - Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria desta administração para adoção das medidas cabiveis quando do 
descumprimento de obrigações pelo Contratado. 
9.8 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os 
requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
9.8,1 - A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação 
motivada, por igual período. 
9.9 - Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias. 
9.10 - Notificar os emitentes das garantias quanto ao inicio de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais, 

nos termos do 0°, do  art.  137, da Lei n° 14.133, de 2021. 
9.11 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado  corn  terceiros, ainda que vinculados à execução do 
contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLAUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  (art.  92, XIV, XVI e XVII) 
10.1 - 0 Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e Termo de Referência, parte integrante a este Contrato, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações 
a seguir dispostas. 
10.2 - Em casos de fornecimento de equipamentos, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da 
relação da rede de assistência técnica autorizada. 
10.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do 
Consumidor (Lei nP 8.078, de 1990). 
10.4 - Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da execução, os motivos que 

w.famem.org,br 	 ornito 
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impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 
10.5 - Atender as determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior  (art.  137, II) e prestar todo 

esclarecimento ou informação por eles solicitados. 
10.6 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens 
nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 
10.7 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado a Administração ou 
terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará 

autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos. 
10.8 - A empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de 
pagamento, os seguintes documentos relacionados na Ordem de Fornecimento/Serviço. 
10.9 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das 
categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 
especifica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE; 
10.10 - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local 

da execução do objeto contratual. 
10.11 - Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que 

ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
10.12 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para 
habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta; 
10.13 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado 
da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação  (art.  116); 
10.14- Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados 

que preencheram as referidas vagas  (art.  116, parágrafo único); 
10.15 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
10.16 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos 
variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório 
para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no  art.  124, II, d, da Lei ng 14.133, de 2021. 
10.17 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do CONTRATANTE. 
10.18- Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, 
fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender as 
recomendações de boa técnica e a legislação de regência. 
10.19- Orientar e treinar seus emprega dos sobre os deveres previstos na  Lai  ng 13.709, de 14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para 

proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato. 
10.20- Conduzir os trabalhos com estrita observancia as normas da legislação pertinente, Cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, 
mantendo sempre limpo o local da execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
10.21 - Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam 

as especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 
10.22- Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze 
anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  (art.  92, XIX) 
11.1- Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao CONTRATADO o dever de realizar a execução de 

objeto especifico em um período predeterminado, a extinção contratual se dará nos seguintes termos: 
11.1.1 - Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainea que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
11.1.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada ate a conclusão do objeto, caso em que devera a 
Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato: 

--.11.1.2.1 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do CONTRATADO; 
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; 
h) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotara as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução 

contratual. 
11.2- Em se tratando de objeto de natureza continua a extinção se data quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem 
sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 
11.2.1 - 0 contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, quando esta não dispuser de créditos 

orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 
11.2.2 - A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário.do  contrato, desde que haja a notificação do contratado pelo 

CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia. 
11.2.3 - Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, 
a extinção contratual ocorrera após 2 (dois) meses da data da comunicação. 
11.3 - 0 contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos 
previstos no artigo 137 da Lei ng 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
11.3.1 - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
11.3.2 - A alteração social OU a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de 
concluir o contrato. 
11.3.2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 
11.4- 0 termo de rescisão, sempre que possível,  sera  precedido: 
11.4.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
11.4.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
11.4.3 - Indenizações e multas. 

. 11.5 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio económico -financeiro, hipótese em que  sera  concedida 
indenização por meio de termo indenizatório  (art.  131, caput, da Lei n.ig 14.133, de 2021).  
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11.6 - 0 contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou  corn  agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cõnjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau  (art.  14. inciso IV, da Lei n.° 14.133, de 2021). 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  (art.  92, XIV) 
12.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) der causa a inexecução parcial do contrato; 
b) der causa a inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços público s ou ao interesse 

coletivo; 
c) der causa a inexecução total do contrato;  
di  ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado; 
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e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no  art.  5° da Lei ng 12.846, de l° de agosto de 2013. 
12.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 
i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição d 
grave  (art.  156, §2°, da Lei n°14.133, de 2021); 
H) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave  (art.  156, â 4°, da Lei n° 14.133, de 2021);  

iii)  Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem 

acima deste Contrato, bem como nas alineas "V, "C e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (att. 156, §50, da Lei n° 14.133, 

de 2021). 
b) Multa de: 

Moratória de 1% (um por cento) par dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;  

ii)  Moratória de 0,07% (sete centésimos por canto) do valor total do contrato por dia de atraso injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), 
pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia, quando exigida no Termo de Referência, parte 

integrante a este Contrato. 
a. 0 atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por descumprirnento ou cumprimento irregular de 
suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do  art.  137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

Hi)  Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12.1, de 20% a 30% do valor do Contrato.  

iv)  Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "a", "b", "c" e "d" do subitem 12.1, de 1% a 30% do valor do Contrato. 
12.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao 

CONTRATANTE  (art.  156, 9°, da Lei n° 14,133, de 2021). 
12.4- Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa  (art.  156, §70, da Lei n° 14.133, de 2021). 

12.4.1 - Antes da aplicação da multa  sera  facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação  

(art.  157, da Lei n°14,133, de 2021). 
12.5 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo CONTRATANTE ao 

CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença  sera  descontada da garantia prestada, quando exigida, ou  sera  cobrada judicialmente  (art.  

156, §8°, da Lei n°14.133, de 2021). 
12.6- Previamente ao encaminhamento a cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 
a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
12.5 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo  clue  assegure o contraditório e a ampla defesa ao CONTRATADO, 
observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do  art.  158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar 

e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

- Na aplicação das Sanções serão considerados  (art.  156, §1°, da Lei n°14.133, de 2021): 

‘I 	a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 
12.7 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração 
Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei  (art.  159). 

12.8- A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou 
dissimular a pratica dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas a pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sécios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou 
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito,  corn  o CONTRATADO, observados, em todos os casos, o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de analise jurídica previa  (art,  160, da Lei n° 14.133, de 2021). 
12.9 - 0 CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias Citeis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados 
Os dados relativos tis sanOes por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas  (Cars)  e no 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep). instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.  (Art.  161). 
12.10 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na 
forma do  art.  163 da Lei n°14.133121. 
12.11- Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações,  Mao  
inscritos em divida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo 
contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  (art.  92, XII) 

Intww.famemsorg.br  
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13.1- As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de Referência, parte integrante a este 
Contrato. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES 
14.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos  arts.  124 e seguintes da Lei n° 14.133, de 2021. 
14.2 - 0 Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite 
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor  initial  atualizado do contrato. 
14.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido ã prévia aprovação da consultoria 
jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo 

deverá ocorrer no prazo máximo de i  (urn)  mês  (art.  132 da Lei n°14.133, de 2021). 
14.4- Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, 

na forma do  art.  136 da Lei n° 14.133, de 2021. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 
15.1 - Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 14.133, de 2021, e demais normas 
federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e 
princípios gerais dos contratos. 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - SUBCONTRATAÇÃO 
16.1 - As regras para subcontratação do objeto deste instrumento de contrato constam no Termo de Referência, parte integrante deste Contrato. 

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
17.1 - Cr presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais. 

17.2 - Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal  National  de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no  art.  

i) 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sitio oficial na  Internet,  em atenção ao  art  91. caput, da Lei n.° 14.133, de 2021, e ao  art.  8°, 

V°, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c  art.  7°, §30, inciso V. do Decreto n. 7.724, de 2012. 
17.3- Fica eleito o Foro da Comarca de Porto Franco - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não 
puderem ser compostos pela conciliação, conforme  art.  92, 910, da Lei n° 14.133/21.  
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ASSINATURAS 

TESTEMUNHAS 

PELA CONTRATANTE PELA CONTRATADA 

NOME: NOME:  

Publicado par: ILTON RODRIGUES DE SOUSA 
Código identificador: accba585eldbcaec88798e266d186574 

EDITAL DE LEILÃO 01/ 2025 DE BENS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAISO -MA 

EDITAL DE LEILÃO 01/2025 
DE BENS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAISO -MA 

A Prefeitura Municipal de  SAO  JOÃO DO PARAISO em conformidade com a Lei  rig  14.133, de 1° de abril de 2021, torna público que realizará Leilão 
de Bens Inserviveis e Sucatas Diversas, na modalidade  "ONLINE"  que terá início às 09h30m horário de  Brasilia  do dia 24 de março de 2025, será 
presidido pelo leiloeiro público oficial  Victor  Oliveira Dorta, matriculado na Junta Comercial do  Maranhao  - jUCEMA sob n° 39/2023, critério MAIOR 
LANCE, para a venda de bens móveis de propriedade do Município de  SAO  JOÃO DO PARAISO - MA, adiante descritos no anexo Integrante deste 

edital, pelas disposições deste Edital, nas condições abaixo: 

LEILÃO 24 DE MARÇO DE 2025 A PARTIR DAS 09h3Omim 

O Leilão ocorrerá de forma  online  através do  site:  www.victordortaleiloes.com.br  
No caso de impossibilidade da realização do leilão na data definida neste Edital, fica aquela estabelecida no primeiro dia útil subsequente, no 
mesmo local,  site  e horário independente de novas publicações. 
Os interessados poderão ofertar  pre-lances, por meio eletrônico através do  site  www.victordortaleiloes.com.br, a partir da publicação do edital de 
Leilão, os quais serão convertidos em lances no inicio da sessão pública, podendo a oferta ser superada até a finalização da contagem regressiva de 
15 (quinze) segundos, que  sera  reiniciada sempre que houver nova oferta, até que não possuam mais interessados em ofertar lances efou se 
encerre o tempo determinado. 

HORÁRIO E LOCAL PARA EXAME DOS LOTES 

0 exame dos bens poderá ser efetuado a partir do dia 17 de março de 2025 ate o dia 24 de março de 2025, de segunda a sexta-
feira, no horário comercial. Os interessados deverão comparecer na Garagem Municipal da Prefeitura de  SAO  JOÃO DO PARAISO, onde um 

www.famerrhorg.br  



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE AGUA E ESGOTO DE SÃO JOÃO 
DO PARAÍSO 

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 

ÍÍ...?s,..stscs 
PARAÍSO 
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Na qualidade de ordenador(a) de despesas, DECLARO, nos termos do Quadro de Detalhamento das 

Despesas -  ODD  e para fins de informação de disponibilidade orçamentária e financeira, que a presente despesa, 

cujo objeto 6 Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de acesso a internet via Fibra 

óptica, do SAAE do município de São  Joao  do Paraiso/MA, no valor R$ 1.045,00 (um mil e quarenta e cinco reais), 

tem adequação orçamentaria e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e e compatível com o Plano 

Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) vigentes, nos termos do  art.  16, inciso II, da Lei 

Complementar ry2  101/2000. 

Declaro ainda que a despesa preenche os requisitos exigidos pela Lei Complementar nci 101/2000, 

especialmente aqueles contidos nos artigos 16 e 17, pois esta abrangida pelos créditos genéricos, de forma que 

somadas todas as despesas da mesma espécie, realizadas e a realizar, previstas no programa de trabalho, não 

ultrapassam os limites estabelecidos para o presente exercício financeiro. 

São João do Paraíso - MA, 18 de Fevereiro de 2025 

1-1-1. 	(L.:JCL  

FRANCISCO MIRANDA DE SOUZA 

DIRETOR DO SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO - SAAE 

022/2025 

Prefeitura Municipal de São João do Paraíso — MA CNPJ: 01.597.629/0001-23 
Avenida do Comércio, n9  150, Centro — CEP 65.973-000, São João do Paraíso, Maranhão, Brasil 

www.saojoaodoparaiso.ma.gov.br  
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ESTADO DO Maranhão 

Prefeitura Municipal de São logo do Paraíso 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE AGUA E ESGOTO DE  SAO  JOÃO DO 
PARAÍSO 

AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA  
(Art.  72, VIII, LEI FEDERAL 14.133/21) 

PARAÍSO 

PMSJP 

FL.(S) 
N° 
RUBRICA: 

CONSIDERANDO que o Aviso de Dispensa de Licitação foi publicado na imprensa oficial do município bem 

como no sitio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com a especificação do objeto pretendido 

e com a manifestação de interesse da Administração em obter propostas adicionais de eventuais interessados, nos 

termos do §30,  art  75 da Lei 14.133/2021; 

CONSIDERANDO que mesmo  epos  a publicação não se obteve propostas adicionais de fornecedores 

interessados no objeto licitado; 

Ir 

	

	
CONSIDERANDO que na fase interna do procedimento foi realizado processo de cotação de pregos e que 

foi identificado proposta de menor prego e mais vantajosa para a administração; e 

CONSIDERANDO que nos termos do inciso I, do §12, do  art.  75 da Lei 14.133/2021, o somatório dos valores 

aferidos para objetos de mesma natureza, já despendido no corrente exercício financeiro pela respectiva unidade 

gestora, não ultrapassam os limites legais; 

AUTORIZO a DISPENSA SEM DISPUTA no 002/2025 para Contratação de empresa especializada para prestação de 

serviços de acesso a internet via Fibra óptica, do SAAE do município de São João do Paraíso/MA, nos termos do 

Lei 14.133/2021,  Art.  75, II - Dispensa em Razão de Valor para Serviços e Compras, conforme PROCESSO 

ADMINISTRATIVO No 2502.02/2025, cujo contratação deverá ser celebrada com a empresa  HOUSE NET  LTDA, CNPJ 

n° 09.203.570/0001-53, pessoa jurídica de direito privado, com sede na RUA FLORIANO PEIXOTO, 797, CENTRO,  

IF  Estreito, Maranhão, representada Paulo  Cesar  Silva, portador do CPF no 299.812.848-31. A contratação terá seu valor 

global no importe de R$990,00(novecentos e noventa reais)), em conformidade com o que prevê a Lei 

14.133/2021,  Art.  75, II - Dispensa em Razão de Valor para Serviços e Compras. 

São João do Paraíso — MA, 21 de Fevereiro de 2025. 

' 	 - 	V 	 )  

FRANCISCO MIRANDA DE SOUZA 0  
DIRETOR DO SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO - SAAE 

022/2025 

Prefeitura Municipal de São  Jac,  do Paraiso- MA I CNPJ: 01.597.629/0001-23 
Avenida do Comercio, n2  150, Centro - CEP 65.973-000, 550 João do Paraíso, Maranhão, Brasil 

vvww.saojoaodoparaiso.ma.gov.br  
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Sinai de internet para atender as 

• necessidades do SAAE — SERVIÇO 

AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO DO 

ITMARANHÃO. 

PMSJP 

HAr."»„AskUSENET 
FL.(S) 
N°H.n_ .A0 
RUBRICA: i•It^ 

o ctiente e nosso maior patrimônio! 

 

SAAE — Serviço Autônomo de  Ague  e Esgoto - MA 

PROPOSTA DE PREÇO 

Valor Por Extenso (Novecentos e Noventa reais) 

Declaramos que nossa proposta engloba todos os custos operacionais da atividade, incluindo frete, 

seguros, tributos, incidentes, bem como quaisquer outras despesas, diretas e indiretas, inclusive 

com serviços de terceiros, incidentes e necessários ao cumprimento integral do objeto desta 

contratação. 

Estreito MA, 21 de Fevereiro de 2025. 

HouseNet Provedor Ltda 

CNPJ: 09203570/0001-53 

Rua  Florian°  Peixoto, 797— Centro — Estreito — MA 
Telefones: FIXO  TIM  (99) 98123-8083 / VIVO (99) 99148-7225 

Plantão Whatsapp (99) 3531-7361 Atendimento Eletrônico 
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CONTRATO SOCIAL DE TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESARIO 
INDIVIDUAL EM LIDA 	 FL.SS)  

HOUSE NET  LIDA 
RÚBRICA: mnt 

Pelo presente instrumento do Contrato Social de transformação de empresário para Sociedade 
Empresarial LTDA, PAULO CESAR SILVA, brasileiro, solteiro, empresário, portador do RG 
324298031 SSP/SP, inscrito no CPF 299.812.848-31, residente e domiciliado sito a Rua 
Floriano Peixoto, n° 797, Bairro Centro, CEP: 65.975-000. na qualidade de empresário da P 
C SILVA  HOUSE  SERVIÇOS ME, com sede sito a Rua Floriano Peixoto, n° 797, sala A, 
Bairro Centro, CEP: 65.975-000, cujo ato constitutivo se encontra registrado na Junta 
Comercial do  Maranhao  sob NIRE: 21101904140 em 26/10/2007, devidamente inscrita no  
CNN:  09.203,570/0001-53. 
Constitui procurador neste ato CLEYDSON RODRIGUES DE OLIVEIRA KOVALSKI, 
brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, natural de TocantinOpolis — TO, 
nascido em 04/12i1986, contador,  CRC  MA 011045/0, portador do CPF: 021.582.663-92, 
Carteira de Identidade n°. 015018512000-6 SSP/MA, residente e domiciliado na Rua Floriano 
Peixoto. n° 797, andar 02, Centro, no municipio de Estreito — MA, CEP: 65.975-000. como 
procurador. 

Ora transforma seu registro de Empresário em SOCIEDADE EMPRESARIAL LTDA, a qual 
se regera, doravante pelo ato Constitutivo, 'consoante a faculdade prevista no parágrafo 
(mico, do artigo 1033 e 980A da Lei n° 10406/02. resolve: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica transformada este empresario individual em SOCIEDADE 
EMPRESARIAL LTDA, sob a denominação de  HOUSE NET  LIDA. 

CLÁUSULA SEGUNDA:0 acervo desta Empresa, no valor de RS 115.000,00 (Cento e 
Quinze Mil Reais), passa a ser de RS 200.000,00 (Duzentos Mil Reais) representado por 
200.000 (Duzentas Mil) quotas de capital, no valor nominal de R$ 1,00 (Hum Real), cujo 
aumento é totalmente subscito e integralizado, neste ato, em moeda corrente nacional fica 
subscrito da seguinte forma: 

Quotistas 	 Quant. % Valor R$ Total RS 

Quotas Quota 
PAULO CESAR SILVA 	E 200.000 100 1,00 	. 200.000,040 

Total 	 200.000 100 200.000 00  
(ART, 1.055, CC/2002)  

CONTRATO SOCIAL' DE SOCIEDADE EMPRESARIAL LIMITADA POR 
TRANSFORMACAO DE Elv1PRESARIOINDIVIDUAL 

Pelo presente instrumento de Ato Constitutivo de transformação de'empresario para LTDA, 
PAULO CESAR SILVA, brasileiro, solteiro, empresirio, portador do RO 324298031 
SSP/SP, inscrito no CPF 299.812.848-31, residente e domiciliado sito a Rua Floriano 
Peixoto, n° 797, Bairro Centro, CEP; 65.975-000. Constitui uma LTDA. 

PM SJ P 



Página 2 de 4 

pMSJP  

FL.  (5) 
No .Q3 1 
RUBRICA: 

CONTRATO SOCIAL DE TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESARIO 
INDIVIDUAL EM LTDA  

HOUSE NET  LIDA 
^re 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A presente gira sob a denominação  HOUSE NET  LTDA com sede 
na Rua Floriano Peixoto,  if  797, sala A, Bairro Centro, CEP-  65.975-000. 

CLAUSULA SEGUNDA: O capital social é de R$ 200.000,00 (Duzentos Mil Reais), 
dividido em 200.000 (Duzentas Mil) quotas de capital, no valor nominal de R$ 1,00 (Hum 
Real) cada uma, o qual esta totalmente integralizado em moeda corrente nacional do Pais da 
seguinte forma: 

Quotistas  it  

Quotas  

Valor Total RS  

PAULO CESAR SILVA 1 	200.000 100 1,00 200.000,0 
Total 1 	200.000 100 200.000,00  

(ART. 1.055 CC/2002 

CLAUSULATERCEIRA: 0 objeto principal  di  empresa 61.90-6-01 - Provedores de acesso 
as redes de comunicações e suas demais atividades como secundana.  

• 61.90-6-02 - Provedores de voz sobre protocolo  Internet  —  VOW;  
• 62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da 

informação; 
• 63.11-9-00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação c serviços de 

hospedagem na internet; 
63.19-4-00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na  
Internet.  

CLÁUSULA QUARTA: A administração da empresa cabe ao Sr PAULO CESAR SILVA, 

com os poderes e atribuições de representar a empresa ativa e passiva, judicial e ou 

extrajudicial, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, etn atividades 

estranhas ao interesse social 031 assumir obrigações seja em favor de terceiros, hem como 

onerar ou alienar bens imóveis. 

CLÁUSULA QUINTA: A empresa iniciou  snag  ativi 
	

26I10/2 0O7 e seu p  

duração é por tempo indeterminado. 



CONTRATO SÚCIA! DE I 	HANSFORMACAO DE EMPRESÁRIO  
INDIVIDUAL EM LIDA  

HOUSE NET  LIDA 
CLÁUSULA SEXTA: Os casos omissos neste ato constitutivo serão dirimidos conforme a 
legislação em vigor. 

Página 3 de 4 

PMSJP 

RUBRICA: 

CLÁUSULA SETIMA: Fica eleito o foro dacotnarca de Estreito, estado do  Maranhao  para o 

exercício e o cumprimento dos direitos e deveres deste requerimento de empresirio, 

8 de Setembro de 2021. 

PAULO CESAR SILVA 



PMSJP 

FL.(S) 

RUBRICA: 

Página 4 de 4 MINISTERIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratizàção, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegraço 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

icamos que o ato da empresa  HOUSE NET  LTDA consta assinado digitalmente por 

Nome 

cTZflCO 0 REOXST20 Eft 09/09/2021 fl:11 SOB N 21201157830. 
PRO200010: 211032840 DE 08/09/2021. 
COESQ0 DE viotaincapo: 12106662722. cs2O EA =DM: 02203570000153. 
EIRE: 21201197885- CON KEETTOS DO PEOISTRO ZE: 25/00/2021. 
NOOSE MET LTDE  

LILLNVTEERESA  RODEI 	mEmpona 
SECILETEETA-OSTOLt 

www.yompresafac11.1ma.golo.br  

nee ante dead-eon, se emprnes, tin advent, tt tampratned de one setsmetednee nod deepectieoe partan, 
informenn seas  respectivos  cadlgos de aereficavao, 



QR-CODE  Ir .  

7,9.146-31  

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória n°2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro. 

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
< http://www.serpro.gov.bilassinador-digital  >, opção Validar 
Assinatura. 

SERPRO / DENATRAN 

CNH Digital 
Departamento Nacional de Trânsito 

PMSJP 



Nome  Empresarial;  HOUSE NET LTDA Protocolo 432403 138090 

NINE : 21201157885 
Natureza Jurídica: Sociedade Empresária  Limited  

NIRE (Sede) 	 CNPJ 
21201157885 	 09.203.570/0001-53 

Dab  de Ato Constitutivo 
31/10/2007 

Inicio de Atividade 
26/10/2007 

Término do mandato 
Indeterminado 

II II  

E ta ceitdão foi emitida 
Se mpres a verificar sua autentict 

attcamente em _ 
no https://www. 

47 (horário de  Brasilia).  
tiv.br, com o código 071WXZEG. 

ORE C2BM  

Dados do Administrador 
Nome 
PAULO CESAR SILVA 

L. 	  

I Ultimo Arquivamento 
Data 
22/02/2022 

Situação 
ATIVA  
Status  

SEM  STATUS  

1 de 1 

Número 
20220239320 

FACtLMeO 
Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

PAASJP 

FL.(S) 

RUBRICAf"" -Yu 
FACILE  MARANHÃO  =  

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Endereço Completo 
Rua FLORIANO PEIXOTO, NP 797, A, CENTRO - Estreito/MA - CEP 65975-000  

- .beta Social 
PROVEDORES DE ACESSO AS REDES DE COMUNICACAO PROVEDORES DE VOZ SOBRE PROTOCOLO  INTERNET  - VOIP SUPORTE 
TECNICO, MANUTENCAO E OUTROS SERVICOS EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO TRATAMENTO DE DADOS, PROVEDORES DE 
SERVICOS DE APLICACAO E SERVICOS DE HOSPEDAGEM NA  INTERNET  PORTAIS, PROVEDORES DE CONTEUDO E OUTROS SERVICOS 
DE INFORMACAO NA  INTERNET.  

Porte 	 Prazo de Duração 
ME (Microempresa) 	 Indeterminado 

Capital Social 
R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) 
Capital Integralizado 
R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) 

Dados do Sócio 	 ., 
i Nome 	 CPF/CNPJ 	Participação no capital ,zEspécia de sócio 	Administrador 	Término do mandato 
I PAULO CESAR SILVA 	299.812.848-31 	R$ 200.000,00 --45:tir 	''tt-tattrio 	 S 	 Indeterminado 

-.V 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

 

PMSJP 

F .(S) 
N '774' 	0 
R BRICA;oiL  

  

    

NOMERO DE INSCRIÇÃO 

09.203.570/0001-53 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
31/10/2007 

NOME EMPRESARIAL  
HOUSE NET  LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
HOUSE NET  

PORTE  
ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

61.90-6-01 - Provedores de acesso as redes de comunicações 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

61.90-6-02 - Provedores de voz sobre protocolo  Internet  - VOIP 
62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação 
63.11-9-00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internet 
63.19-4-00 -  Portals,  provedores de conteúdo e outros serviços de informação na  Internet  

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 -Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

R FLORIANO PEIXOTO 
NÚMERO 

797 
COMPLEMENTO 
: A; 

CEP 

65.975-000 
BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 

ESTREITO 
UF 

MA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
EXATAESTREITO@HOTMAIL.COM  

TELEFONE 

(99) 3531-6055 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÃVEL (EFR) 
...... 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

31/10/2007 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
.......*  

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
Ant.****.  

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 02/01/2024 as 09:25:40 (data e hora de  Brasilia). 	 Página: 1/1 

3bout:blank 	 1/1 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

PMSJP 

FL(S) 
INJ°  75-T  
RUBRICA: 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E ik DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: HOUSE NET LTDA 
CNPJ: 09.203.570/0001-53  

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do  art.  151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Divida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do  art.  151 do CTN, ou 
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 
certificação da regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos  arts.  205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa 

Esta certidão 6 válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se a situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do  art.  11 da Lei n°  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN ri°  1751, de 2/10/2014. 
Emitida as 08:51:10 do dia 29/08/2024 <hora e data de Brasília>. 
Valida ate 25/02/2025. 
Código de controle da certidão: B49B.AE63.D86F.4E64 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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RUBRICA: GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITO DE NEGATIVA 

N° Certidão: 034140/25 
	

Data da 	03/02/2025 09:46:58 

Inscrição Estadual: 122419863 	CPF/CNPJ: 09203570000153 

Razão Social:  HOUSE NET  LTDA 

Endereço: 	RUA FLORIANO PEIXOTO, 797 CEP: 65975000 - CENTRO 

relefone: 	(99)35316055 	Município: ESTREITO 	 UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelo  art.  240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei n° 

5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), constam crédito tributário, não 

vencidos ou com exigibilidade suspensa, conforme indicados, em desfavor do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dividas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 
TIPO DOCUMENTO DATA EmissÃo siTuAgÃo 

AUTO DE INFRACAO 912363003877 09/11/2023 REC VOUOFICIO 

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 04/05/2025. 

°A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/,  clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 03/02/2025 09:46:58 
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RUBRICA: GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

N° Certidão: 097738/24 
	

Data da 	25/11/2024 14:33:59 

Inscrição Estadual: 122419863 	CPF/CNPJ:09203570000153 

Razão Social:  HOUSE NET  LTDA 

Endereço: 	RUA FLORIANO PEIXOTO, 797 CEP: 65975000 - CENTRO 

itTelefone: 	(99)35316055 	Município: ESTREITO 	 UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e ria 

forma do disposto do artigo 156, da lei n°2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Divida Ativa, em 

nome do sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 23/02/2025. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.bil, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Divida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 11/12/2024 14:02:39 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTREITO 
SECRETARIA DA RECEITA MUNICIPAL  

AV.  CHICO BRITO, 902- CENTRO - ESTREITO 

CNPJ: 07.070.873/0001-10 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO E DIVIDA ATIVA 
MOBILIÁRIO 

Código 	 Data Abertura 	 Situação 

000013079 	31/10/2007 	 01 -Ativo 

Razão Social 
	

CPF/CNPJ 

HOUSE NET  LTDA 
	

09.203.570/0001- 

Nome Fantasia 
	 Inscricto Municipal 

HOUSE NET 
	

13079 

Logradouro 	 Número 
	

Complemento 

RUA FLORIANO PEIXOTO 	 797 
Bairro 	 Cep  

CENTRO 	 6597500 

Cidade 	 UF 

ESTREITO 	 MA 

Abvidade 

COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA 

CERTIFICO, para os devidos fins, que revendo os assentamentos existentes nesta  Seger),  verifiquei que o Contribuinte 
abaixo descrito, possui débitos junto ao Erário Municipal, porém com a exigibilidade suspensa. 
Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal exigir a qualquer tempo, créditos tributários que venham a ser 
apurados. 
A presente Certidão tem validade de 90 dias, a partir da sua data de expedição. 

Emitida as 14:01:08 do dia 20/12/2024 

Válida até 20/03/2025 

Código de Controle da Certidão/Número C6AAE245A65513A9 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção qualquer rasura ou emenda invalidara este documento. 



cai 
CAIXA ECONÓM A FEDERAL  

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 	09.203.570/0001-53 

Razão  
HOUSE NET  PROVEDOR LTDA 

Social: 
Endereço: 	R VIRGILIO FRANCO 1323 D / CENTRO / ESTREITO / MA / 65975-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:03/02/2025 a 04/03/2025  

Certificação Número: 2025020321331475748022 

Informação obtida em 17/02/2025 17:07:17 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

17/02/2025, 17:07  Consulta Regularidade do Empregador 

PMSJP 
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Imprimir 
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RUBRICA: YA 

iittps://consulta-crf.caiza.gov.br/consultacrUpages/consultaEmpregador.jsf 	 1/1 
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siikaatra  

Resultado da Consulta SINTEGRARCMS 

IDENTIFICAÇÃO 

CGC: 09.203.570/0001-53 Inscrição Estadual: 12.241986-3 

Razão Social:  HOUSE NET  LTDA 

Regime Apuração: SIMPLES NACIONAL 

ENDEREÇO 

Logradouro: RUA FLORIANO PEIXOTO 

Mimes): 797 Complemento: 

Bairro: CENTRO 

Município: ESTREITO  UP:  MA 

CEP: 65975000  DOD:  Telefone: 35316055 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

CNAE Principal: 6190601 - PROVEDORES DE ACESSO As REDES DE COMUNICAÇÕES 

CNAEs Secundários 

Código 	 Descrição CNAE 

  

   

An, PORTAIS, PROVEDORES DE CONTEÚDO E OUTROS SERVIÇOS DE INFORMAÇÃO NA 
5319'""  INTERNET  

TRATAMENTO DE DADOS, PROVEDORES DE SERVIÇOS DE APLICAÇÃO E SERVIÇOS DE 
53112""

nnn 
 1 HOSPEDAGEM NA  INTERNET  

6190602 ; PROVEDORES DE VOZ SOBRE PROTOCOLO  INTERNET  - VOIP 

5209100J SUPORTE TÉCNICO, MANUTENÇÃO E OUTROS SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO 

Data desta Situação Cadastral: 04/03/2021 

OBRIGAÇÕES  

NEC  a partir de 	01/12/2010 - (Devido emissão voluntária), 01/12/2010 - (6190601- 
(CNAE's): 	 6190602-6319400-6311900), 

EDE a partir de: 

CTE a partir de: 

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio 
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de 
direito, não  sac:  oponiveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária 
derivada de operações com ele ajustadas. 

Data da Consulta: 17/02/2025 

Numero da Consulta: 

Easenvolvftio pee) SE:lazier/FCC 2005-2012 

https://sistemasl.sefaz.ma.gov.brisintegraTisp/consultaSintegralconsultaSintegraResultadoConsultajsf 	 1/1 



TRIBUTOS 
ICES a compensar 

ESTOQUES 
Mercadorias para Revehde 525.109,35 

DISPONI 

Caixa Geral 
DIREITOS NEALIZAVEIS A CURTO PRAZ  

ENTES NACIONAZE 
ntes Diversos 

E CONTRIPUICOES ACOM 

172.62 
172.629, 

00 
1S9 .150,00 

0,00 
0,00 
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Fo1ha:0001 

CHPJ : 09.203 
=RE : 21201157885 

Rua florjano  Poiso  to, N°  797 at  

/0001-53 
: 25/08/2021 

Centro, Estreito - RA 

 

2/2023 

ATIVO 

C IRCULANTE 

TOTAL DO ATIVO 525.109,35 
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Folha:0002 

130US13 NET LTDA 

FL.(S) 
N° ‘16 
RUBRICA: 

CMPJ : 09.203.570/0001-53 
NINA : 21201157885 Data: 25/08 /2021 

Rua Floriano Peixoto, te 797 Sala A - Centro, Estreito - MA 

BAloAnco PA1Iamotii.4,4104- 31 2/2023  

PASSIVO  

PASS LO 	CERCULANTE 

OBRICACOES A CURTO PRAZO 
FORNECEDORES NACIONAIS 
Fornecedores Diversos 

OBRIGACOES TRABALHISTAS 
FOLHA DE PAGAMENTO DE EMPREGA 

32.605,00 
32.605,00 

25.868,16 
Salarios a Pagar 25.668,16 

ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR.  5- 026,07  
LESS  a Recolher 2.115,88 
FGTS a Recolher 

i? 	TRIMONIO 	LIQUIDO 

2.910,19 63.499,23 

CAPITAL 
CAPITAL SOCIAL 200.000,00 

Capital Social 200-000,00  
LUCROS OU PREJuIZOB ACUMULADOS 

LUCROS OU FREJUIPOS SCUMULADOS 261.610,12 
Lucros ou Prej. Acumulados 231.956,51 
Resultado do Exeroicle 29.653,61 461.610,12 

TOTAL DO PASSIVO 525 1O935 

Pacenhecemos a AmatidTo do prieSente  Balanço  PáttimohlaT, real en 31112/2CZ3, estandd de acoxdo col, o  

doo.  eoviAdo A ContaboACTaade, znmandn tantó- no Mina coot no PAsAiIn o fiat total do RA 525.109,35 faCISHENTSS '6 'fives 

0I500 SLI, CCOTO C, TOOT RIOTS EVAINTA E  CINCO  CENTAVOS).  

Estreito, 31 de Cezembro.n.20:3 



Estreito, 31 de Dezembro de 2023,  

ROUSF •NET APRA 

ARPIN CESAR  SILVA  

TITULAR 

CPI': 2P9-912.64S-31 

CL 	:RODRIGUES  PR mAkvalm 

CSC -  SIA  AF  011045/0 CRT 021.582,6A3-92 

TAR. ContAbir, 

Página 3 de f. 

DERUNSTRACAO DO RESULMO EN 31/12/2023 

"SjP  HOUSE NET LTDA 	 FL IS Rua Florian°  Peixoto,  N' 797 Sala A - Centro,  Estreito  - MA NIG-16 	P, 
P) 

CNPJ 09.203.570/0001-53 	 FolhaR:90SRCAtoy 
 

RECEITAS COM VENDAS NO PAIS 
Revenda de Mercadorias...... . 	 ..... 
Outras Receitas Operacionais ..... 	... ............ 

1.032.283,72 
212.589,55  

TRIBUTOS E CONTR/SUICOES 5% VENDAS 
Simples Nacional siPendas. ..... ....... . .... 	 (148.543,931 

=TO DAS MERCADORIAS VENDEDAS 
Custo das Mercadorias Vebdidas........... .... 	 (584.370,23; 
Custo de Outras Receitas— . . 	 (125.553,73) 

GASTOS GERAIS 
Decimo Terceiro 	 (0,00) 

DESPESAS TRABALHISTAS  
Salaries 	 (246.183,24) 
Ferias 	 ..... ....... 	(15.771,73; 
Decimo Terceiro SaiAriet., 	 . J,.. 	 (19.858,81) 
Aviso Frevio— 	 .. 	 (0,00) 
Hescisao..... ... .   . 	...... 	 (0,00; 

ENCARGOS SOCIAIS 
FGTS ....... ..... 	. 	. ........ .. 	. 	..... . 	 (21.955,8S) 

DESPESAS GERAIS COMERCIAIS' 
Agua e Esgoto. .... . .. 	...... ................... 	(1.221,67) 
Energia 	 . 	.. ......, ....... .. 	(32.942,91; 
Comunicacoes ....................................... (1.973,55) 

DESPESAS GERAIS ADMINISTRATIVAS 
Aluguel...... ............. ...... 	. ....... . . .... 	 (0,00) 
Honorarios Profissionaia...., 	 (15.840,00) 

RESULTADO LIQUIDO DO-  EXERCICIO 

RESULTADO DO EXERCICIO 	29.653,61 

Reconhecemos 4 ONAtida° do preste demonstrativo, 
realizado em 31 de Dezembro de 2023. 

CLEYDSON RODAIRRIES DE OLIVEIRA  Dominic)  - Tecnologia em SOtmme ContAbil e AdminLstrativo 
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muss NET LTUk 

CNPJ : 09.203.570/0001-53 
MIRE : 21201197885 Data: 25/08/2021 

Rua  Florian°  Peixoto, N° 797 Sala A - Centro, Estreito - MA 

FL(S) 
NO_ 
RUBRICA: tj 

DECLARAÇAO DE CÁLCULO DOS ÍNDICES PI CEIR 

2023 

Ativo Circulante 	13$ 525.109,35 

Realizável a Longo Prazo' R$ 0,00  

Passive  Circulante = R$ 63.499,23 

PaOivo  Neu  Circulante -2.  BS  0,00  

Atkin)  Total = R$ 525.109,35  

ILO = 525.109,35 ILG = R$ e,27 
63.499,23 

IL0 - 525.109,35 ILG = RS 8,27 
63.199,23 

ISO = 525_109,35 ISO = 2$ 8,2 
63.499,23 

Pt - R$ 161.610,12 

Declare para os devidos fins que as informaq0eS contioas acima foram extraidas do Balance 
Patrimonial e Demonstrações ContAbeia 40 'Ultimo exercício social, já exigiveis na forma da lei, 
que comprove a boa situação financeira„ da  empress,  

Estreito, 31 do Dezembro de 2023. 

LA) 

-‹7  
7- 

NOUSE 1,MT PITA 
PAULO CYSAR  SILVA 	 CRC - 

717JLAR 
CPF :2!fl 632.84B-31  

ES DE  OLIVEIRA  
U11045/ CPR 021.552.663-92 
Téc. Cont4b7:.1- 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Página 5 de f 
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RUBRICA: 

Certificamos que o ato da empresa  HOUSE NET  LTDA consta assinado digitalmente por: 

-. 

cPF/cNPJ Nome 

02158266392 CLEYDSON RODRIGUES DE OLIVEIRA KOVALSKI 

29981284831 PAULO CESAR SILVA 

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 10/01/ 2 024 10:10 SOB N°  20240034651. 

PROTOCOLO: 240034651 DE 10/01/2024. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO; 12400300551. CNPJ DA SEDE: 09203570000153. 

NIRE: 21201157885. COM  EFEITOS DO REGISTRO E14: 31/12/2023. 

.JUCE MA  HOUSE NET  LTDA 

CARLOS ANDRg DE MORAES PEREIRA 

SECRETIRIO-GERAL 
www empresaf acil. ma . gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito A comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos cedigos de verificação. 
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TIMA 
7,erra.2. 17-0DIC.WIST•0000,•••••0“, 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 
Corregedoria Geral da Justiça 

1° Vara da Comarca de Estreito 

CERTJUDONE-1VE -52025 
Código de validação: 1B7ECBC8C8 

Número da guia: 25053001002038145. 

CERTIDÃO (MICA DE DISTRIBUIÇÃO PARA FINS GERAIS 

USANDO da faculdade que me confere a Lei, CERTIFICO, a requerimento de pessoa 
interessada, que, dando busca nos arquivos dos feitos referentes às Varas Civeis, a 
partir do dia 25 (vinte e cinco) do mês de agosto do ano de mil novecentos e noventa 
e três (1993) até o dia 06 de fevereiro do ano corrente, constatei NÃO EXISTIR 
AÇÕES/DISTRIBUIÇÕES DE FALÊNCIA E CONCORDATA/RECUPERAÇÃO contra  
HOUSE NET  LIDA  (HOUSE NET)  CNPJ n° 09.203.570/0001-53, com 
endereço na Rua Floriano Peixoto, n° 797-A, Bairro Centro, Estreito/MA. 

CERTIFICO, finalmente, que esta Secretaria de Distribuição 

é a única existente na Comarca de Estreito, Estado do  Maranhao.  0 

referido é verdade e dou fé. Dada e passada a presente certidão na 

Secretaria de Distribuição a meu cargo,. no  Forum "Aristides  Lobão", 

nesta cidade de Estreito, Estado do Maranhão. Eu, Terezinha de Jesus 

Arruda Tavares, Secretaria Judicial,  mat.  183855, consultei, digitei, 

subscrevi e assino. Estreito/MA, 06 de fevereiro de 2025. 

TEREZINHA DE JESUS ARRUDA TAVARES 
Secretária Judicial de Entrância Intermediária 

18  Vara da Comarca de Estreito 
Matricula 183855 

Documento assinado. ESTREITO, 06/02/2025 07:55 (TEREZINHA DE JESUS ARRUDA TAVARES) 

CERTJUDONE-1VE 62025 / COdlgo: 1B7ECI3C8C8 
Valide o documento em www.lima.jus.brIvalidadoc.php  

Antes de interimr pense em sue responsabilidade com o  male  ambiente. 
OlConsurnoConscionte 

1 
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ATESTADO DE CAF'ACID 

PL.(S) 
N°  yY 	ffl j) 

E TE.  CNICA 
RUBRICA: I mkj  

A empresa C R DE 0 ICOVALSKI, inscrita noCEPJ sob o 
n*: 12.883.622/0001-94 através de seu proprietário abaixo 
assinado ATESTA para os devidos fins que a empresa: P. C. 
SILVA  HOUSE NET  sEavtgos - ME, inscrita no CNPJ sob o 

09.203.510/000143, estabelecida na Rua  Florian°  Peixoto 
ne 797, Sala A - Centro - Estreito/NIA, prestou e vêm prestado 
serviços de acesso a  Internet  Banda Larga, atendendo 
satisfatoriamente no que pertine à qualidade dos serviços, 
prazos e demais condições estabelecidas. 

Estreito/MA, 17 de fevereiro de 2025. 

CLEYDSON  RODRIGUES  DVOLIVEIRA KOVALSKI 
Proprietaries  

EXATA ASSESSORIA CONTABIL 
CNPJ: 12.883.622/0001-94 

Rua Virgilio Franco, n°  1200 - Centro - atnaltofMA - CEP 55.975-000 
Telefax: (99) 3531-6055 - 	exataestreito@hotrnail.com  



Ng  PROCESSO ADMINISTRATIVO:  

Ng  PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 

MODALIDADE: 

ORGA0 GERENCIADOR: 

ORGAO(S) PARTICIPANTES(S) 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE ACESSO A  INTERNET  VIA FIBRA ÓPTICA, DO SAAE DO 

MUNICÍPIO DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO/MA 

VALOR: R$990,00  (novecentos e noventa reais) 

2502.02/2025 

002/2025 

DISPENSA SEM DISPUTA 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE AGUA E ESGOTO DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO ' 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO  

ziJJ, 
PARAÍSO 

PMSJP 
DESPACHO 

DADOS DO PROCESSO 

FL.(S) 
N"il  
RUBRICA: `4..) 

Encaminhando em anexo a essa egrégia Assessoria Jurídica os autos do processo administrativo em 

epígrafe, para controle prévio de legalidade nos termos do artigo 53 da Lei 14.133/2021 mediante análise 

jurídica da contratação de forma a emitir parecer de que a presente contratação atende aos requisitos legais 

exigidos. 

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de estima e 

consideração. 

São João do Paraíso - MA, 24 de Fevereiro de 2025 

FRANCISCO MIRANDA DE SOUZA 

DIRETOR DO SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO - SAAE 

022/2025 

Prefeitura Municipal de São João do Paraíso — MA I CNPJ: 01.597.629/0001-23 
Avenida do Comércio, n° 150, Centro, São  Jac)  do Paraíso, Maranhão, Brasil 

www.saojoaodoparalso.ma.gov.br  
Página 1 de 1 



ANEXO  III  — MINUTA DE CONTRATO 

PROCESSO DE ORIGEM 
DISPENSA SEM DISPUTA n° 	J 	 
NQ  PROCESSO ADMINISTRATIVO: 	 

OBJETO CONTRATUAL 

$ 	VALOR CONTRATUAL 
R$.. 	( 	) 

VIGÊNCIAS CONTRATUAL 
INICIAL: 	/ 	 

FINAL: 	 

DADOS DO CONTRATANTE 
RAZÃO SOCIAL CONTRATANTE, CNPJ ng . . 	/ 	- 
Logradouro....., Número .. . ... Bairro.... , Cidade 	Estado 
Nome Responsavel Contrante 	 CPF n° 	. 	. - 

DADOS DO CONTRATADO 

O 	RAZÃO SOCIAL CONTRATADO, CNPJ 	. 	- 
C6f1 	Logradouro...., 	 Bairro..., Cidade 	,Estado 

Nome Responsavel Contratado....., CPF ng 	. 	. 	- 

O 	FISCAL DO CONTRATO 

C—Ck 	Nome Fiscal Contrato 

PMSJP 

FL.(S) 
 	) 

RO BRIC 
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PREAMBULO 

Aos 	de 	 de 	a Razão Social Contratante.... — UF.., através da Unidade Adminsitrativa 
Contratante 	 inscrita no CNPJ n° 	. 	.  	- 	em observância as disposições da Lei n2 14.133, de 1.2  

Aji de abril de 2021 na presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o presente TERMO DE 
CONTRATO, decorrente do Processo de Contratação em epígrafe, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas. 

CLAUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO E DA VINCULAÇÃO  (art.  92,1 e 10 

1.1 — 0 presente instrumento tem por objeto 	  de acordo com as especificações e condições 
definidas no Termo de Referência e em conformidade com a proposta de prego apresentada pela CONTRATADA. 

feitura Municipal de Sao.loão do Paraíso —MA I  CNN:  01.597.629/0001-23 
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ri USULA SEGUNDA -- DO PREÇO  (art.  92, V) 

RUBRICA: 
2.1 — 0 valor do presente Contrato é de R$ 	 ( 	 , em conformidade com a proposta apresentada pela 

CONTRATADA, conforme quadro abaixo: 

Descrição 

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DO CONTRATO 

Marca 	Unidade 	Quant. Valor Unit. Valor Total  

	, 
Valor Total 	 RS ..... 

2.2 —T\lo valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciarios, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação. 

2.3 — 0 valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão 

dos quantitativos efetivamente executados. 

2.3— São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

2.3.1 —0 Termo de Referência que embasou a contratação, em especial as cláusulas especificas quanto 

a forma de execução do objeto; 

2.3.2 — Edital de Licitação e/ou Aviso de Contratação Direta, conforme o caso; 

2.3.3 — A Proposta do Contratado; 

2.3.4 — Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLAUSULA TERCEIRA — DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

3.1 — 0 prazo de vigência da contratação terá inicio na data de 	/ 	/ 	e encerramento em 	/ 	/ 

na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, e, em caso de serviços e fornecimentos  continuos,  poderão 

ser prorrogáveis por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n°  14.133, de 2021. 

4.1.1 — 0 prazo de vigência  sera  automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 

quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no 

caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

4.1.2 — A prorrogação de que trata esse item é condicionada a avaliação, por parte do Gestor do 

Contrato, da vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base no 

Histórico de Gestão do Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e 

oportunidade da contratação, e nos demais aspectos que forem julgados relevantes. 

3.2 — 0 contratado não tem direito subjetivo a prorrogação contratual. 

3.3— Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

3.4 — 0 contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 

abrangências de aplicação. 

CLAUSULA QUARTA MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTA0 CONTRATUAIS  (art.  92,IV, VII e XVIII) 

4.1—O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições 

de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este 

Contrato. 

CLAUSULA QUINTA — DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  (art.  92, V e VI) 

5.1 — 0 prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 

Termo de Referência, parte integrante a este Contrato. 

Prefeitura Municipal de São João do Paraíso — MA I  CNPJ: 01.597.629/0001-23 
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CLAUSULA SEXTA - DO REAJUSTE  (art  92, v) 	 N°10h1  ,n 
IRUBRICA: 

6.1 — Os pregos inicialmente contratados são fixos e irreajustaveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente termo de contrato. 

6.2 — Após o  interregna  de  urn  ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice índice Geral de Preços de Mercado — IGP-M, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

6.3— Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo  minima  de um ano  sera  contado a partir dos efeitos 

financeiros do Ultimo reajuste. 
10.4 — No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao 

Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 
logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
6.5— Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste sera(5o), obrigatoriamente, o(s) definitiva(s). 
10.6— Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 

não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) 

pela legislação então em vigor. 
6.7 — Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do prego do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

10.8 — 0 reajuste  sera  realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA DECIMA SETIMA - DO OBRIGAÇõES PERTINENTES À LGPD 

7.1— Quando o presente instrumento tratar de informações pessoais, as partes deverão cumprir a Lei n2  13.709, 

de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato 

administrativo, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
7.2 — Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 

acordo com a boa-fé e com os princípios do  art.  62 da LGPD. 

7.3 — E vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 
7.4— A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de  sub-

operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO. 
7.5 —Terminado o tratamento dos dados nos termos do  art.  15 da LGPD, é dever do contratado elimina-los, com 

exceção das hipóteses do  art.  16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 

documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 

enquanto não prescritas essas obrigações. 
7.6—E dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades 

decorrentes da LGPD. 

7.7 — O CONTRATADO devera exigir de  sub  operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 

presente clausula, permanecendo integralmente responsaveI por garantir sua observância. 

7.8 — 0 CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 

CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
7.9 — 0 CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente, 

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual 

descarte realizado. 
7.10 — Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instrumento contratual, notadamente 

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, 
com registro individual rastreavel de tratamentos realizados (LGPD,  art.  37), com cada acesso, data, horário e 

registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 
7.10.1— Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 

garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 
7.11 — 0 contrato esta sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, 
quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou 
recomendações, editadas na forma da LGPD. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE AGUA E ESGOTO DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO 
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7.12— Os contratos e convênios de que trata o § 1° do  art.  26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade 

nacional. 

CLAUSULA OITAVA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA  (art.  92, VIII) 

8.1 —As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 

Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de São João do Paraíso deste exercício, na dotação abaixo 

discriminada: 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

UNIDADE........ 

CLASSIFICAÇÃO........ 
NATUREZA DA DESPESA....... 

FICHA: 	 

8.2 — A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes  sera  indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

CLÁUSULA NONA — DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  (art  92, X, XI e XIV) 

9.1— Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus 

anexos; 
9.2— Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 
9.3 — Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, as suas expensas. 

9.4— Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado. 
9.5— Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma 

e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

9.6— Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato. 
9.7 —Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria desta administração para adoção das medidas 

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado. 
9.8 — Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
9.8.1 — A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento 

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

9.9 — Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 

contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 
9.10 — Notificar os emitentes das garantias quanto ao inicio de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do §42, do  art.  137, da Lei n° 14.133, de 2021. 

9.11 —A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 

ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 

de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLAUSULA DECIMA — DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  (art  92, XIV, XVI e XVII) 

10.1 — 0 Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e Termo de Referência, parte 

integrante a este Contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas. 
10.2 — Em casos de fornecimento de equipamentos, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, 
com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada. 

10.3— Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, 

do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990). 

10.4— Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 
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10.5 — Atender as determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior  

(art.  137, 11) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 

10.6 — Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou dos materiais empregados. 
10.7 — Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado a Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos. 

10.8— A empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com 

a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos relacionados na Ordem de 

Fornecimento/Serviço. 
10.9— Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo 
de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, 

sociais, previdenciarias, tributárias e as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não 

transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE; 

10.10— Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 

acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

10.11— Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
10.12 — Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta; 
10.13 — Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 

previstas na legislação  (art.  116); 
10.14— Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 

com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas  (art.  116, parágrafo único); 

10.15— Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
10.16 — Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementa-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no  art.  124, II, d, da Lei n2  14.133, 

de 2021. 
10.17— Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança do CONTRATANTE. 
10.18 — Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender as recomendações de boa técnica e a 

legislação de regência. 
10.19 — Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n2  13.709, de 14 de agosto de 

2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução 

deste contrato. 
10.20 — Conduzir os trabalhos com estrita observância as normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local da execução do objeto e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina. 
10.21— Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 

nos métodos executivos que fujam as especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 
10.22 — Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
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CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  (art.  92, XIX) 

11.1— Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao CONTRATADO o 
dever de realizar a execução de objeto especifico em um período predeterminado, a extinção contratual se dará 
nos seguintes termos: 

11.1.1 — Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo 
estipulado para tanto. 

11.1.2 — Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 

conclusão do objeto, caso em que devera a Administração providenciar a readequação do cronograma 
fixado para o contrato: 

11.1.2.1 — Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
CONTRATADO; 

a) ficara ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 
11.2— Em se tratando de objeto de natureza continua a extinção se dará quando vencido o prazo nele estipulado, 

independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

11.2.1 — 0 contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, 
quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o 
contrato não mais lhe oferece vantagem. 
11.2.2 — A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja 
a notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 
antecedência desse dia. 

11.2.3 — Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 

menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da 

data da comunicação. 

11.3 — 0 contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

113.1— Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

11.3.2 — A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

113.2.1 — Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

11.4 — 0 termo de rescisão, sempre que possível,  sera  precedido: 

11.4.1 — Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.4.2 — Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
11.4.3 — Indenizações e multas. 

11.5 — A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que  sera  concedida indenização por meio de termo indenizat6rio  (art.  131, caput, da Lei 
n.9  14.133, de 2021). 

11.6-0 contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vinculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau  
(art.  14, inciso IV, da Lei n.° 14.133, de 2021). 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  (art.  92, XIV) 
12.1— Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato, 

I

Prefeitura Municipal de São João do Paraíso — MA l CNPJ: 01.597.629/0001-23 
Avenida do Comércio, n2  150, Centro, São  Joao  do Paraíso, Maranhão, Brasil 

p
: www.saojoaodoparaiso.ma.gov.br  

PMSJP 

FL.(S) 
No-in‘-+  

Página  6 de 9 



PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO 
SERVIÇO AUTÔNOMO DE AGUA E ESGOTO DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO 

	
PARAÍSO 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano a Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa a inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no  art.  52 da Lei ne 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

12.2— Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa a inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave  (art.  156, §29, da Lei n2  14.133, de 2021);  

ii)  Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e 

"d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave  

(art.  156, § 42, da Lei n° 14.133, de 2021);  

iii)  Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave  (art.  156, §59, da Lei n° 14.133, de 2021). 

b) Multa de: 
i) Moratoria  de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;  

ii) Moratoria  de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso 

injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para 
apresentação, suplementação ou reposição da garantia, quando exigida no Termo de 

Referência, parte integrante a este Contrato. 

a. 0 atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção 

do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 

dispõe o inciso I do  art.  137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

Hi)  Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12.1, de 20% a 

30% do valor do Contrato.  

iv)  Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "a", "b", "c" e "d" do 

subitem 12.1, de 1% a 30% do valor do Contrato. 
12.3 — A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE  (art.  156, §92, da Lei n° 14.133, de 2021). 

12.4 —Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa  (art.  156, 

§72, da Lei n2  14.133, de 2021). 
12.4.1 — Antes da aplicação da multa  sera  facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação  (art.  157, da Lei n° 14.133, de 2021). 
12.5— Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 

devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença  sera  descontada da 

garantia prestada, quando exigida, ou  sera  cobrada judicialmente  (art.  156, §82, da Lei n2  14.133, de 2021). 

12.6— Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 

no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 
12.5— A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 

defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do  art.  158 da Lei n2  
14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar. 
12.5— Na aplicação das sanções serão considerados  (art.  156, §19, da Lei n2  14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
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d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

12.7 —Os atos previstos como infrações administrativas na Lei ng 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações 
e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n2  12.846, de 2013, 
serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei  (art.  159). 
12.8— A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pratica dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou a 
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia  
(art.  160, da Lei n2  14.133, de 2021). 
12.9 — 0 CONTRATANTE devera, no prazo máximo 15 (quinze) dias Citeis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos as sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade 

no Cadastro Nacional de Empresas Inidâneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(Cnep), instituidos no âmbito do Poder Executivo Federal.  (Art.  161). 

12.10— As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do  art.  163 da Lei n2  14.133/21. 
12.11 — Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em divida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 

contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  (art.  92, XII) 

13.1 — As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de 
Referência, parte integrante a este Contrato. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA — ALTERAÇÕES 

14.1— Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos  arts.  124 e seguintes da Lei n2 14.133, de 
2021. 

14.2 — 0 Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.3 — As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido a 
prévia aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 

(um) mês  (art.  132 da Lei n2  14.133, de 2021). 

14.4 — Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do  art.  136 da Lei ng 14.133, de 2021. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA — DOS CASOS OMISSOS 

15.1 — Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n2  14.133, 
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n2  
8.078, de 1990— Código de Defesa do Consumidor — e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA — SUBCONTRATAÇÃO 

16.1—As regras para subcontratação do objeto deste instrumento de contrato constam no Termo de Referência, 
parte integrante deste Contrato. 
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CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
p 

17.1 — 0 presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais. 
RUBRICA: 1 

17.2 — Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no  art.  94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sitio oficial na  
Internet,  em atenção ao  art.  91, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021, e ao  art.  82, §29, da Lei n. 12.527, de 2011, 
c/c  art.  72, §32, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

17.3— Fica eleito o Foro da Comarca de Porto Franco - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução 
deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme  art.  92, §12, da Lei n° 
14.133/21. 

São João do Paraíso — MA, 	de 	 de 

ASSINATURAS 

PELA CONTRATANTE 	 PELA CONTRATADA 

 

 

TESTEMUNHAS 

NOME: 	 NOME: 

it  Prefeitura Municipal de São João do Paraíso — MA I CNPJ: 01.597.629/0001-23 
1,  Avenida do Comércio, e2  150, Centro, 55o  Jac)  do Paraíso, Maranhão, Brasil 
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ESTADO DO MARANHÃO 
SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO (SAAE) 

CNPJ: 01.942.659/0001-20 
GESTA-0 2025 A 2028 

PARECER JURÍDICO N° 002/2025 

Solicitante: Serviço Autônomo de Agua e Esgoto (SAAE) 

Assunto: Solicitação de Parecer Jurídico para contratação direta nos termos da Lei Federal n° 

14.133/2021.  

RELATÓRIO 

Ao Excelentíssimo Senhor Diretor, Francisco Miranda de Souza, 

Informo, por meio deste, o Parecer Jurídico sobre a legalidade da contratação direta da empresa  

HOUSE NET  LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 09.203.570/0001-53, para a prestação de serviços 

especializados de acesso á internet via fibra óptica para o Serviço Autônomo de Agua e Esgoto 

(SAAE) do Município de São João do Paraíso/MA. 0 valor global do contrato é de R$ 990,00 

(novecentos e noventa reais), a ser formalizado por meio de contratação direta, nos termos do 

artigo 72, inciso II, da Lei Federal n° 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações). 

Este é o relatório. Passa-se à analise do parecer 

DA FUNDAMENTAÇÃO 

DA APLICAÇÃO DA LEI FEDERAL N° 14.133/2021 

A Lei Federal n°14.133/2021 esta em vigore possui aplicabilidade imediata, sendo a norma 

vigente para disciplinar os processos licitatórios e contratações diretas. 

DA CONTRATAÇÃO DIRETA - DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Nos termos do artigo 75, inciso il, da Lei n° 14.133/2021, é dispensável a realização de 

processo licitatório para contratações de serviços comuns e compras cujo valor não ultrapasse R$ 

50.000,00 (cinquenta mil reais).  

Art  75, É dispensável a licitação: 

II - Para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 

(cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e compras; 
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CNPJ: 01.942.659/0001-20 
GESTÃO 2025 A 2028  

Esse valor foi atualizado para R$ 62.725,59 (sessenta e dois mil setecentos e vinte e cinco 

reais e cinquenta e nove centavos), conforme o Decreto Federal n° 12.343, de 30 de dezembro de 

2024. 

Consta nos autos do processo: 

i) Termo de Referência para estimativa do valor da contratação;  ii)  A empresa escolhida 

apresentou proposta dentro do valor estimado pela administração;  iii)  0 valor global para a 

prestação do serviço de acesso à internet via fibra óptica pelo SAAE do município de São João do 

Paraiso/MA é de R$ 990,00 (novecentos e noventa reais). 

A principio, os serviços podem ser contratados diretamente, pois o objeto e o valor 

encontram-se dentro da hipótese prevista no artigo 75, inciso II, da Lei Federal n° 14.133/2021. No 

entanto, é necessário observar as formalidades exigidas pelo artigo 72 da referida lei. 

Os autos do processo estão instruidos com os seguintes documentos: 

i) Pedido de contratação do serviço, acompanhado do respectivo Termo de Referência, 

formalizando a demanda, conforme exigido no artigo 72, inciso I, da Lei Federal n° 14.133/2021;  ii)  

Termo de Referencia detalhando a planilha do serviço e o prazo de execução; Ui) Orçamentos 

elaborados com base no Termo de Referência, conforme exigido pelo artigo 72, inciso II, da Lei 

Federal n° 14.133/2021;  iv)  Dotação orçamentária para a contratação do serviço, em atendimento 

ao artigo 72, inciso IV, da Lei Federal n° 14.133/2021; v) Análise do Termo de Referência que 

demonstra que a empresa escolhida apresentou o menor preço dentro do estimado pela 

Administração Pública, em conformidade com os incisos VI e VII do artigo 72 da Lei Federal n° 

14.133/2021; vi) Comprovação da habilitação e qualificação  minima  necessária da empresa 

contratada, conforme o artigo 72, inciso V, da Lei Federal n°14.13312021. 

Verifica-se a presença do interesse público na contratação, uma vez que o serviço de 

internet via fibra óptica é essencial para a continuidade das atividades do SAAE e para a prestação 

eficiente dos serviços públicos à população. 
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SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO (SAAE) 

CNPJ: 01.942.659/0001-20 
GESTÃO 2025 A 2028  

Ao analisar a minuta de contrato, verifico que constam os nomes das partes e de seus 

representantes, a finalidade, o ato que autorizou sua lavratura, o número do processo da 

contratação direta e a sujeição dos contratantes as normas da Lei n° 14.133/2021 e as clausulas 

contratuais. 

Verifiquei também a existência de clausulas que dispõem sobre o prego e as condições de 

pagamento, a periodicidade do pagamento, o crédito pelo qual correra a despesa, a data-base e a 

periodicidade de reajustamento de preços, bem como os critérios de atualização monetária. 

0 documento apresenta, com clareza e precisão, as condições para a execução do 

contrato, clausulas que definem os direitos, obrigações e responsabilidades das partes, além de 

prever hipóteses de extinção e alteração contratual. Ademais, o fiscal do contrato já esta 

devidamente designado no próprio instrumento. 

Portanto, a referida minuta de contrato atende a todos os dispositivos da Lei n° 

14.133/2021, razão pela qual decido emitir parecer aprovando a presente minuta de contrato. 

DA PUBLICIDADE 

Conforme previsto no artigo 75, § 30, da Nova Lei, as contratações diretas, pelo valor, serão 

preferencialmente precedidas de divulgação de aviso em sitio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo 

de 3 (três) dias úteis, com a especificação do objeto pretendido e com a manifestação de interesse 

da Administração em obter propostas adicionais de eventuais interessados, devendo ser 

selecionada a proposta mais vantajosa. 

Em atendimento ao artigo supracitado e para obter pregos mais vantajosos da contratação 

requisitada a Administração Pública divulgou o aviso em sitio eletrônico oficial, diário da Prefeitura, 

pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, para envio de propostas via  e-mail:  

cplsjparaiso@gmail.com.  

CONCLUSÃO 

Diante do exposto, entendo que a contratação da empresa  HOUSE NET  LTDA, CNPJ n° 

09.203.570/0001-53, para a prestação de serviços de acesso à internet via fibra óptica para o 
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ESTADO DO MARANHÃO 	 ROBRICA:jr! 
SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO (SAAE) 

CNPI: 01.942.659/0001-20 
GESTÃO 2025 A 2028  

SAAE do município de São João do Paraiso/MA, pelo valor global de R$ 990,00 (novecentos e 

noventa reais), pode ser realizada de forma direta, por estar enquadrada na hipótese prevista no  

art.  75, inciso II, da Lei Federal n°  14.133/2021. Isso ocorre porque foram atendidos os requisitos 

materiais e formais necessários para a contratação direta do referido serviço. 

Aproveito a oportunidade para externar protestos de estima e consideração. 

É o parecer. 

São  Joao  do Paraíso (MA), 24 de fevereiro de 2025. 

ANDRESSAARR DA MAR NHO ALBUQUERQUE 
ASSESSORA URIDICA 

CPF. 611.013.013-33 
OAB/MA 24.155 

Saae de São João do Paraíso — MA I  CNPJ: 01.942.659/0001-20 
Rua  Piaui,  si n°, Centro, São  Joao  do Paraíso, Maranhão, Brasil 
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(Art.  72, VIII,  lit  FEDERAL 14.133/21) 
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RUBRICA: 

R A TlF ICOa Dispensa sem Disputa n° 002/2025 para Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 

acesso a intemet via Fibra óptica, do SAAE do município de São  Joao  do Paratso/MA, nos termos do Lei 14.133/2021,  Art.  75, 

II - Dispensa em Razão de Valor para Serviços e Compras, conforme PROCESSO ADMINISTRATIVO N°2502.02/2025, cujo 

contratação deverá ser celebrada com a empresa  HOUSE NET  LTDA, CNPJ n2  09.203.570/0001-53, pessoa jurídica de direito 

privado, com sede na RUA FLORIAN° PEIXOTO, 797, CENTRO, Estreito, Maranhão, representada Paulo  Cesar  Silva, 

portador do CPF n2  299.812.848-31. A contratação terá seu valor global no importe de R$ 990,00 ((novecentos e noventa 

reais), em conformidade corno que prevê a Lei 14.133/2021,  Art.  75,11 - Dispensa em Razão de Valor para Serviços e Compras. 

São João do Paraíso — MA, 25 de Fevereiro de 2025. 

.‘ 	 .L74,  -2,2, • 

FRANCISCO MIRANDA DE SOUZA 	á 

DIRETOR DO SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO - SAAE 

022/2025 

Prefeitura Municipal de São João do Paraíso — MA I CNPJ: 01.597.629/0001-23 
Avenida do Comércio, n9  150, Centro — CEP 65.973-000,  Sao  João do Paraíso, Maranhão, Brasil 
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PROCESSO DE ORIGEM 

Dispensa sem Disputa N° 002/2025 
Nu PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2502 02/2025 

OBJETO CONTRATUAL 

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de acesso a  Internet  via Fibra 

óptica, do SAAE do municipio de São João do Paraiso/MA 

VALOR CONTRATUAL 

R$ 990,00 (novecentos e noventareais) 

VIGÊNCIAS CONTRATUAL. 

INICIAL: 25 de Fevereiro de 2025 

FINAL. 26 de Fevereiro de 2026 

DADOS DO CONTRATANTE 
SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO DE  SAO  JOAl:/  DC)  PARAÍSO, CNPJ n° 
01.942.659/0001-20 
Avenida do Comércio, 150, Centro, São  Joao  do P-araíso, Maranhão. 

FRANCISCO MIRANDA DE SOUZA, CPF n°  683.940.123-53  

DADOS DO CONTRATADO  
HOUSE NET  LTDA, CI‘IPJ n° 09.203.570/0001-53 
RUA FLORIAN° PEIXOTO, 797, CENTRO, Estreito, Maranhão 
financeiro@housenetrna.com.br, (99) 3531-6055, 

Paulo  Cesar  Silva, GPF ng  299,812,848-31 

fr o  

FISCAL DO CONTRATO 

DORES DOS REIS MARINHO 

PREAMBULO 

Aos 25 de Fevereiro de 2025, a Prefeitura Municipal de  Sao  João do Paraíso - MA, através da SERVIÇO 
AUTÔNOMO DE AGUA E ESGOTO DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO, inscrita no  CNN  n° 01.942.659/0001-20, em 
observância as disposições da lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021 na presença de testemunhas abaixo 

nomeadas acordam em assinar o presente TERMO DE CONTRATO, decorrente do Processo de Contratação em 
epígrafe, mediante as clausulas e condições a seguir enunciadas. 
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CLAUsuLA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA VINCULA(A0  (art.  92,! e II) 
1.1 - 0 presente instrumento tem por objeto Contratação de empresa especializada para prestação de 

serviços de acesso a internet via Fibra óptica, do SAAE do município de São  Joao  do Paraíso/MA de acordo com 
as especificações e condições definidas no Termo de Referência e em conformidade com a proposta de preço 
apresentada pela CONTRATADA. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO PREÇO  (art.  92, V) 

2.1 - 0 valor do presente Contrato é de R$ R$ 990,00 ((novecentos e noventa reais)), em conformidade com a 
proposta apresentada pela CONTRATADA,  conforme quadro abaixo:  
1 ESPECIFICAÇÕES E ITEMS DOCONTRATO 
1 Item 

	

	 Descrição 	 Unklade 	Quart 	R$  Unit.  ; R$ Total 

Prestaçao de serviços de  LINK  REDUNDANTE COM 
ESTRUTURAS FÍSICA E LÓGICA INDEPENDENTE DA 
OPERADORA QUE FORNECE  LINK  PRINCIPAL  JA  
CONTRATADO PELA INSTITUIÇÃO de IP dedicado em  
fibre  óptica e provimento de Uma conexão a  Internet  

1 	 MÊS 	11 RE 90,00 com a disposição de endereços IP na velocidade  
minima  de 100 Mbps, com suporte técnico. para 	

R$ 990,00 

atender as necessidades do SERVIÇO AUTÔNOMO DE 
AGUA E ESGOTO de  Sao  João do Paraíso - MA. OBS.  
SERA  100Mg POR MES 

= 	 Valor Total 	 R$ 990,00 ; 
2.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciarios, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação. 

2.3- 0 valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão 
dos quantitativos efetivamente executados. 

2.4- São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

2.3.1 - 0 Termo de Referência que embasou a contratação, em especial as cláusulas especificas 

quanto a forma de execução do objeto; 

2.3.2 - Edital de Licitação e/ou Aviso de Contratação Direta, conforme o caso; 

2.3.3 - A Proposta do Contratado; 

2.3.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

	 CLAUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

3.1 - 0 prazo de vigência da contratação terá inicio na data de 25/02/2025 e encerramento em 26/02/2026, 
na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, e,  ern  caso de serviços e fornecimentos  continuos,  poderão 

ser prorrogáveis por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

4.1.1 - 0 prazo de vigéncia  sera  automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 

quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no 

caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

4.1.2 - A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do 

Contrato, da vantajosidade da prorrogação, a qual devera ser realizada motivadamente, com base no 
Histórico de Gest5o do Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e 
oportunidade da contratação, e nos demais aspectos que forem julgados relevantes. 

3.2- 0 contratado não tem direito subjetivo é prorrogação contratual. 

3.3- Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
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3.4 - 0 contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 
abrangências de aplicação. 

CLÁUSULA QUARTA -  MODEMS  DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  (att.  92,1V,  VII e XVIII) 
4.1 - 0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 
anexo 	 a 	 este 	 Contrato. 

CLAUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  (art.  92,  Ye  VI) 

5.1 - 0 prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 
Termo de Referencia, parte integrante a este Contrato. 

CLAUSULA SEXTA - DO REAJUSTE  (art.  92 V) 

6.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 

orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente termo de contrato. 
6.2 - Após o interregno de  urn  ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice Índice Geral de Preços de Mercado- IGP-M, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

6.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 

6.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao 
Contratado a importAncia calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 
tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

6.5- Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

6.6 - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 

não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 

6.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

6.8 - 0 reajuste será realizado por apostilamento. 

CLAUSULA SÉTIMA - DO OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

7.1 - Quando o presente instrumento tratar de informações pessoais, as partes deverão cumprir a Lei n° 

13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão 

deste contrato administrativo, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

7.2 - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 
acordo com a boa-fé e com os princípios do  art  6° da LGPD. 

7.3- É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 

7.4 - A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de  sub-
operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO. 
7.5 - Terminado o tratamento dos dados nos termos do  art.  15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, 
com exceção das hipóteses do  art  16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 
enquanto não prescritas essas obrigações. 

7.6 - É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD. 

Prefeitura Municipal de São João do Paraíso - MA l CNPJ: 01.597.629/0001-23 
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7.7 - 0 CONTRATADO devera exigir de  sub  operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

7.8 - 0 CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 

CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

7.9 - O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual 

descarte realizado. 
7.10 - Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instrumento contratual, notadamente 
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem sei mantidos em ambiente virtual controlado, 

com registro individual rastreavel de tratamentos realizados (LGPD,  art.  37), com cada acesso, data, horário e 

registro da finalidade, para efeito de responsabilização,  ern  caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

7.10.1 - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperavel, a fim de 

garantir a reutilização desses dados pela Administra0o nas hipóteses previstas na LGPD. 
7.11 -O contrato esta sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, 

quando indicado pela autoridade competente, em esp :cial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou 

recomendações, editadas na forma da LGPD. 
7.12 - Os contratos e convênios de que trata o § 1' do  art.  26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade 

nacional. 

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTACAO ORÇAMENTARIA  (art.  92 VIII) 

8.1 - As despesas decorrentes da presente contratAção correrão à conta de recursos específicos consignados 

no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de 350 João do Paraíso deste exercício, na dotação abaixo 

discriminada: 
DOTAr AO ORÇAMENTARIA 

UNIDADE: 01 SERVIÇO AUTÔNOMO DE AGUA E ESGOTC 

CLASSIFICAÇÃO: 04.122.0052.2070.0000 MANUTENCAC DO SAAE 

NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39.00 - SERVIÇOS  DI  ' ERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

8.2 - A dotação relativa aos exercícios dnanceiros subsequentes  sera  indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

CLAUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  (art  92, X, XI e XIV) 

9.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e 

seus anexos; 

9.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 

9.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, as suas expensas. 

9.4- Acompanhar e fiscalizar a execIção do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado. 

9.5 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

9.6- Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato. 

9.7 - Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria desta administração para adoção das 
medidas cabíveis quando do descurnorimento de obrigações pelo Contratado. 
9.8 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas a execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
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9.8.1 - A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

9.9 - Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 

contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 
9.8) - Notificar os emitentes das garantias quanto ao inicio de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do  fit)°,  do  art.  137, da Lei n° 14.133, de 2021. 

9.11 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados é execução do contrate, bem como por qualquer da no causado a terceiros em 

decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO  CONTRATADO  (art.  92, XIV, XVI e XVII) 
10.1 - 0 Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e Termo de Referência, 

parte integrante a este Contrato, assumindo corno exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da 
boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas. 

10.2 - Em casos de fornecimento de equipamentos, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, 

com uma versão  ern  português, e da relação ria rede de assistência técnica autorizada. 

10.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 
27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078, de 1990). 

10.4 - Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 

10.5,- Atender as determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior  
(art.  '137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 

10.6 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contraro, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou dos  materials  empregados. 

10.7 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado a Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos. 
10.8 - A empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com 
a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos relacionados na Ordem de 

Fornecirnentó/Serviço. 

10.9 - Responsabilizar-se polo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo 
de Trabalho ou  equivalent(  s das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, 

sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não 
transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE; 
10.10 - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 

ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

10.11 - Paralisar, por decerminação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha  ern  risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

10.12 - Manter durante toda a vigência do contrato,  ern  compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta; 
10.13 - Cumprir, duroate todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 

cargos previstas na legislação  (art.  116); 
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10.14 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas  (art.  116, parágrafo único); 
10.15 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

10.16 - Arcar com o (Anus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no  art.  124, II, d, da Lei n° 14.133, 
de 2021. 

10.17 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do CONTRATANTE. 

10.18 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender As recomendações de boa técnica e a 
legislação de regência. 

10.19 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n°  13.709, de 14 de agosto de 
2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução 
deste contrato. 

10.20 - Conduzir os trabalhos com estrita observância As normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local da execução do objeto e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina. 

10.21 - Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 

nos métodos executivos que fujam As especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

10.22 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  (art.  92, XIX) 

11.1 - Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao CONTRATADO o 

dever de realizar a execução de objeto especifico em um período predeterminado, a extinção contratual se 
dará nos seguintes termos: 

11.1.1 - Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo 
estipulado para tanto. 

11.1.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso  ern  que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 
fixado para o contrato: 

11.1.2.1 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
CONTRATADO; 

a) ficara ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

11.2 - Em se tratando de objeto de natureza continua a extincão se dará quando vencido o prazo nele 
estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes 
contraentes. 
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11.2.1 - 0 contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem  Onus  para o CONTRATANTE, 
quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o 
contrato não mais lhe oferece vantagem. 

11.2.2 - A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que 
haja a notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 
antecedência desse dia. 

11.2.3 - Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 

menos de 2 (dois) meses da data de aniversario, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da 
data da comunicação. 

11.3 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1 - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

11.3.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

11.3.2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

11.4- 0 termo de rescisão, sempre que possível,  sera  precedido: 

11.4.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.4.2 - Relação dos pagamentos  La  efetuados e ainda devidos; 
11.4.3 - Indenizações e multas. 

11.5 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que  sera  concedida indenização por meio de termo indenizatório  (art.  131, caput, da 

Lei n.° 14.133, de 2021). 

11.6 - 0 contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vinculo de natureza 

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante 

ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau  (art.  14, inciso IV, da Lei n.° 14.133, de 2021). 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  (art  92, XIV) 

12.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) der causa a inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano a Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa a inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no  art.  5°  da Lei n°  12.846, de 1° de agosto de 2013. 

12.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sancões: 
i) Advertência, quando o contratado der causa inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave  (art  156, §2°, da Lei n° 14.133, de 2021); 
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www.saojoaodoparaiso.ma.gov.br  

Pagina 7 de 10 



—„ 

Prefeitura Munidpal de São  Joao  do Paraíso - MA I CNPJ: 01.597.629/0001-23 
Avenida do Comércio, n°  150, Centro, São  Joao  do Paraíso,  Maranhao,  Brasil 
www.saojoaodoparaiso.rna.gov.br  

, 

Página 8 de 10 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO 

P(VISJP 

FL(S) 
N°/ (LL__, 

RUBRICA: init 

PA PA  

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e 

"d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave  (art  156, ê 4°, da Lei n°  14.133, de 2021);  
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave  (art.  156, §5°, da Lei n°14.133, de 2021). 

b) Multa de: 
i) Moratoria  de 1% (um por cento)  [or  dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta.  Jias;  

ii) Moratoria  de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso 

injustificado, até o máximo de 2% idois por cento), pela inobservância do prazo fixado para 

apresentação, suplementação O'A reposição da garantia, quando exigida no Termo de 
Referência, parte integrante a este Contrato. 

a. 0 atraso superior a 3(1 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção 

do contrato por desrumprimento ou cumprimento irregular de suas clausulas, 

conforme dispõe o inciso Ido  art.  137 da Lei n. 14.133, de 2021.  
iii) Compensatória, para as inrrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12.1, de 20% a 

30% do valor do Contrato.  

iv) Compensatória, para a inexecu0o total do contrato prevista na alínea "a", "b", "c" e "d" do 

subitem 12.1, de 1% a 30% do valor do Contrato. 

12.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE  (art.  156, §9°, da Lei n°  14.133, de 2021). 
12.4 - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa  (art.  

156, §7°, da Lei n° 14.133, de 2021). 

12.4.1 - Antes da aplicação da multa  sera  facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação  (art.  157, da Lei n° 14.133, de 2021). 

12.5 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 

devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença  sera  descontada da 
garantia prestada, quando exigida, ou  sera  cobrada judicialmente  (art.  156, §8°, da Lei n°  14.133, de 2021). 

12.6 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 

enviada pela autoridade competente. 

12.7 - A aplicação das sanções realizar-se-6 em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do  art.  158 da 

Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.8 - Na aplicação das sanções serão considerados  (art.  156, §1°, da Lei n° 14.133, de 2021): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 
e) a implanta0o ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 
12.9 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 
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12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei  (art.  159). 
12.10 - A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada  corn  abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas ã pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou 

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia  
(art.  160, da Lei n° 14.133, de 2021). 

12.11 - 0 CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias (Reis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos As sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade 

no Cadastro Nacional de Empresas Inidoneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(Cnep), instituidos no âmbito do Poder Executivo Federal.  (Art.  161). 

12.12 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do  art  163 da Lei n° 14.133/21. 

12.13 - Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em divida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 

contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  tart.  92, XII) 

13.1 - As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de 

Referência, parte integrante a este Contrato. 

CLAUSULA. DECIMA QUARTA - ALTERAÇÕES 

14.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos  arts.  124 e seguintes da Lei n° 14.133, 
de 2021. 

14.2- 0 Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido 

prévia aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de 

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo devera ocorrer no prazo máximo de 1 

(um) mês  (art.  132 da Lei n° 14.133, de 2021). 

14.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do  art.  136 da Lei n° 14.133, de 2021. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 

15.1 - Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na 

Lei n°8.078, de 1990- Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLAUSULA DECIMA SEXTA - SUBCONTRATAÇÃO 

16.1 - As regras para subcontratação do objeto deste instrumento de contrato constam no Termo de 

Referência, parte integrante deste Contrato. 
CLAUSULA DtClIvIA SÉTIMA —  OAS  DISPOSIÇOES FINAIS 

17.1 - 0 presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais. 

17.2 - Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no  art.  94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sitio oficial na 
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Internet,  em atenção ao  art  91, caput, da Lei n.°  14.133, de 2021, e ao  art.  8°, §2°, da Lei n. 12.527, de 2011, 
c/c  art.  7°, §3°, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

17.3- Fica eleito o Foro da Comarca de Porto Franco - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução 

deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme  art.  92, §1°, da Lei n° 
14.133/21. 

São João do Paraíso - MA, 25 de Fevereiro de 2025 

ASSINATURAS 

37  

PELA CONTRATANTE 

, co  'trk, r  
FRANCISCO MIRANDA DE SOUZA 

DIRETOR DO SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E 

ESGOTO - SAAE 

022/2025 

PELA CONTRATADA 
Documento assinado digitalmente 

gl
:uips zir PAULO CESAR SILVA 
a 	-6  Data: 26,41212025 /4:54:21-n300 

veritique  ern  lAtps:/kalidar iti.gcanbi 

Paulo Cesar Silva 

CPF n° 299.812.848-31 

TESTEMUNHAS 

NOME: 	 NOME:  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARMS0 

EXTRATO DE CONTRATO  Ng  01SAAE/2025 

EXTRATO DE CONTRATO No 01SAAE/2025. assinado em 21/02/2025. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA COMERCIAL PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE FORNECIMENTO/CONFECÇÃO DE MATERIAIS GRÁFIcos, 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO SAAE DE  SAO  JOAO DO 
PARAISO/MA. Processo Administrativo no 250142/2025. Modalidade: 
Dispensa sem Disputa no 001/2025. CONTRATANTE: SERVIÇO 
AUTÓNOMO DE AGUA E ESGOTO DE  SAD  JOAO DO PARAÍSO, CNP) no 
01.992.659/0001-20, CONTRATADO: .JC PRODUCOES E 
REPRESENTACOES LTDA,CNP) no 08.246.337/0001-95. Valor Global: R.$ 
20.350,00 (vinte mil e trezentos e cinquenta reais). Vigência Inicial: 21 
de Fevereiro de 2025. vigência Final: 22 de Fevereiro de 2026. 
FRANCISCO MIRANDA DE SOUZA - DIRETOR DO SERVIÇO AUTONOMO 
DE AGUA E ESGOTO - SAAE.  Sao Joao  do Paraíso - MA. 21 de Fevereiro 
de 2025. 

Publicado  pot IL TON  RODRIGUES DE SOUSA 
Cádigo identificador: d70e39b9277a88ece021e1l8b270c9eic 

f  
EXTRATO  DI  CONTRATO NP 02SAAE/2025 

EXTRATO DE CONTRATO No 02SAAE/2025, assinado em 25/02/2025. 
Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços de acesso a  Internet  via Fibra  Oda.  do SAAE do município de  
Sao Joao  do Paraiso/MA. Processo Administrativo no 2502.02/2025. 
modalidade:. Dispensa sem Disputa no 002/2025. CONTRATANTE: 
SERVIÇO AuTONomo DE AGUA E ESGOTO DE  SAO  JOAO DO PARAÍSO. 
CNPJ n°01.942.659/0001-20, CONTRATADO:  HOME NET  LTDA. CNPJ no 
09.203.570/0001-53. Valor Global: R$ 990.00 (novecentos e noventa 
reais). Vigência Inicial: 25 de Fevereiro de 2025. Vigência Final: 26 de 
Fevereiro de 2026. FRANCISCO MIRANDA DE -SOUZA - DIRETOR DO 
SERVIÇO AUTONOMODE AGUA E ESGOTO -SAAE.  Sao Joao  do Paraíso-
MA. 25 de Fevereiro de 2025. 

Publicado por:  IL ION  RODRIGJES DE SOUSA 
tódi,go identificador 31t05cc0245c4ec59915firab2Ibb38a6 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO SOTER 

gr DECRETO N°083/2025, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2025- PONTO 
FACULTATIVO 

DECRETO N° 083/2025, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2025. 

DECRETA PONTO FACULTATIVO NOS ÓRGÃOS DA 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA, INDIRETA E FUNDACIONAL DO 
MUNICÍPIO, E DA OUTRAS PROVIDENCIAS. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE  SAO  JOAO DO Si5TER - MA, Maria do 
Carmo Cavalcante Lacerda. no uso das atribuições que  !he  
confere a Lei OrqSnica do Município. 

CONSIDERANDO que nos dias 01, 02. 03 e 04 do mês demarco do 
ano de 2025  sera  o pent:40de carnaval. 
CONSIDERANDO que o carnaval é uma celebração tradicional, maior 
testa popular do Brasil e importante para a economia local. 
CONSIDERANDO ainda que  'nee  haverá prejuízo com o ponto 
facultativo na 
administração direta e indireta. 

DECRETA:  

Art.  14.  Flea  decretado(ponto facultativo) nos dias 03 (segunda-felra) 
e 05 (quarta-feira de cinzas) do mas de março de 2025, em virtude da 
comemoração de Carnaval, nos ifirgãOS integrantes da administração 
direta, indireta e fundacional do município de São  Mao  do Sifiter-MA.  
Art.  20. Excetuam-se do disposto neste decreto as atividades 
consideradas essenciais como:  Sande  (Hospital), Umpeza Pública, 
Segurança  Publics  SAAE indispensáveis no serviço público 
Municipal.  
Art.  3k Este decreto  antra  em vigor na data ao sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

DE-SE CIENCIA.REGISTRE-SE, PUEILIOUE-SE E CUMPRA-SE. 

Prefeitura Municipal de  Sao Joao  do  Sifter.  Estado do Matanhic), 
Gabinete da Prefeita, aos vinte e oito dias do mês de fevereirotyner. 

DJP" de dois mil e vinte e cinco. 

PL(S), 
N°)Ia  n 
RUBRICA: 

Publicado par FRANCISCO ONETE DA SILVA CARDOSO 
Códigc identificador a224c1bd07108c9b9ccblb9dttle62caab 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DOS PATOS 

AVISO DE EXTRATO DE CONTRATO N2  IN004.001/2025. 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N°004/2025.. 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N2  IN004.00112025. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO No 201204/2025. INEXIGIBIUDADE DE UCITAÇA0  in  
004/2025. CONTRATANTE, Secretaria Municipal de Assistência Social, 
Representada pela Secretária Municipal de Assistência Social a 
Senhora: Gessyka Raflégia Uma. CONTRATADA: Senhora Aldina 
Francisca de  SS.  'portadora do CPF no 042.193.828-52 residente e 
domiciliado na Rua Evanyr Padro Venturini N° 40, Jardim  bête.  São 
Paulo/SP. Representada neste ato pelo Seguinte procurador: Elismarque  
SS  de Freitas RG Na 39612995-1/SSP/MA e CPF. No 736.277.633-00, 
domiciliado à Rua 07 de setembro, No 484, centro,  Sip Joao  dos 
Patos/MA. 081E70: Contratação do serviço de locação de um imóvel 
urbano  due  será destinado as famílias assistidas pela  Secretariat  
Municipal de Assistência Social. VALOR DO CONTRATO: RS 1.600.00 
(um mil e seiscentos reais) por mês, totalizando o valor de RS 9.600,00 
(nove mil e seiscentos  reels)  VIGÊNCIA DO CONTRATO: 06 (seis) mesas. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:  Art.  74,  Inds°  I da Lei 14.133/21. 
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTARIA: 4 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL FMAS 02 PODER EXECU11V0 .02 17 FUNDO DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 021700 FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 08 Assistintia Social 
08 122 AdministragiaGeral 08 122 0003 GESTÃO ADMINISTRATIVA 08 
122 0003 2088 0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO FMAS 
3.3.90.36.06 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA,  Sao 
Joao  dos Patos - MA. Gessyka Ralkigia Lima, Sectetária Munidpal de 
Assistência Social. 

Publicado por:  LOURDES  KARYLLA MENDES CAVALCANTE 
Cetifigo idendficador 7t3c6ba12fd7b1c6e007954cab4b0a20 

EXTRATO. TERMO DE FOMENTO N°01/2025. 

EXTRATO. TERMO DE FOMENTO N" 01/2025. PARTES: MUNICIPio 
DE SE0 10E0 1305 PA FOS, ESTADO DO MARANHÃO, pessoa 
juridica de direito público, insc:ita no CNPJ sob o nu 
06.089.668/0001-33, com sede admiristrativa na Avenica Getülio 
Vargas, no 135. centro - CEP: 65.665-000 -  Sao  JOSo dcs Patos/MA, 
doravante denominada órgão Participe neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal ALEXANDRE MAGNO PEREIRA GOMES (eleito para 
o quadriênio 2025 a 2028) e ASSOCIAÇÃO CULTURAL PATOENSE - 
ASCULP. Associação Privada. inscrita no CNPJ sob o na 
09.162.149/0001-41, com sede na Rua  SS  Sobrinho,  sin.  Centro - CEP: 

MARIA DO CARMO CAVALCANTE LACERDA 
Prefeita Municipal 
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PORTARIA N. 00312025 

Designa servidor para acompanhar e fiscalizar 

a execução de contrato. 

O DIRETOR DO SERVIÇO AUTÓNOMO DE ÁGUA E ESGOTO —SAAE, no 

uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o  art.  117 da Lei 14.133 10  de 

abril de 2021. 

RESOLVE: 

Art.  1° Designar a servidora DORES DOS REIS MARINHO, portadora do CPF 

n° *.770.763-*, ocupante do cargo de Tesoureira nesta Autarquia, como Fiscal de 

Contrato, para acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos administrativos 

celebrados pelo Serviço Autônomo de  /Qua  e Esgoto (SAAE), inscrito no CNPJ n° 

01.942.659/0001-20. 

Att. 20  Determinar que o fiscal ora designado deverá. 

I 	Zelar pelo fiel cumprimento do contrato, anotando em registro próprio todas 

as ocorrências a sua execução, determinando o que for necessário a regularização 

das faltas ou dos defeitos observados, e, submeter aos seus superiores, em tempo 

hábil, as decisões e as providências que ultrapassarem a sua competência, nos 

termos da Lei; 

H — Verificar se o prazo de entrega, especificações, preços e quantidades 

encontram-se de acordo com o estabelecido no instrumento contratual; 

Ill —Atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais relativas 

aos serviços preatados ofou aos materiais fornecidos.  

Art  30  - Fica garantido ao Fiscal do Contrato amplo e irrestrito acesso aos 

autos do processo administrativo relativo aos Contratos sob sua fiscalização. 

CeSERVIÇO A truhNomo DE AGRA E  Escort)  (SAA  
Run haul,  .S/A. Centro -  Sao Joao  do Para/so- MA 

Digitalizado com CamScanner 



flVIÇO  AUTÓNOMO  DE  ÁGUA  E  ESGOTO  (SAAE) 
Rua Pints NM Centro- Sao Join  da  Parable — NIA 

CNN: 01.4142.059/1100140 	Estadia) titulo  
TEL: (99)3571-1224 

(s4441997@holmatcom)  

Art.  4° - Este lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os seus 

financeiros a partir de 1° de janeiro de 2025.  

Art 	- Dê-se ciência ao servidor designado e publique-se. 

Diretor do serviço autônomo de agua e esgoto — SAAE, 17 de fevereiro de 2025. 

fri o4 
FRANCISCO MIRANDA DE SOUZA 

DIRETOR DO SERvigcs AUTÓNOMO DE AGUA E ESGOTO - SAAE 

PMSJP 
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